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T R I B U N A L -  S U P E R I O R  
D O  T R A B A L H O

TRIBUNAL PLENO
R E S U M O  D A  A T A  D A  18.* SESSÃO
P LENA EXTRAORDINÁRIA, E M  20 

DE N O V E M B R O  D E  1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

João de Lima Teixeira.
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco

Aurélio Prates de Macedo.
Secretário: Um.’ Senhor Dr. Hegler 

José Horta Barbosa.
As nove horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Starling Soares, Ray
mundo de Souza Moura, Coqueijo Costa, 
Ary Campista, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida, Lomba Ferraz, Nelson Ta
pajós, Marcelo Pimentel e Juizes Wash
ington da Trindade e Wagner Giglio, con
vocados. Havendo número regimental, 
íoi declarada aberta a Sessão. Não com
pareceu por motivo justificado o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Foram lidas e aprovadas as atas das 
Quadragésima Sétima e Quínquagésima 
Terceira Sessões Plenas Ordinárias. No 
expediente, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente informou haver rece
bido Telex enviado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Peçanha Martins, Pre
sidente do Tribunal Federal de Recursos, 
convidando os membros deste Tribunal 
para a solenidade de posse do Excelen
tíssimo Senhor Wilson Gonçalves, no 
cargo de Ministro daquele Tribunal, a 
realízar-se no dia vinte e dois do cor
re n tem è.s às aumze horas. Também foi 
lido Telex assinado pelo P:ofessor Mena 
Barreto, Secretário de Emprego e Salá
rio, informando que o fator de reajus
tamento para o mês de novembro foi fi
xado em 43% (quarenta etrês por cen
to) . Encontrando-se de licença o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vlc
tor Russmano, os processos nos quais Sua 
Excelência funciona como relator ou 
como revisor e que se encontravam na

pauta de hoje, foram adiados para o dia 
quatro de dezembro vindouro. O  Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campis
ta pediu a palavra, pela ordem, para in
formar que estará ausente por uma 
semana pois, o conv te do Excelent ssl
mo Senhor Ministro do Trabalho, Arnal
do Prieto comporá a delegação Gover
namtal que irá a Reunião de Ministros 
de Estado, em Lima —  Peru. —  Matéria 
Administrativa: Certifico e dou fé que 
o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ex
traordinária, hoje realizada, resolveu por 
unanimidade, deferir o pedido de exone
ração fo mulad.o por Maria Nirce da 
Silva. Datilógrafa, Classe ''A”, referência 
23 (vinte e três), do Quadro do Pessoal 
da Secretaria deste Tribunal, a partir de 
três de novembro do corrente ano. (Re
solução Administrativa número oitenta e 
e sete barra setenta e oito). A seguir, 
passou-se à ordefn do dia com o julga
mento dos seguintes feitos: Processos
E-RR-3389 de 1976, da Quarta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo Embar
gante Teimo de Oliveira Garcia e E m 
bargado Banco do Brasil S.A. (Advoga
dos: Doutores Heitor Francisco Gomes 
Coelho e José Maria de Souza Andrade). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e Revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resol
vido por unanimidade, conhecer dos 
embargos: no mérito, recebê-los, em 
parie, para deferir a integração da gra
tificação semestral no décimo terceiro sa
lário. vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Alves de Almeida, relator, 
Ary Campista e Orlando Coutinho que 
recebiam os embargos amolamente. R e 
divirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Mioist-o Ravmundo de Souza Moura. 
Falou pelo Embargante o advogado Dou
tor Jo-é Torres das Neves. Após o jul
gamento deste p-ocesso. compareceu à 
Sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
F°"nando Franco. —  Processo ED-E-RR-
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4957 de 1976. relativo a Embargos de de
claração opostos ao venerando acórdão 
do Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 

e u m  agosto d emil novecentos 
e setenta e oito, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S. A. (Advogado: 
Doutor Roberto Benatar). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, receber Os embargos para 
declarar que o Pleno não entendeu mal
leildo o artigo 153 parágrafo 22 da Cons
tituição Federal. —  Processo ED-AG-AI
2644 de 1976, relativo a Embargos de De
do Egrégio Tribunal Pleno, profreido em 
quatorze de dezembro de mil novecentos 
e setenta e sete, sendo embargante Banco 
Nacional S.A. )Adv. Dr. Carlos O dorico 
Vieira Martins). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, rejeitar os embargos. —  Processo 
E-RR-4902 de 1976, da Quarta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo Embar
gante Nagibe Daniel Flores e outros o 
Embargado Metalúrgica Matarazzo S.A. 
(Advogados: Doutor Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Antônio Fagundes 
Garcia). Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista e Revisor
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
m u n do de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, conhecer 
dos embargos e, no mérito, recebê-los 
para julgar procedente o pedido objeto 
dos embargos. Foi pelo embargante o 
Doutor José Francisco Boselli. —  Pro
cesso E-RR-2669 de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo Embar
gante Reql e Benemérita Sociedade Por
tuguesa de Beneficência e Embargad 
Carmita Mariana, do Monte. (Advoga
dos: Doutor Arnaldo Von Glehn e Doutor 
Adiba Camis). Foi Relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. - Processo E-Ai-3708 de 1977, 
da segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo Embargante Fepasa —  
Ferrovia Pauiista S.A. e Embargado Mi
guel Arcanjo Gonçalves da Silva. (Advo
gados: Dountora Maria Cristina P. Cor
tes e Doutor Sílvio Pereira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary Ca m 
pista e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal reso vido por unanimi
dade, não conhecer dos embargos quanto 
a prescrição, conhecê-los pelo mérito, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
ttos Ary Campista, relator, Orlando Cou
tinho, Alves de Almeida e Starling Soa
res e recebê-los para determinar seja 
a-.ocessada a revista, a fim de que a Egré
gia Turma aprecie o seu cabimento no 
ncrito e julgue como de direito, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Ary Campista, relator. Orlando 
Coutinho. Alves de Almeida e Starling 
Soeres. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, revisor. Após o juramen
to díste processo, assumiu a Presidência 
dos trabalhos o Excelentíssimos Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, Vice-Pre
sidente em exercícito. —  Processo E
RR-133 de 1977 da Quarta Região, re
latiro a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo Embar
gantss. Companhia Souza Cruz-Indústria 
e Comércio e Maria Luiza Vital e ou ros 
e embargados os mesmos. (Advogado-: 
tuguesa de Beneficência e Embargada 
Doutores Aloysio Moreira Guimarães e 
Carlos Arnaldo Selva). Foi relator o Ex
ceelntissimo Senhor Mmistro Raymundo 
de Souza M o u r a , tendo o Tribunal re
solvido por unanimidade, não conhecer 
dos embargos do reclamante e julgar 
prejudicado o recurso da empresa. Pro
cesso E  —  R R  —  3.842 de 1976 da Quar
ta Região, relativo a Embargos oco-tos 
à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sengo Embargante Maria Célia da S va 
e Embargado Confecções Sastre Limitada.
1 Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Paulo Asnis). Foi relator o 
Fxre’entíssimo Senhor Ministro Wagner 
Giglio. tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos. —  Processo E-RR-1147, de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma,, sendo Embargante Floriza Germa
na Neves de Souza e Embargado Petró-

leo Brasileiro S.A. —  P E T R O B R Á S 
RPBa. (Advogados: Doutores Carlos Ar
naldo Selva e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Wagner Gi
glio, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade não conhecer dos embargos. 
—  Processo E-RR-3547 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo Embargante Tobias Noguera 
e Embargados Companhia Brasileira ue 
Cimento Portland Perus e União Federal. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Rezende e Nylva Alves Nogueira e Alber
to B. Muylaert). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Washington 
da Trindade e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de A'meida, ten
do o Tribunal resolvido por maioria, não 
conhecer dos embargos. Vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, Revisor. —  Processo E-RR-2527 
de 1977, da Quinta Região, relativo a E m 
bargos opostos ao venerando acórdão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo Embar
gante Petróleo Brasileiro S.A. —  Petro
brás —  RPBa. e Embarge do Enecy Al
ves de Castilhos. (Advogados: Doutoies 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Orlando da 
Matta e Souza). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Exce’entí-simo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido por unanimidade, 
conhecer dos embargos e recebê-los oa:T. 
excluir da condenação a incidência do 
adicional de periculosidade sobre os triê
nios. —  Processo E-RR-5297 de 1976, da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo Embargante Fepasa —  
Ferrovia Paulista S.A. e Embargado Ce
sarino Benedito Rosalém. (Advogados: 
Doutores Antonio Carlos Pujol e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o E x
ce’entíFsimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Fxcelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade. não conhecer dos embargos. 
Falou pelo embargado o advogado Dou
tor Ravmundo de Lima e Silva. —  Pro
cesso E-RR-1756 de 1977. da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do Embargante Fepasa —  Ferrovia Pau
lista S.A. e Emba-gado Antonio pinhei
ro 2 ° (Advogados: Doutores Luiz Carlos 
Firioi e Ulisses Riede' de Resende). Foi 
relator o Exce'entíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Exc’’entíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos. Falou pelo Embargado o Doutor 
Ravmundo de L.tmo e Silva. —  Processo 
F-RR-1763 do 1977 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Tiirmo, ror'de Fmba:-
gante Fepasa —  Ferrovia Paulista S.A. 
p Embargado Antônio dos Santos 3“ 
(.-»dvogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de Re
sende) Foi relator o Exc^entissime Se
nhor Ministro Raimundo de Souza Mou
ra p reviso- o ExeeVnt.íssimo Senhnr 
Ministro Orlando Coutinho. tendo o Tri
bunal reso‘vído ror unanim!d’de. não co
nhecer dos embargos Falou pe’a Fmbar
pado 0 Doutor Ravmundo d“ Uras e 
S'*va —  P-ooeaso F-RR-6159 6° 1976 da 
Quarta Região, relativo a Embargos opos
to; ã decisão da Egrégia Segunda Turma, 
pendí Emha-eante Ctedioma* Osc->r M a 
r'- rte e Embargado Indústrias M í c V 
letto S.A. (Advegador; Doutores Ca rios 
Arnaldo Selva, e CrisMann Ambrosi. Foi 

o ExcelentiRsim-' Senhor Ministro 
Ravmundo de ?n”7a M o v a  e rev'aor o 
Fvmo. Senhor M'n!etro n-’ando Covfi
pha te-do o Trib-nel resoMdo ro- una
nimidade. não conhecer dos embargos 
Processo E-RR-428 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do Embargante Epaminondas Gomes dus 
Reis e outro e Embargada Companhia 
Nitro Química Brasileira. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Her
nani Pinto Rodrigues). Foi relator o 
Excelentíssimo Senr.or Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, ten
do o Tribunal resolvido por unanimida
de não conhecer dos embargos. —  Pro
cesso E-RR-2196 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda 'lunna. sendo 
Embargante Lourival Cursino de Melo e 
Embargada Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advogados: Dou

tores Ulisses Riedel de Resende e Jose 
Aiberto Couto Maciel). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves ce 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza M ou
ra, tendo o Tribunal resolvido por maio
ria, não conh.-cer dos embargos. Venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tres -Coqueijo Costa e Juiz Wagner Gi
glio. Fal iu nela Embargante o Doutor 
Raymundo de Lima e Silva e pelo Eru
baigado o Doutor José Alberto Couto 
Maciel. —  Processo E-RR-3220 de 1976 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
epost06 à ciec.são da Egrégia Primeira 
Turma, sende- Embargante Indústria de 
Celulose Bor.cgard S.A. e Embargado 
Gauldino da Silva Cardoso e outro —  
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros
Remardes e Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo t Tribunal resolvido por 
unanimidade, não ccnhecer dos embar
gos. Falou pelo embargado o Doutor José 
Francisco Boselli. —  Processe» E-R R 
22 í4 de 1976 da Primeira Região, relati
vo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo Embar
gante Almir Ferreira da Cunha e outros 
» Embargado Banco Real S.A. (Advo
gados: Doutores José Torres das Naves 
e Moacyr Belchior). —  Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor Lombo Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, co
nhecer dos embargos e, no mérito, re
cebê-los para restabelecer o aresto re
gional. —  Processo E-RR-3.476 de 1977 
da Quarta Região, relativo a Embarges 
epostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo Embargante José Ramos e 
Embargado Hércules S.A. —  Fábrica de 
Talheres. (Advogados: Doutores Alino da 
Cesta Monteiro e Hugo Gueiros Berrrr
des). Foi relator o Excelentíssimo Sen-.ior 
Ministro Coqueijo Costa e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lombo. Fer
raz. tendo o T"bunal resolvido por una
nimidade, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los para Julgar proceden
te a reclanscória. vencidos, em parte, os 
Exce’entíssi mo; Senhores Ministros I,rm 
ba Ferraz, revisor. Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Marcelo Pimentel que 
consideravam o sábado compensado como 
dias útil para efeito de férias. Falou t.-elo 
embargante o Doutor José Francisco Bo
6e'li. —  Processo E-RR-3713 de 1976 da 
Quarta Região, relativa a Embargos opos
to? à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
tendo como Embargante Adão Luplni e 
Embargado João Hope Industrial S. A. 
(Advozados: Doutores Al'no da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Taua'ós e revisor 
o Exc"lentíssimo S-nhor Ministro Coqu»i]o 
Costa, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade não conh-cer dos embargos. 
Pres‘díu o Julgamento o Fxcelentíssimo 
Senhor Ministro HilJebrando Bisaglia. 
VcePresidente, e m  exercício. Falou pe’o 
embargante o Advogado Doutor Jo-é 
Francisco Boselli. —  Processo E-RR-25"5 
de 1976 da Quarta Região, relativo a E m 
bargo; cnostos à dec;são da Egrégia Se
gundo Turma, sendo Embargante Atvorino 
Rndreues e Embargado Carm do Povo 
S.A. 'Advogadas: Doutores Alino da. Cos
ta Monteiro e Mi’ton Camargo). Foi re
lator n Excelentíssimo Senhor Minlscro 
Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Inmba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade não 
conhecer dos em^argOL Falou pe'o embar
gante o advogado Doutor José Francisco 
Bosciii. —  Processo E-RR-3440 de 1976 da 
Quarta Região, re'ativo a Embargos opos
tos â decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo Embargante Genv Alves da Silva e 
Embargado Alberto M. Tachemco. (Advo
gado: Doutores Alino d« Costa Monte m  
e Zo’a Emílio Si'va) Foi rri- tor o Exce’en
tíssimo Senhor Minist-o Nelson Tapajós e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido por unanimidade não conhecer dos 
emDargos. —  r-rocesso ü-RR-5131 de Í3i6 
cia Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primsua 
'lunna, sendo Embargante Otalina lvleti
ger da Silva e Embargado Bier S.S.-in
dustria co Vestuário (Advogados: Dou
tores A::no c’a Costa Monteiro e Francis
co Josc da Rocha). Foi leiator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta e revisor o Excelentíssimo Senhor vii
nistro L. mba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade não conhecer 
dos emtu.gos. Presidiu o julgamento o 
o Exce.entnsimo Senhor Ministro Hilne
brando Bisaglia, Vice-Presidente, em

exercício. —  Processo E-RR-5133 de 19id 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo Embargante Celanir Pe
reira Trajo.no e Embargaao H. Fontana 
& Cia. Ltda. (Advogados: Doutores Aii
no aa Cesta Monteiro e Emilio. Roth
fuchs Neto). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido por unanimidade não conhecer dós 
embargos. —  Processo E-RR-313 de i377v_ 
da Qiaita Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo Embargante Valdeci Te.e
zinha Machado da Rocha e Embargado 
H. Fontana & Cia. Ltda. (Advoganos: 
Douiores Alino da Costa Monteiro e Etr’
lio Rothfuchs Neto) Foi relator o Exce
lentíssimo benhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Exce entíssimo Senhor 
Ministre Coqueijo Costa, tendo o Tribu
na: resolvido por unanimidade, não ao
níiecer dos embargos. —  Processo E-Rit
2159 de 1977 da Quarta Região, relat'.'o 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo Embargante Con
fecções Jack S.A. e Embargado Dejuy 
do Nascimento. (Advogados: Doutores
José Maria de Souza Andrade e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Min s
tro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal re
solvido por unanimidade, não conhecer 
des embargos —  Processo E-RR-83 0 de 
1977 da Primeira Região, relativo a E m 
bargos opostos a decisão da Egrégia Pri
meira Tu. nla, sendo Embargantes Hikle
brando Gomide Alves de Abreu e outros 
e Embargado Rede Ferroviária Fede.ai 
S.A. —  7 “ Divisão —  Leopoldina. —  
(Advogados Doutores José Francisco Eo
selli e Artur Gomes Cardoso Rangel i.
Foi re ator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Washington da Trindade e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. —  Processo E-RR-1722 
de 1977 da Oitava Região, relativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo Embargantes DH.ma 
Souza Alves e outros e Embargado Pe
tróleo Brosile.ro S.A. Petrobrás (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sendo e Ru/ Jorge Caldas Pereira). Foi 
re’ator o Excelentis-imo Senhor Ministro 
Ne'son Tapajós e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Cos*a, 
tendo o Tribuna: ítsolvido por unanimi 
dade, não conhecer dos embargos. —  
Processo E-RR-2585 de 1977 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos a 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do Embargante Oliva’do dos Santos e 
Embargado Petróleo Brasileiro S.A. —  
Petrobrás RLAM. (Advogados: Doutores 
Uiisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Cesta tendo o Tribu
nal reso’vido por unanlmid- de, não co
nhecer dos embargo; —  Processo E
RR-3120 dc 1977 da Quinta Região, re
lativo a Embargos opestos à decisão dá 
F.erégia Primeira Turma, sendo Embar
gi'n*e José Pereira Alves e Embargado 
Petróleo Brasi'eiro S.A —  Petrobrás —  
RPBa. (Advbgados: Doutores Ulisses
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Fereria). Foi relator o Excelentíssimo 
S-.rhor Ministro Nelson Tapa‘ós e ravi
ro" o Excelentíssimo Senho- Ministro Co
que”;) Costa, tendo o Tribunal resolvida 
por unanimidade, não conhecer dos :m
b^rros. —  Procisso E-RR-1224 de .977 
da Quinta Região, relativo a Embargos 
orados à decisão da Egrégia Terceira 
Turms. sendo Emba'g°ntes Petró’eo 
p,r-vc(’oiro S.A —  Pet.robres —  Temedre 
e Gemeríno Gomes Moreira e outros e 
e Embargados os mesmos. (Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo c Tribunal resolvido por unani
midade, conhecer dos embargos da e m 
prega e recebê-los para excluir da con
denação a incidência do adicional de 
pericuiosidade sobre os triênios. Quanto 
aos embargos do empregado não conhe
cè-lcs, unanimemente. —  Processo E
RR-Ç78 de 1977 da Quarta Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo Embar
gante Rio Grande —  Companhia de Ce
lulose do Sul Rlocell e Embargado Mário 
da Silva e outro. (Advogados: Doutores
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Hugo Guelros Bemardes e Senta Dostal). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta tendo o Tribunal resolvido por una
mmiaade, não conhecer dos embargos. 
Presidiu o Julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Blsaglia. Vice-Pre
sidente, em exercido. —  Processo E-RR
4697 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia
Primeira Turma, sendo Embargante ...
FEPASA —  Ferrovia Paulteta S.A. e E m 
bargado João do Nascimento 2 0 (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina P. Cortes 
e Carlos Robichez Penna e Ulisses Riedel 
d<> Resende). Foi relator o Excelentíss.mo 
Senhor Ministro Washington da Trindade 
e revisor o Exmo. Senhpr Ministro Alves 
de Almeida, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade não conhecer dos em
bargos. Presidiu o Julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglla Vice-Presidente em exercício. Fa
lou pelo embargado o advogado Doutor 
Raymundo de Lima e Silva. —  Processo 
ER-57374 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, 6endo embargan
te Ary Amaral e outros e embargado....
Pepasa —  Ferrovia Paulista S.A. (Advo
gados: Doutores Sid H. Riedel de Figuei
redo e Maria Cristina P. Côrtes). Foi 
relatfor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade não 
conhecer dos embargos quer pela preli
minar, quer pelo mérito. Prestdu o Jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bísaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. —  Processo E-RR-2651 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Agildo Arantes
de Carvalho e outros e embargado ....
FEPASA —  Ferrovia Paulista S.A. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Maria Cristina P. Côrtes). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Wagner Glglio e revisor o Excelen
t5ssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade não conhecer dos embargos. Pre
sidiu o Julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Hildebrando Blsaglia, Vice-Presidente, 
em exercido. —  Processo E-RR-3522 de 
1977 da Quarta Região, relativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Zlvl 
S.A. —  Cutelaria e embargado Manoel 
da Silva. (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bermrdes e Allno da Costa Mon
teiro) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapa1ó6 e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Oo
quefo Costa, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade não conhecer dos e m 
bargos por desertos. Presidiu o Julga
mento o Exce'entíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. V'ce-Presidente, em 
exercício. Falou pelo Embargado o Ad
vogado Doutor José Francisco Boselli. 
—  Processo E-RR-2719 de 1976 da Quar
ta Reeião. relativo a embargos opostos 
à. decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo Embargante Fmb-asa —  Indústria 
de Emba’agens Brasileiras S.A e E m 
bargado Sebastião Leão de Souza. (Ad
vogados: Doutores Hamilton Rey Aleu
casi.ro e £>euta Gostai). xoi reiator o 
n,xceienussimo senhor Ministro uoquei
jo Costa e revisor o Excelentíssimo se
íinor iviinistro rernanao Franco, tendo o 
XriDunal resolvido por unanimidade co
nhecer dos emoargos; no mérito, rece
be-ius para exc-uir aa condenação o pa
gamento reíerente aos 20 (vinte) minutos 
ue intervalo para anmentaçao. Pieoiúiu 
o Julgamento o Excelentíssimo senhor 
Ministro jtuldebranuu Bisaglia, Vlce
Presidente, e m  exercício. —  processo E 
RR-1U02 de 1977 da segunda reegiao, re
lativò u Embargos opostos. à decisão da 
Egrégia rnmeua Turma, sendo emuar
ganie Aderaido Araújo da Silva e outros 
e embargaoo Esquiu-inoústria Química 
a.A. (Advogados: Doutores Wiimar Sal
danha da G ama Pádua e José Maria de 
Souza Andrade). Foi relator o Exoe
lentissimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz tendo o Tribu
nal reso-vido por unanimidade não co
nhecer dos embargos. Presidiu o Jul
gamento o Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hi.debranüe bisaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. —  Processo E^RR-^ai de 
lim da Quarta Região, relativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Hércules 
S.A. Fábrica dé Talheres e embargado 
Urgecedi Oli da Silva. (Advogados: Dou

tores Hugo Gueiros Bernardes e Héiio 
Alves Rodrigues). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
France e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo costa, tendo o Tri
bunal resolvido por unanimidade conhe
cer dos embargos e recebê-los para jul
gar improcedente a uçao. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebiando Bisaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. —  Processo E-RR-3547 de 
1976 da Terceira Região, relativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Banco 
ltaú S.A. e embargados Conceição Vil
lela e outro. (Advogados: Doutores Luiz 
Miranda e Mauro Thibau da Silva Al
meida). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade não conhecer dos embar
gos. Presidiu o julgamento o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bl
sagiia, Vice-Presidente, em exercício. —  
Processo E-RR-231 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Antonio Baroni e e m 
bargado Banco Bamerindus do Brasil 
S.A. (Advogadas: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e José Rogério Martins). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa tendo o Tribunal resolvido por 
maioria, conhecer dos embargos, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Nelspn Tapajós, relator, Fernando 
Franco, Marcelo Pimentel, Starling Soa
res e o Juiz Wagner Giglio; no mérito, 
recebê-los para anulando o processo a 
partir de folhas trinta e um, por “erro 
in procedendo”, determinar a reabertura 
da instrução, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Nelson Tapajós, rela
tor, Raymundo de Souza Moura, Fer
nando Franco, Marcelo Pimentel e o Juiz 
Washington da Trindade. Falou peio 
embargante o Doutor Raymundo de Lima 
e Silva e pelo embargâdo o Doutor Már
cio Gontijo, oue requereu Juntada de 
mandato. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
revisor. Encerrou-se a Sessão às doze 
horas. E, para constar, eu, Secretário do 
Tribunal Pleno, lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita. —  Brasília, aos vinte dias do 
mês de novembro do ano de mil nove
centos e setenta e oito. — ' João de Lima 
Teixeira, Presidente do Tribunal. —  He
gler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

R E S U M O  D A  A T A  D A  20.* SESSÃO 
PLENA EXTRAORDINÁRIA, E M  

27 D E  N O V E M B R O  D E  1978
Presidente —  Exmo. Senhor Ministro 

Joao de Lima Teixeira
Procurado* —  Exmo. Senhor Ministro 

Doutor Marco Aurélio Prates de Macedo
—  xltlL’ OwilAof JJ UtOi xiw-

g-er oOse horta Baroo^a.
Às nove horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando B.saglia, starling Soa.es, Bara
ta Silva, Coqueijo Costa, Orlando Couti
nho, Alves ae Almeida, Lomba Ferraz, 
FfciiiaiiQj r .uni_u, ree.aon rapajes, .v».u
celo Pimentel e Juiz Washington da Trin
dade. Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a sessão. Deixaiam ae 
comparecer, por motivos justiíícaaos, os 
Excelentíssimos Senhores Mmist.os Ray
mundo ae Souza. Moura, Ary Campista e 
Ju.z Wagner Giglio. Por determinação do 
Exceient ssimo Senhor Ministro Nelson 
'iup*jos, reuilor, ia. letiraao de pauta o 
processo número E-kR-3.539, de Tji6, 
por ordem do Excelentíssimo Senhor >l<
nistro Alves ae Aime.da, relator, foi 
auiado para o prex mj dia quatro de ue-
zemlro o prcceseo número ..........
E D  —  R O  —  M S  —  471 de 1977 e, a pe
dido das partes, o E  —  R R  — 3.U14 de 
1976, para o dia vinte e nove do corrente 
mês. No expediente, o Excelentíssimo Se
nhor M.nistio P.esidente registrou o íe
cebimento do telex enviado pelo Excelen
tíssimo Sinhor Emóaixaaar Joige Car os 
Ribe‘ro, Chefe do Cerimonial da Presi
dência da República receberá os cumpri
mentos das altas autoridades do país, 
por motivo da passagem das festos ae 
fim de ano, no dia dezoito de dezembro 
às dezessete ho.as, no Salão de Honra do 
Palácio do Planalto. E m  virtude desse 
fato, a posse dos eleitos para os cargos de 
Presidente, Vice-Presidente e Correge

dor-Geral, anteriormente marcada para 
o dia dezoito de dezembro do corrente, 
foi transferida para o dia quinze do mes
m o  mês e ano, às quinze horas. Ainda 
com a palavra, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente comunicou haver re
cebido oficio enviado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Thélio da Costa M o n 
teiro, Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho encaminhando ctpia da Ata ao 
VII Encont o dos C 'rrog dores Regio
nais da Justiça do Trahalho. No referi
do ofício, Suu Exce ênc;a .essalta a im
portância drs tem is discutidos e aprova
dos no Encontro e solicita o competente 
exame da matéria, tendo o Egrégio Pleno 
a considerado objeto de deliberação. O  
Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente aproveitou o ensejo para cumpri
mentar o Exceient ssimo Senhor Mínis
t.o Thélio da Costa Monteiro pelo seu 
desempenho à frente da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho. O Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, pediu a palavra, pela ordem, e, emo
cionado, agradeceu a solidariedade que 
lhe foi manifestada por este Tribunal, 
pela P.ocuradoiia-Gerai e pelos Senho
res Advogados, por ocasião do falecimen
to de sua irmã. A  seguir, passou-se â or
dem do dia, com o julgamento dos se
guintes feitos: —  Processo E D  —  R R  nú
mero 3.996 de 1976, relativo a Embargos 
de Declaração opostos à decisão do Egré
gio Tribunal Pleno, proferida e m  dezesse
te de maio de mil novecentos e setenta e 
oito, sendo embargante Anderson Clay
ton Sociedade Anônima. —  Indústria e 
Comérco. (Advogados: Doutores Mareio 
Gontijo). Foi relato; o Exceient.ssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, re
jeitar os embargos. —  Processo E D  —  
A G  —  AI número 72 de 1977, relativo a 
Embargos de Declaroção opostos à de
cisão do Egrégio Tribunal Pleno, profe
rida e m dezessete de maio de mil nove
centos e setenta e o-to, sendo embargan
te Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima. (Advogado: Doutor Roberto
Eenatar). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Min!stro Starling Soares, tendo o 
Tifcuml resolvido, por unanimidade re
jeitar os embargos e impor a multa de 
1%  (um por cento) sobre o valor da 
causa. Dsu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Washington da Trin
dade. —  Processo E D  —  A G  —  número 
2.268 —  de 1977, relativo a Embargos de 
Declaração opostos à decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferida e m  onze de 
setembro de mil novecentos e setenta e 
oito, sendo embargante Sociedade Anô
nima “Jornal de Brasília’ (Advogado: —  
Doutor José Francisco Boselli). Foi rela
tor o Excelentíssimo Sr. Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, rejeitar os embargos. 
—  Processo E D  —  A G  —  AI —  número 
2.372 de 1977 —  relativo a Embargos de 
Declaração opostos à decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferida em onze de 
setembro de mil novecentos e setenta e 
oito, sendo embargante Companhia Agro
pecuária Santa Helena. (Advogado: —  
Doutor Arnaldo Von Glehn). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, rejeitar os embar
gos e ap'icar a multa de 1 %  (um por cen
to) socre o valor r!a causa. —  Proces
so E D  —  A G  —  R R  —  número 3.102 de 
1977, relativo a Embargos de Dsclaração 
opostos à decisão do Egrégio Tribunal 
Pleno, proferida e m  onze de setembro de 
m :l novecentos e setenta e oito, sendo 
embargante Josefina Barbosa Saboia de 
Castro e João Monteiro Coelho (Advoga
do: —  Doutor Álvaro Augusto RibeirO 
Costa). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, re
jeitar os embargos. —  Processo R O  —  
D C  —  número 238 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente a 
Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e recorridos Sindicato 
dos Empregados e m  Escritórios de E m  
presas de Transportes Rodoviários do 
Município do R ‘o de Janeiro e Compa
hhia c’e Desenvolvimento Rodoviário e 
Terminais —  CODERTE. (Advogados: —  
Doutores Carlos Afí- n-o Carvalho de 
Fraga e Nilton Pereira Braga ' e Celmo 
Fernandes Moreira), foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ne'son Tapa
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. tendo o 
Tribunal resolvido, por maiçiria. negar 
p-ovimrnto ao recuso, vencidos os Exce
lentíssimos Srs. Ministros Hildebrando

Bisaglia. revisor. Lomba Ferraz. Marcelo 
Pimentel e o Exmo. Senhor .Tu!z Wash
ington da Trindade. —  Processo RO-OC
—  número 251 de 1978 da .Pr' melra Re
gião —  relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio CoWdvo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Reeião o recorridos Sindicato dos 
Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas 
Indústrias de Serrarias e Móveis de M a 
deira do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Indústrias de Serrarias, 
Carnintarias <? Tanoarias do Município 
do Rio de Janeiro. (Advogados: Douto
res Cario- Affonso Carvalho de Fraga'.
—  Foi relator o Excelentíssimo Senhor
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ex
celentíssimo S=nhor Min;'tro Hi’d’bran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao recurso, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros H ’l
debrando Bisaelia, revisor. Lomba Fer
raz. Marcelo Pimentel e Juiz Washington 
da Trindade, quanto ao desconto as
sfotencial e. Exc-lenHsHiroR Senhn-as 
Ministros Nelson Tapajós, relator, Fer
nando Franco, Lomba Ferraz e Marcelo 
Pimentel e m  relação • o rrc"nhec!merto 
dc representante Sindical junto às em
presas. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares. —  
Processo R O  —  D C  —  276 de 1978 da 
Terceira Região, relativo a Recurso Or
d!nário e m  Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Terceira Região e recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores e m  Trans
portes Rodoviários de Brasília e Conser
vo —  Seiviços Gerais Sociedade Anôni
ma. e outros. (Advogados: Doutores —  
José Chiistófaro e Maria Susana Minarô 
e Valdir C . Lima). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz e 
reviso; o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanim d d : dar piovi-
mentp, em parte, ao recurso para subor
dinar o desconto assistencial a não opo
sição dos empregados até dez dias antes 
do primriro pagamento rea*üstado. 
Processo E —  R R  —  número 3.366 de 
1976 aa Segunda Região, relativo a E m 
margos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargantes ....
FEPASA —  Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima, e Nelson Araújo Simões e em 
baigaaos os mesmos. (Advogados: —  
Doutores Maria Cristina P. Côrtes e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Was
hington da Trindade e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo o Tribunal resolvido por unani
midade não conhecer dos embargos da 
empresa e conhecer os do empregado no 
mérito, também unanimemente, recebé
los para deferi; o pagamento das diárias 
aesde a transferência ilegal até a data 
do afastamento: Piesidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hllde
brando Bisaglia, Vice-Presidente, e m  
exercício. Falou pelo empregado o advo
gado Doutor Carlos Arnaldo Selva e pela 
empresa a advogada Doutora Maria Cris
tina P. Cortes. Processo E  —  R R  nú
mero 1.169 de 1976 da Primeira Região, 
íelativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S. A.
—  7* Divisão Leopoldina e embarga
do João Carlos da Silva. (Advogados: 
Doutores Artur Gomes Cardoso Rangel 
e Allno do. Costa Monteiro). Foi relator 
o Exceient ssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor Washington da Trin
dade, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade conhecer dos embargos e rece
bê-los para jugar incompetente a Justiça 
do Trabalho e determinar a remessa dos 
autos a uma das vaias da Justiça Fe
deral, Seção do Rio de Janeiro. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Mirnstro Hildebrando Bisaglia, Vice-Pre
sidente, em exercício —  Processo A G  —  
AI —  número 3.188 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral e agravados Aurelino Xisto da Sil
va e outros. (Advogados: Doutores Car
los Roberto O. Costa e Allno da Costa 
Monteiro). —  Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to a ambos os agravos, unanimemente. —  
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Blsaglia, 
Vice-Presidente, em exercíc'o. —  Pro
cesso A G  —  R R  —  número 3.902 de 1977 
da Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Francisco Sil
va Bello e agravado Sul Brasileiro Crédi
to Imobiliário Sociedade Anônima. —
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(Advogados: Doutores Heitor Francisco 
Gomes Coelho e Ivan Pedro Fernandes 
de Carvalho). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade. negar provimento ao agravo. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares. —  Pro
cesso A G  —  R R  —  número 3.957 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Antonio Rocha 
Mello e agravado —  Companhia Munici
pal de 8Transportes Coletivos. (Advoga
dos: —  Doutores Sid H. Riedel de Fi
gueiredo e José Alberto Couto Maciel).
—  Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebiando Bisaglia-, tendo o 
Tribunal resolvido por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares. —  Processo A G  —  
R R  —  número 4.024 de 1977 da Quinta 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Fenovlàira Fe
deral Sociedade Anônima, e agravado 
José Moreira e outros. (Advogados: —  
Doutores Carlos Roberto O . Costa e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o Ex
celent ssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res. —  Processo —  A G  —  R R  —  núme
ro 4.042 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Antonio Paulo Bonfim e agrava
do Banco Noroeste do Estado de São 
Paulo Sociedade Anônima. (Advogados:
—  Doutores Heitor Francisco Gomes Coe
lho e Ca.r'os Roberto Husek). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Müvstro Hll
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido por unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Presidiu o iu'eamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
line Soares. —  Processo A G  —  R R  —  nú
mero 4.048 de 1977 da Oitava Re'dão, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Orlando Tõrres Abelém e agra
vado Televisão Guajará Sociedade Anô
nima e Rádio Guarajá Limitada. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Arnaldo Moraes Filho). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvino negar p.ovimento ao agravoi 
por unanimidade. Piesidiu o julgamen
to o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares. —  Processo A G  —  R R
—  número 4.229 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, senão 
agravante FEPASA —  Feriovia Paulista 
Sociedade Anônima, e agravado Walter 
Franco ae Lima. (Advogados: Douto.es
—  Maria Cristina P. Cortes e Ulisses 
Redel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro HUdebranao 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Presidiu o ju.gamento o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares.
—  Processo —  A G  —  R R  —  número ...
4.466 de 1977 da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te José Paschoal Zamora e agravado —  
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivo. (Advogados: Doutores Ulisses
Riedel de Resende e Célio Silva). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares. —  Piocesso A G  —  R R  —  
número 4.714 de 1977 da Terceira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima, e agravado Antonio 
Carvalho dos Santos. (Advogados: Dou
tores Carlos Roberto O. Costa e Demé
trio Mendes Ornalas). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Piesidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares.
—  Processo A G  —  R R  —  número 4.905 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
João Carlos de Souza e agravado Varig 
Sociedade Anônima. —  Viação Aérea 
Rio Grandense. (Advogadas: Doutores 
Sid H. Riedel de Figueiredo e Ursulino 
Santos Filho). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Minisrto Hildebiando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, negar provimento ao agravo. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares. —  Pro
cesso —  A G  —  R R  -- número 4.978 de

D A

1977 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Hé
lio de Lima Pinto e agravado L I G H T  —  
Serviços de Eletricidade Sociedade Anô
nima. (Advogados: Doutores Ulisses
Riedel de Resende e Célio Silva). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares. —  Processo A G  —  R R  —  
número 5.087 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rita de Cássia Nascimento 
Silva e agiavado Frigobrás —  Compa
nhia Brasileira de Frigoríficos. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e José Teixeira Duarte). Foi relator 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, negar provimen
to ao agravo. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares. - - Processo —  A G  —  R R  —  nú
mero 5.261 de 1977 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
e.gravante Forjas Tauros Sociedade Anô
nima. e agravado Lybino Flâvlo Reichert. 
—  (Advogados: Doutores Hugo Gueiros
Bemardes e José Alberto Couto Maciel). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando B 5saglia, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Presidiu «Julga
mento o Excelent ssimo Senhor Minguo 
Starling Soares. —  Encerrou-se a Ses
são às dez horas e trinta minutos. E, 
para constar, eu. Secretário do Tribunal 
Pleno, lavrei a presente ata, que vai as
sinada pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente e por m im subscrita. 
Brasília aos vinte e sete dias do m 6s de 
novembrodo ano de milnovecentosese
tentae oito. -  João de Lima^ * T“ é 
Presidente do Tribunal. —  Hepler Jose 
Horta Barbosa —  Secretário do Tribunal 
Pleno.

R E S U M O  D A  A T A  D A  21» SESSÃO 
PnüiNA EXTRAORDINÁRIA, E M  29 
Da, inU V E M B r O  D ü  1978. 
r-itíbiUcme: Exmo. Senhor Ministro

uoa.0 ue lama Teixeira.
lAacu.auor: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Au.éiio Pr ates de Macedo.
Secrotário: limo. Senhor Doutor He

gier José Hoita Barbosa.
Av nove horas esiavam presentes os 

Exceintrssimos Senhores Ministros Hil
deoranao .bisaglia, Starling Soares, Ray
mundo ae Souza Moura, Coqueijo Costa, 
Orrando Coutinho, Alves de Almeida, 
Lomba Feiraz, Fernando Franco, Nel
son Tapajós e Juiz Washington da Trin
dade. Havendo número regimental, foi 
decraiaaa aberta a Sessão. Não compa
rece.am, por motivos justificados, os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista e Juiz Wagner Giglio. Foi 
lida e ap. ovada a Ata da Quinquagési
rna Sessão Piena Ordinária. A  pedido 
das paites foram adiados os procesos 
de numero RO-DC-247-78, RO-AR-284 
de 197a e RO-AR-476-77, respectivamen
teí para as próximas Sessões dos dias 
quatro, seis e onze de Dezembro vindou
ro. No expediente, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente comunicou 
haver recebido telex enviado pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Thompson 
Floies, Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, convidando os membros 
deste Tribunal para a Sessão em home
nagem ao saudoso Exceient.ssimo Senhor 
Ministro Luiz Gallotti, a realizarâse ho
je, às treez horas e trinta imnutos —  
Ministro Luiz Gallotti, a realizar-se ho
)e, às treze horas e riintao m.nutos —  
na Extraordinária, hoje realizada, re
solveu, por unanimidade, retificar o ato 
que aposentou Américo José Penna Mes
quita, no cargo de Técnico Judiciário, 
Classe “C ”, Referência 52 (cinquenta e 
dois), concedendo-lhe as vantagens pre
vistas no Artigo 184, inciso I, da Lei nú
mero 1.711 de 1952, observado o limite 
estabelecido no § 2o do artigo 102 da 
Consutuiçao Federal. (Reolução Admi
nistrativa número noventa barra setenta 
e oito). Ao iim desta deliberação, com
pareceu o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel. A  seguir pas
sou-se à oídem do dia com o julgamento 
dos seguintes processos: Processo E-R R 
-3.014 de 1976 da Primeira Região, re
lativo a Embargos opostos ao veneran
do acórdão cia Egrégia Terceiia Turma, 
sendo embaigante Nivaldo Leal Guima
íàes e embaigado Olivetti do Brasil So
ciedade Anônima. —  (Advogados: Dou
tores Ca.los Arnaldo Selva e Granadeiro 
Guimarães). Foi relator o Excelentís

simo Senhor Ministro Orlando Coutinho 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, ten
do o Tribunal resolvido por unanimi
dade, negar provimento ao agravo regi
mental da empresa e não conhecer dos 
emba.gos do empregado. Falou pelo 
Embargante o Doutor Carlos Arnaldo 
Selva e pelo embaigado o Doutor Grana
deiro Guimarães. Após este julgamen
to compareceu o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Baiata Silva. Processo ED-E
-RR-1.149 de 1977, relativo a Embargos 
de Declaração opostos à decisão do Eg.é
gio Tribunal Pleno, proferida em vinte 
e u m  de junho do ano de mil novecen
tos e setenta e oito, sendo embargante 
Alceb.ades Barbosa. —  (Advogado: Dou
tor Se.gio Roberto AJonso). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol
vido por unanimidade, acolher os e m 
bargos para declarar que a conclusão 
correta do venerando acórdão é no sen
tido de declarando incompetente esta 
Justiça Especializada, determinar a re
messa dos autos à Justiça Federal. Sec
ção Judiciária do Rio de Jaeniro —  Pro
cesso RO-AR-53 de 1978 da Segunda Re
gião, re ativo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo Recorrentes Ed
wa.ü Moieno Amb.ósio e Banco Brasi
leiro de Descontos Sociedade Anônima e 
recorridos os mesmos. —  (Advogado: 
Doutores Sebastião L. Balbo e Antônio 
C. S. Cleto). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo o Tribu
nal lesolvido, por unanimidade rejeitar 
a preliminar de deserção arguida pelo 
emp egado e negar provimento a a m 
bas os recursos. Falou pela empresa o 
advogado Doutor Antônio Carlos Siquei
ra Cleto. —  Processo E-RR-1.231 de 
1975 da Segunda Região, relativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Tu: ma, sendo embargante 
Moacir de Souza e embargado Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima —  (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Lino Alberto de Cas
tro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Exçelentísimo Senhor Miinstro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimidade, conhecer dos embar
gos; no mérito pelo voto de desempa
te, recebê-los para acrescer à condena
ção pagamento das 7.“ (sétima) e 8.* oi
tava) horas como extraordinárias, ven
cidos os Excelentísimos Senhores Minis
tros Nelson Tapajós, relator, Coqueijo 
Costa, revisor. Lomba Ferraz, Femanao 
Franco, Raymundo de Souza Moura e 
Juiz Washington da Trindade. Redigi
ra o acôrdãc o Excelentíssimo »Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Jose Tor
res aas Neves. —  Processo E-RK-1.502 
de 1916 da Primeira Região, reiativo a 
Embargos opostos à aecisao da Egrégia 
Segunaa Tuima, sendo embargante Wai
demir Moura de Aguiara e embargado 
Companhia Mercantil e Industrial ln
gá. —  (Advogados: Doutoreo Arino üa 
Costa Monteiro e Victor Farjalla). F’oi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revi 
sor o r,xceientissimo Senhor Mrnisao 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos, e no méiito, rejeità-los. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor Jo
sé Francisco Boselli. —  Proc-sso s-KR
-2.410 ae 1976 da Segunda Região, íela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceiia Turma, sendo embar
gante Club Anglo Americano de Sáo 
Pauio e embargado Margarida do Ca.mo 
Alves. —  (Advogado: Doutores Antonio 
Carlos Gonçalves e Edilson Vicente Luz 
Pinto). Foi relator o Excelent.ssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Mouia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
o Tribunal resolvido por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. Pa.ou pe.o 
embargante a advogada Doutora Hortên
sia Tardeli M. Lima, que íequereu a 
juntada de mandato procuratório. —  
Processo E-RR-2.544 de 1976 da Qua.ta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
ão embaigante Companhia Estadual ue 
Ene.gia Elétrica e embaigado Romeu 
Renne —  Ele e outros. —  Advogados: 
Doutoies Silvio Cabral Lorenz e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal, resolvido por unanimi
dade, conhecer dos embargos e, no m é 
rito, rejeitá-los. Falou pelo embargado

o advogado Doutor Carlos Arnaldo Sel
va. —  Processo E-RR-2.833 de 1976 aa 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma sendo embargante Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Publico 
Estadual —  IAMSPE e embargado Dur
val Deamo Gallego. —  (Advogad :s: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes e 
Eureni de Oliveira Júnior). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embarges e, 
no mérito, rejeitá-los. Falou pelo e m 
bargante a Doutora Harleyne Gueiros 
Bernardes Dias. —  Processo E-RR-2.951 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargas opostos à decisão da Egrégia 
Teiceira Turma, sendo embargante C o m 
panhia Docas de Santos o embargado 
Egidio Pinto de Abreu. —  (Advogado: 
Doutores J. C. de Miranda Lima e Car
los A:naldo Selva). Foi relator o Fxc’
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimididade, não 
conhecer dos embargos. Falou pelo e m 
bargante o advogado Doutor J. C. de 
Miranda Lima e pelo embargado o ad
vogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. —  
Processo E-RR-2.997 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Embargos op;s'os 
à decisão da Egrégia Primeira Tu. ma. 
sendo embargante Companhia Interna
cional de Armazéns Gerais e emba-gado 
José Barbosa de Lima —  (Advogadas: 
Doutores Ildélio Martins e Benjamim 
Goldemberg). Foi relator o Excrirotis
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Excelentíssmo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resol
vido. por unanimidade, conhecer dos - m 
bargos; no mérito. pe’o voto do desem
pate, rejeitá-los, vencidos os Excelent s
simos Senhores Ministros Lomba Fer
raz. revisor, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós Marcelo Pimentel, Starlng 
Soares e Barata Silva. Falou ceio e m 
bargante o advogado Doutor Ildélio Mar
tins. Encerrou-se a Sessão às doze ho
ras e trinta minutos. E, para constar 
eu. Secetário do Tribunal Pleno, lavrei 
a presente ata, que vai assinada pelo Exà 
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mi m  subscrita. Brasília, aos vinte 
e nove dias do mês de novembro de mil 
novecentos e setenta e oito. —  João de 
Lima Teixeira, Presidente do Tribunal. 
—  Hegler José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal Pleno.

R E S U M O  D A  AT A  D A  25 a SESSÃO 
PLENA EXTRAORDINÁRIA, E M  

13.12.79
Presidente: Exmo. Sr. Ministro João 

de Lima Teixeira.
Procurador: Exmo. Sr. Ministro Mar

co Aurélio Prates de Macedo.
Secretário: limo. Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa.
As nove horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros, Hil
debrando Bisaglia, Starling Soares, M o 
zart V ’ctor Russomano, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Camoista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida. Lomba Fer
raz. Fernando Franco e Juizes Washing
ton da Trindade e Wagner Giglio, convo
cados, havendo número regimental, foi 
declarada aberta a Sessão Não compa
receram, por motivos justificados, os Ex
celentisismos Senhores Min stro Ray
mundo de Souza Moura e Nelson Tapa
jós. No expediente, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro President ecomunicou ha
ver recebido: telex enviado pelo Exce
lentíssimo Senhor Min. Carlos Thomp
son Flores, Presidente do Supremo Tri
bunal Federal, convidando os membros 
deste Tribunal, para a Sesão Solene de 
Posse do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Rafael Mayer, a realizar-se em quin
ze do corrente às dezessete horas; ofício 
subscrito pelo M M .  Juiz Amauri Mas
caro Nascimento, agradecendo a home
nagem que lhe foi prestada por esta 
Corte, quando de sua conquista da Cáte
dra de Direito do Trabalho da Faculdade 
de Direito da Universidade de Sao Pau
lo; oficio remetido pelo Excelentíssimo 
Senhor Juiz Wilson Lapa Barreto da Sil
va, Presidente do Tribunal Regional do 
Traba'ho da Quinta Região, comunica
ção que aquele Tribunal aprovou moção 
congratulatória pela eleição dos Exce
lentíssimos Senhores M fnistroj João de 
Lima Teixeira, Raymundo de Souza Mou 
ra e Starling Soares, aos caigos de Pre
sidente, Vice-Presidente e Coregedor-Ge-
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ral deste Pretório Trabalhista. O  Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa pediu a palavra, pela ordem, a fim 
de homenagear o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Rezende Puech por sua posse na 
Academia Brasileira de letras Jurídicas, 
solicitando fosse o registro comunicado à 
S. Excelência e àquela Entidade. Asso
ciaram-se à manifestação o Excelentís
simo Senhor Procurador-Geral e o Dou
tor José Torres das Neves, ein .nome dos 
Advogados. O  Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Rusomano, pediu a 
palavra, pela ordem, propondo u m  voto 
de pesar pelo falecimento de Senhora 
Golda Meir, solicitando que fosse dado 
ciência ao Excelentíssimo Senhor E m 
baixador de Israel no Brasil. A D. Pro
curadoria-Geral aderiu à proposição. 
Matéria Administrativa: Certifico e Dou 
Pé que o Egrégio Tribunal, em Sessão 
Plena Extraordinária, hoje reaíizada, re
solveu, por unanimidade, autorizar o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano a viajar, com ônus li
mitado, a Venezuela e à República Do
minicana, no período de oito a vinte e 
u m  de fevereiro de mil novecentos e se
tenta e nove (1979) para participar, 
como conferencista, do “Primeiro Semi
nário Internacional de Direito do Tra
balho” p omovido pela Universidade 
Católica “Madre y Mestia”, de Santiago 
de los Caballeros. (Resolução Adminis
trativa número noventa e cinco barra se
tenta e oito). A  seguir, passou-se à or
dem do dia com o julgamento dos se
guintes feitos: Processo DC-14 de 1978, 
relativo ao Dissídio Coletivo, sendo Sus
citantes Sindicato dos Trabalhadores em 
Emp esas Ferroviárias da Zor.a Paulista 
e outias e Suscitado FEPASA —  Ferro
via Fau'ista Soc!edade Anônima (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e João Carlos Casella). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministo Hilde
brando .Bisaglia e revisor o Excelentís
simo Senhor Mmistro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, homologar o acedo celebrado, as
sim como, a desistência manifestada. 
Processo RO-DC-247 de 3978 da Quinta 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Ban
co do Nordeste do Brasil Sociedade Anô
nima, Banco Econômico Sociedade Anô
nima, Banco Bamerindus do Brasil So
ciedade Anônima e Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e recorri
do Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários no Estado de Ser
gipe (Advogados: Doutores Orlando Pe
reira de Amorim, Celso Siqueira e Ruy 
Serra vale e José Torres das Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade, rejeitar as preliminares argui
das pelo Banco do Nordeste e as exclu
sões p etendidas. No mérito: I —  quanto 
ao recurso do Banco do Nordeste dar 
provimento para excluir a cláusula oita
va, que concede licença remunerada aos 
empregados exercentes de cargos de di
retores da entidade representativa da Ca
tegoria profissional, unanimente. No 
mais, negar provimento ,sem divergên
cia. II —  E m  relação ao recurso do nan 
co Econômico dar provimento parcial 
para: a) conceder abono de faltas ao em 
pregado estudante, nos dias de exames, 
desde que matriculado em estabelecimen
to de ensino oficial, autorizado ou reco
nhecido, pré-avisado o empregador com, 
no mínimo, setenta e duas horas, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa; b) excluir a cláusula oita
va, concessiva de licença remunerada à 
representante Sindical, unanimemente; 
c) subo; dinar o descontos assistencial a 
nao oposição dos empregados até dez 
aias antes do primeiro pagamento rea
justado, vencido o Excclent ssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Negar provi
mento aos demais itens do recurso, sem 
divergência. II —  Relativamente ao re
curso do Banco Bamerindus dar provi
mentos parcial para: a) restringir a 
mldta ao descumprimento das obrigações 
de fazer, íevertendo-se e m  favor tícs e m 
pregados, vencidos os Excelentíssimos Se
_nhores Min.stios Coqueijo Costa e Fer
nando Franco; b) exciuir o parágrafo se 
gundo da cláusula décima primeira, íe
lativo a correção monetária, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Negar provimento acs demais 
pontos, unanimemente. IV —  Negar pro
vimento ao recurso do Banco Brasüei.o 
de Descontos, sem divergência. Justifi
cará o voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pe o Banco Bamerindus o Advogado Dr.

í aulo Cesar Gontijo, a que fmio deferi
da a juntada de mandato, pelo Banco do 
Nordeste e Banco Econômico o Advo
gado Doutor José Maria de Souza An
drade, a quem foi deferida a juntada de 
mandato, e pelo recorrido, falou o Ad
vogado Doutor José Torres das Neves. 
Processo E-RR-4077 de 1976 da Primei
ra Região, relativo aos embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo Embargante —  First National City 
Bank e Embargado Wandyr Pinto de 
Souza Rocha (Advogados: Doutores Nilza 
Gomes Alves e Maria Lucia V. Borba). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Washington da Trindade e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lo m 
ba Fengz, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos. Falou pelo Embargante a Advoga
da Doutara Nilsa Gomes Alves e pelo 
Embargado o Advogado Doutor José Tor
res das Neves. Processo F-RR-446 de 
1977 da Segunda Região, relativo a e m 
bargos Opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo Emabrgante Anto
-no Luiz Co.ange e Embargado Banco 
Nacional doSciedade Anônima (Advoga
dos: Douto.es Hietor Fiancisco Gomes 
Coelho e Carlos Odorico Vieira Martins). 
Foi relator o Excelentíssima Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Washing
ton da Trindade, tendo o Tribunal resol
vido por unanimidade, conhecer dos e m 
bargos no mérito, recebe-los, para deter
minar o pagamento da sétima e oitava 
horas como extraordinárias, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, relator, Coqueijo Costa, 
Mozart Victor Russomano e Juiz W a 
shrinton da Trindade revisor. Redigitá o 
acordão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida. Falou pelo e m 
bargante o Advogado Doutor José Tor
res das Neves. Piocesso AH-I2 de 1978, 
relativo a ação rescisória, sendo Autor 
Cláudio Correia de Freitas e Réu Banco 
do Brasil Sociedade Anônima (Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
Mário Murijsaert Cabussu). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido por maioria, 
rejeitar a preliminar de cabimento da 
ação rescisória, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Orlando Couti
nho, relator, Fernando Franco, revisor, 
Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e Juizes 
Washington da Trindade e Wagner Gi
glio, no mérito, julgar procedente a ação 
paia determinar que sejam processados 
os embargos, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, revisor e Barata Silva. Custas 
pelo réu, calculadas sobre cinco mil ciu
zeiros, valor dado à causa. Falou pelo 
Autor o Advogado Doutor José Torres 
das Neves e pelo réu o Advogado Doutor 
Dilson Furtado de Almeida. Justificará 
o voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Redigirá o acór 
dão o Excelentíssimo Senhor Miníhtro 
Mozart Victor Russomano. Processo A G 
RR-50I4 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e agravado Heitor de 
Cerqueira Pinto Balalai (Advogados: Dou 
tores Lino Alberto de Castro c Jairo de 
Oliveira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor MFinistro Hildebrando Bisablia, 
tendo o Tribunal reso'vido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso A G - R R  782 de 1977 da Segunda 
Região', relativo a agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e agrava
do H ’deaki Yoshika (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Sebastião 
Lázaro Balbo). Foi relato” o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
P"ovimento ao agravo, unammemente. 
Processo A G - R R  1606 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a aeráVo Regi
mental. sendo ag-avante Light —  Ser
viços de Flet'icidade Sociedade An-ml
ma e agravado Tosé Miranda da Silva. 
(Advogados: Doutores Ce\ío Silva e Ulis 
scs Riedel de Resende). F jt relalor o 
ExcrientK^mo Senhor Mestra Hilde
brando Bisaglia. tendo o Tribunal resol
vido nevar provimento ao agravo, una
n:memente. Proc“sso AG-AI 2218 de 3 977 
da Segunda Região, relarivo a Ag-a vo 
Regimental, sendo aeravante Gera’do 
Perassolo e agravado Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos (Advoga
dos: DoutO’es Ulisses Riedel de Resende 
e Nelson Dias). Foi re’ator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hridebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne

ga” p”ovimento ao agravo. unanímemen
te. Processo AG-AT 2357 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Ag”avo Regi
mental, sendo agravante Melquíades Ro
drigues Alves e agravado Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos (Ad 
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Adilson Antonio da Silva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AG-AI 
2409 de 1977 da Segunda Região, relativo 
ao Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos Socieda
de Anônima e agravado Paulo Roberto 
Pinheira (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e Sebastião Lázaro Bal
bo) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hi’debrando Bisaglia. tendo o 
Tribunal resolvido negar orovimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR 
2621 de 3977 da Segunda Região, relativo 
ao Agravo Regimental, sendo agravante 
Luiz Castelan e agravado FEPASA —  
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Maria Cristina P. Cortes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando B saglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI 
2795 de 197 7da Segunda Região, relativo 
ao Agravo Regimental, sendo agravante 
João Paulino da Silva e Outros e agrava
do Fenamentas Belzer do Brasil —  In
dústria e Comércio (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Agosti
nho R. Marques de Almeida). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. F.ocesso AG-AI 2835 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
Agravado Manoel Leandro de Barros Mi
randa (Advogados: Doutores Fernando 
Neves da Silva e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten 
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agi avo, unanimemente. Processo 
AG-AI 3081 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco da Amazônia Sociedade 
Anônima e agravado José Marques de 
Ribamar (Advogados: Doutores Celso 
F  anco de Sá Santoro e Edson Rovena). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
ag*avo, unanimemente. Procesos AG-Al 
3089 de 1977 da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Banco Brasileiro de Descontos Socie
dade Anônima e agravado M a n a  Sam
binelli de Carvalho (Advogados: Douto
res Lino Alberto de Castro e Sebastião 
Lázaro Balbo). Foi relator o Excelentís
simo S.nhor Ministro Hildebrando Bisa
gl'a, tendo o Tribunal resolvido negar 
P'ovimento ao agravo, unanunemente. 
Processo A G - R R  3096 de 1977 da Se
gunda Região, relativo ao Agravo Regi
mental, sendo agravante José Ferreira 
de Moraes Júnior e agravado Banco do 
Estado de São Paulo Sociedade Anônima 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Marcos Aurélio Pinto). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o -Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI 3113 de 
1977 da Segunda Região, relativo ao 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Eliezer Viana Biasolli e Agravado Banco 
Econômico Sociedade Anônima (Advo
gados: Doutotores José éTorres das Ne
ves e José Eduardo Gomes Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minist o 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo A G - R R  3158 de 
1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agraavdo Benedito Pires de 
Freitas. (Advogados: Doutores Célio Sil
va e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao
agravo, unanlmemente —  Processo __
AG-RR-3.359 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo ao Agravo Regimental, 
sendo agravante Adherbal Casslmlro Cos
ta e Outros e agravado Banco Nacional 
Sociedade Anônima. (Advogados: Douto
res Maria Lúcia V. Borba e Carlos Odo
rico V. Martins). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen

te. —  Processo AG-AI-3.405 de 1977 d* 
Segunda Região, relativo a agravo re
gimental, sendo agravante companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
agravado Tereza de Jesus. (Advogados: 
Doutores Fernando Neves da Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo., 
unanimemente. —  Processo AG-RR-3.419 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
agravo regimental, sendo agravante Ban
co Econômico Sociedade Anônima e agra
vado José Carlos de Carvalho. ô(Advo
gados: Doutores José Maria de Souza 
Andrade e Heitor Francisco Gomes Coe
lho) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. —  Pro
cesso AG-AI-3.455 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a agravo regimental, 
sendo agravante Coca-Cola Refrescos So
ciedade Anônima e agravado Paulo da 
Silva Castro. (Advogados: Doutores Iva
nlr José Tavares e Hugo Mósca Flllho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao
agravo, unanlmemente. Processo ....
AG-Ai-3.460 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a agravo regimental, sen
do agravante Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e agravado 
João de Almeida Cardoso. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Se
bastião Lázaro Balbo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hllde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento a agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AI-3.538 de 
1977 da Segunda Região, relativo a agra
vo regimental, sendo agravante Ermlnlo 
Batista de Melo e agravado Mecânica 
Sampson Sociedade Anônima —  Indús
tria e Comércio. (Advogado: Doutor
Ulisses Riedel de Resende) Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Minisetro Hil
debrando Eisaglia tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nlmemente. —  Processo AG-AI-3.539 de 
1977 da Segunda Região, relativo a 
agravo regimental, sendo agravante Deg
mar Ribas e agravado Volkswagen do 
Brasil Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutoras Ulisses Riedel de Resende e 
Antônio Ca”los Fe-nandez). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministra Hl’de
brando Bisaglia tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. —  Processa AG-AI-3.580 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
agravo regimental, sendo agravante 
Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo —  SABESP e agra
vado Sebastião José Chaves e Outros. 
(Advorados: Doutores Luiz Carlos Pu
fol e Paulo Rangel do Nascimento). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tra Hildebrando Bisaglia*, tendo o Tri
buna' resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo ... 
AG-AT-3.588 de 1977 da Segunda Re
gião relativo a agravo regimental, sen
do agravante Valdomira Cardoso Júnior 
e agravado Comnanhla Fiação Tecidos 
São Bento (Advogado: Doutoras Ulls
se” Riedel de Resende). Foi realtor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hi'de
b-nndo Pisaglia. tendo o Tribunal resol
vido ne?ar provimento ao agravo una
nlmemente. —  Processo —  AG-AT-359? 
de 1977 da Segunda Reglâo, relativo a 
avravo regimental, sendo agravante Lon
eines Izycki e Outros e aeravado Ifght 
—  Serviços de Fletricldade Sociedade 
&nênima. (Advogado: Doutor Ulisses
Riedel de Rerande) . Foi relato” o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hlirabran
do Bisaglia, tendo o Tribunal rasoMdo 
nega' provimento ao agravo, unanlme
mente. —  Processo AG-AT-3.598 de 1977 
da Segunda Região, relativo ao agravo 
regimenta'. sendo agravante José Ma u 
ro Nobre de Oliveira e agraavdo Brilbo
eer mlca Sociedade Anônima Industrial 
e Comercial. (Advogados: Doutoras Ulis
ses Riedel de Re=ende e Antônio A. 
Garre-a) Foi re'ator o Fxceler't!sclmo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal reralvira rerar provi
mento ao agravo, unanlmemente. —  
Prace.sso AG-AI-3.606 de 1977 da Se
gunda Região, re'atlvo a agravo reri
mental. sendo agravante Antônio Lulst 
e agravado Ford Brasl1 Sociedade Anô
nima (Advorado: Doutor uilsras Piedel 
de Resende) Foi relator o Exce’entfssi
m o  Senhor Mlni-t.ra Hildebrando Bisa
glta. tendo o Tribunal resolvido negar
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provimento ao aaravo, unanlmemente —  
Procedo AG-AI-3 622 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a agravo regimen
tal. sendo agravante Hortêncla Menezes 
e agravado Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado ao Kio de Janeiro. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Clecnonte Silveira de Paiva). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistio Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo —  
AG-RR-3.710 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e agravado 
Mariko Nakano e Outros (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e M a u 
rício Soares de Almeida). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministço Hllde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-AI-3.715 
de 1977 da Segunda Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante So
ciedade Anônima —  Frigorífico Anglo e 
agraavdo Antônio Carlos Jacob. (Advo
gas: Doutores Luiz Carlos Pujol e Edson 
Flausine Silva). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.
—  Processo AG-AI-3.774 de 1977 da Se
gunda Região, relativo ao agravo re
gimental, sendo agravante FEPASA —  
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
agravado Paulo dos Santos. (Advogados: 
Doutores Luiz Carlos Pujol e Antônio 
Luiz Clcolin). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente.
—  Processo AG-AI-3.822 de 1977 da Pri
meira Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante U N I B A N C O  —  
Banco de Investimento do Brasil Socie
dade Anônima e agravado Angela M a 
ria Soares. (Advogados: Doutores Már
cio Gontijo e Humberto Ricardo da Sil
va Machado). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.
—  Processo AG-AI-3.888 de 1977 da Se
gunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante U N I B A N C O  —  
Corretora de Valores Mobiliários Socie
dade Anônima e agravado Carlos Rober
to de Paula Moraes. (Advogados: Dou
tores Márcio Gontijo e Gilberto Massad). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo ... 
AG-RR-3.913 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Milton de Oliveira e agra
vado Light —  Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Cêllo 
Silva). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. —  Proces
so AG-AI-3.945 de 1977 da Primeira Re
gito, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Delarci Silva Santos e O u 
tros e agravado Companhia América 
Fabril. (Advogados: Doutores Ulisses
Riedel de Resende e Francisco D. Lopes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo ... 
AG-AI-3.950 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Companhia Docas do Rio 
de Janeiro e agravado Vera Lúcia Lodl 
de Souza. (Advogados: Doutores Ildélio 
Martins e Fernando de F. Moreria). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
ni:t-o Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo ... 
AG-AI-3.952 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante "CODIMA —  Máquinas e 
Acessórios Sociedade Anônima e agrava
do Sebastião Bernardo e Outros. (Ad
v- los: Doutores Sérgio Gonzaga D u 
t, e Alino da Costa Monteiro). Foi re
lat-ir o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hi debrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. —  Processo AG-AI-3 958 
de 1977 da Segunda Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante Ban
co Econômico Sociedade Anônima e 
agravado Romeu Vieira). (Advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade 
e Gilberio Sant’Anna). Foi relator o Ex

celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvldl 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. —  Processo AG-AI-3.962 de 1977 
da Segunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Antenor Vi
eira Lima e agravado U. M. Cifall 
Construções Mecânicas Limitada. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Antônio A. Correra). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
Unanlmemente. —  Processo AG-RR-3.973 
de 1977 da Primeira Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante New
ton Santana de Figueiredo e agravado 
Cibrasil s Companhia Brasileira de E m 
preendimentos Comerciais. (Advogados: 
Doutores Heitor Francisco Gomes Coe
lho e José Qulntella de Carvalho). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo ... 
AG-AI-3.995 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante José Maria Faria de Gar
cia e agravado Light —  Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Célio Silva) Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Hildebrando Blsa
glla, tendo o Tribunal resolvido negai 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-4.013 de 1977 da Prl
miera Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Banco Brasilei
ro de Descontos Sociedade Anônima e 
agravado Maria Anete Ramos da Cunha 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Wagner Ennl Rodrigues). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo .... 
AG-AI-4.026 de 1977 da Segunda Região, 
relativo ao agravo regimental, sendo 
vante Lucila Cavalcante Martins e agra
vado Tecidos e Confecções Ramo N Y L
—  Limitada (Advogado: Doutor Ulisses
Riedel de Resende). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. —  Processo AG-RR-4.062 de 1977 
da Quarta Região, relativo ao agravo re
gimental, sendo agravante A m o  Rhoden 
e U N I B A N C O  —  União de Bancos Bra
sileiros Sociedade Anônima e agravados 
os mesmos. (Advogados: Doutores Rei
tor Francisco Gomes Coelho e Márcio 
Gontijo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento a ambos os agravos, unanlmemen
te. —  Processo AG-AI-4.070 de 1977 da 
Segunda Região, relativo ao agravo re
gimental, sendo agravante Ely Rodri
gues Costa e agravado Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo —  SABFSP (Advogados. Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Luls 
Carlos Pujol e Maria Crl'tina P. Cor
tes) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido neear pro
vimento ao agravo, unanlmemente. —  
Proce~so AG-AI-4.149 de 1977 da Se
gunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Amaurt Teixei
ra Nóbrega e agravado E P. Humbert 
Sociedade Anônima —  Fornos Indus
triais. (Advogados: Douto-es Ulisses
Riedel de Re=ende e Ieon Geisler). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo ... 
AG-AT-3 956 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante João de Castro Primo e 
agTavodo Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Carlos H. 
Z . Mazzeo). Foi relato- o Exce’entissl
m o  Senhor Ministro Hlldeb-ando Btsa
<riia. tendo o Tribunal resolvido não co
nhece- do agravo, unanlmemente. —
Processo AG-RR-4 190 de 1977 da Se
gunda Re<d5o, relativo ao ag-avo re<ri
menta1. rendo ae-ava-te Javle Hider 
PetrirVie e a^-avado Companhia Imne
rlal de Indústrias Químicas do B-asll.
(“dvogados: Doutores Ulisses Rlede1 de 
Resende e Fábio Fla-uioll). Foi re'ato- o 
Exce’entíssimo Senhor MiríÍ'tro Hilde
b-ando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar p-ovimento ao agravo,
—  Processo AG-RR-4 278 de 1977 da Pri
meira Região, reltivo ao agravo regl-
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mental, sendo agravante Eimir Maroues 
Gonçalves e agravado Centrais Elétri
cas Fluminenses Sociedade Anônima —  
CELF. (Advogados: Doutores Wllmar
Sa'danba da Gam a  Pãdua e Hugo Mós
ca). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hisdebrandos Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Procevo AG-RR-4.322 de 1977 da Se
gunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Companhia 
Munlclnal de Transpo-tes Co’etivos e 
agravado Mário de Olivel-a Cruz e ou
tros. (Advogados: Doutores José Alber
to Couto Maciel e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildeb-ando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. —  Pro
cesso AG-AI-4.345 de 1977 da Primei
ra Região, relativa ao agravo regimen
tal, sendo agravante Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais Sociedade Anôni
ma e agravado Roberto de Lemos. (Ad
vogados: Doutores Hugo Guei-os Ber
rardes e Beendito Calheiros Bomflm). 
Foi relato- o Excelentíssimo S enhor 
Ministro Hildebrando Bisaelia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
ag-avo. unanlmemente. —  Processo .. • 
AG-AI-4 362, de 1977 da Quarta Re
gião, relativo ao ag-avo regimental sen
do ag-avante Darcy Be-na~do Fi'ho e 
a«— avado Distribuidora General Motors 
Sociedade Anônima —  Títulos e Valores 
Mobiliái-os. (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Paulo Jocé da Ro
cha) . Foi relato- o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildeb-ando Bisaglia. ten
do o Tribunal resolvido negar provi
mento —  Processo AG-RR-4.169 de 
1977 da Primeira Região, reltivo ao 
agravo regimental, sendo agravante Jorge 
Camanho de Aguiar e ag.avado Light —  
Se.viços de Eietnciaade Sociedaae Anô
nima. (Advogados: Douto.es Ulisses Rie
dsl de Resende e Célio Silva). 'Porrela
tor o Exceientíssimo Senhor Ministro 
Hildeb.ando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-RR-4.626 
de 1977 da Primeira Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante Hil
ton da Conceição e agravado Irmãos For
tuna. (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio. —  
Processo AG-RR-4.642 de 1977 da Segun
da Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Sebastião Robim e ou
tros e agravado FEPASA —  Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riepel de Resende e 
Luiz Carlos Pujol). Foi relator o Exce
lena issimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
—  Processo AG-RR-4 . 686 de 1977 aa Se
gunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal Sociedade Anônima (Superin
tndência Regional São Paulo —  SR-4) e 
agravado Pedro Scriptore Filho e outros. 
(Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e José Carlos Remunhão). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nlmemente. —  Processo AG-RR-4 .688 de 
1977 da Segunda Região, relativo ao agra
vo regimental, sendo agravante Compa
nhia Paulista Editora e de Jornais, E m 
presa Folha da Manhã S. A. e agra
vado Carlos Messias. (Advogados: Dou
tores J. Granadeiro Guimarães e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exe
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
—  Processo AG-RR-4.809 de 1977 da Se
gunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Light —  Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anânima 
e agravado Altair de Castro Araújo e 
outros. (Advogados: Doutores Celio Silva 
e Alino da Costa Monteiro). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo AG-RR-4.815 de 
1977 da Segunda Região, relativo ao agra
vo regimental, sendo agravante Ludovico 
Rodrigues e agravado Sítio São Roque 
(Silvio Neves Pereira). (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Ulisses 
Nuti Morei:a). Foi relator o Exceien
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia tendo o Tribunal resolvido j.egar

provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-4.900 de 1977 da Se
gunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Ismari Cerqelra 
Leite Filho e agravado FEPASA —  Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima. (Ad
vogados: Douto'es Wilmar Saldanha da 
Gama Pãdua e Maria Cristina P. Cortes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo c Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo A G 
RR-4.941 de 1977 da Segunda Região, 
relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante Companhia Antártica Paulista
—  Indústria Brasileira de Bebidas e Co
nexos e agravado José Jurandir Pinto. 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bemardes e Miriam Arbaji). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo AG-RR-4.987 de 
1977 da Segunda Região, relativo ao agra
vo regimental, sendo agravante Eanco 
Safra Sociedade Anônima e agravado 
Giovanita Paulino da Costa. (Advogados: 
Doutores Márcio Gontijo e Heitor Fran
cisco Gomes Coelho). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao ag-avo, unanlme
mente. —  Processo AG-RR-5.001 de 1977 
da Quinta Região, relativo ao agravo re
gimental, sendo agravante Avelino da 
Silva Pontes e outros e agravado Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Eduardo Silva Costa). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildeb-ando Bisaglia. tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. —  Processo A G - R R 
5064 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo ao agravo regimental, sendo agra
vante Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do São José 
dos Campos e agravado Banco do Brasil 
Sociedade Anônima. (Advogados: Dou
tores Heitor Francisco Gomes Coelho e 
Jonathas de Castro Ferrei-a). Pol rela
to ro Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia. tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao ag-avo una
nimemente. —  Processo AG-RR-5.216 de 
1977 da Segunda Região, relativo ao agra
vo rerimental. sendo agravante Manoel 
Antonio Paraizo e agravado Companhia 
Municipal de T-ansportes Coletivos. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Rtedel de Re
sende e Américo de Jpsus Rodrigues). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. tendo o Tribunal 
reso1vldo negar provimento ao agravo, 
unanime mente. —  Processo AG-RR-5.273 
de 1977 da Secunda Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante Er
nesto Menino de Mo-aes _ e ag-avado 
Fruestyl —  Confecções Indústria e Co
mércio Limitada. (Advogado: Doutor
Ulisses Riedel de R-s-nri*) Foi rejator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando B^sagUa. tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, juant
memente. —  Processo AG-RR-5.308 de 
1977 da Primeira Reglao, relativo ao 
ag.aro regimental, senão agravante Rede 
E crio viária Feaeiai bocieaade Anônima e 
agro varo vamii sá Rioas e ou nos. (Ad
vogaaos; Douto,es Roberto benaiar e
Nyaia G. P. Teix-roa). r oi relator o Ex
ce,enitssimo (senhor Ministro Hiidebiando 
Bisaglia, tenao o Tribunal resoiviao ne
gar provimento ao ag.avo, unanimemente.
—  Processo AG-AI -4 de 197s aa Primeira 
Região, relativo ao agravo regimental, 
ssnüo agravante Anibai renena e agra
vado Companhia Cervejaria Brahma. 
(Advogados: Doutores Ulissese Riedel de 
Resende e Valério Rezende.). Foi íelator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo AG-AI-42 de 1978 
da Primeira Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agi avante Estado do 
Rio de Janeiro e agravado Moema Silva 
(Advogados: Doutores Renato Freitas Ra
mos e Paulo Casar Costeira). Foi realtor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo AG-AI-113 de 1978 
aa Segunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Centrais 
Elétricas de São Pauio Sociedade Anô
nima —  CESP e ag.avaao Ciispim Silva 
e outros (Advogados: Doutores Maria 
Cristina P. Cortes e Antero Patrício Sil
vestre). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebiando Bisaglia, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. —  Processo
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AG-AI-125 de 1978 da Segunda Região, 
relativo ao agravo regimental, sendo agia
vante Banco Econômico Sociedade Anô
nima e agravado Elizabetr Meirelles No
gueira. (Advogados: Doutores José M a 
ria de Souza Andrade e José Mazza). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimenot ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-AI-129 
de 1978 da Segunda Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante M a 
nuel Camba Fragueiro e agravado Co
mercial e Cqinstrutora Construciti So
ciedade Anônima. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Minist.o Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AI-136 de 
1978 da Segunda Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante Vera 
Aparecida de Oliveira e agravado In
dústria de Motores Elétricos Dal Motor 
Sociedade Anônima. (Advogado: Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resojr 
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo AG-AI-160 de 1978 
da Eegunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Unibanco —  
Banco de Investimento do Brasil Socie
dade Anônima e agravado Oswaldo Ta
kashi Yano. (Advogados: Douto es Mar
eio Gontijo e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
AI-163 de 1978 da Segunda Região, rela
tivo ao agiavo regimental, sendo agra
vante Paulo Lanzilots e outros e agra
vado Eeaton Sociedade Anônima —  Di
visão de Produtos Automatívos. (Advo
gfados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Luiz Antonio Sundfeld). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar prdovimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-AI-173 
de 1978 da Segunda Região, relativo ao 
agravo regimentad, sendo r.gravante 
Construções e Comércio Camargo Conea 
Sociedade Anônima e agravado Ananias 
Pedro de Lima. (Advogados: Doutores 
Cecília Aparecida de Abrru Moura e Celso 
Eleutério). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Pro
cesso AG-AI-189 de 1978 da S'gunda Re
gião, relativo ao agarvo regimental, sendo 
agravante FF.PASA —  Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima e agravado Adão da 
Silva e outros. <Advogados: Doutores
Maria Cristina P. Côrtes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unammemente. —  
Processo AG-AI-236 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Eva Cair°s dos Santos e 
ag-avado Supermercados Honda & Irmãos 
Limitada. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Nelson Coji Sanda). 
Foi re’ator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia tendo o Tri
bunal resolvido nega- provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
AI-241 de 1978 da Segunda Região, re
lativo ao agravo regimental, sendo agra
vante Damião de Moura Silva e agra
vado Wyllerson Sociedade Anônima —  
Indústria e Comércio. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de R»s3nde e Ana 
Ararylis Vivacua de Oliveira). Foi rela
tor o ExcTéntissimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia. tendo o Tribunal re
solvido iegar provimento ao agravo, una
nimemsnte. —  Processo AG-RR-333 de 
1978 da Primeira Região, '•eiativo ao 
agravo regimental, sendo agr avante Se
verino Araruna e agravado Coca-Cola 
Refrescos Sociedade Anônima. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Sérgio Gonzaga Dutra). Foi relator o 
Exce’entissimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao ag-avo. unani
memente. —  Processo AG-AI-383 de 

‘ 1978 da Primeira R°gião, relativo ao 
agravo regimental, sen^o agravante Car
los Aguiar e agravado Unibanco —  U n !ão 
de Bancos Brasileiras Sociedade Anô
nima. (Advogados: Doutores MaUa Lu
cia V. Borba e Maneul Calisto Teixei
ra Petito). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tende o Tribunal resolvido negar provi
vimento ao ag.javo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-455 de 1978 da Oitava

Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Theodoro Aives da Silva 
e agravado Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima —  PETROBRAS. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Rua Jorge Caldas Pereira). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
n memente. —  Processo AG-AI-475 de 
1978 da Segunda Região, relativo ao agra
vo regimental, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e agravado Ronaldo Francisco de 
Souza. (Advogados: Doutores £2no Al
berto de Castro e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unimemente. —  Processo AG-AI
—  481 de 1978 da Primeira Região, rela
tivo ao agravo regimental, sendo agravan
te Turismo Bradesco Sociedade Anônima
—  Administração e Serviços e agravado 
Noel Gregory Agostini. (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Hugo Mós
ca Filho). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-545 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Unibanco Crédito Imo
biliário Sociedade Anônima e agravada 
Ana Lúcia dos Santos Feitas Nunes. —  
(Advogado: Doutor Márcio Gontijo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. —  Processo A G - R R 
348 de 1978 da Quarta Região, relativo 
ao agravo regimental, sendo agravante 
Tomásia Teixeira Rangel e agravado Hos
pital Cristo Redentor Sociedade Anôni
ma. (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Martha Prutes Dutra). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tnou
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. —  Processo AG-AI
802 ae 1978 da Segunda Região, relativo 
ao agravo regimental, sendo agravante 
Unibanco —  Banco de Investimentos do 
Brasil Sociedade Anônima e agravado 
João Carlos Domenlchelli. (Advogados: 
Doutores Mareio Gontijo). Foi relator O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo AG-RR-738, de 
1978 da Segunda Região, relativo ao agra
vo regimental, sendo agravante Oswaldo 
Raimundo de Oliveira e agravada C o m 
panhia Siderúrgica de Mogi das Cruzes
—  COSIM. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Carlos F. Guima
rães. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —  Processo 
AG-AI-751 de 1978 da Segunda Região, 
relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e agravado Edjardes 
Aparecido Forni. (Advogado: Doutoil 
Lino Alberto de Castro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nunemente. —  Processo AG-AI1754 de 
1978 da Segunda Região, nelativo ao 
agravo regimental, sendo agravante Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e agravado Ania Bueno Ax
duim. (Advogado: Doutor Lino Alberto 
de Castro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro HI’debrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Pro
cesso AG-AI —  805 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Dilma Angéla Santiago e 
agravado-Banco do Estado do Rio Gran
de do Sul Sociedade Anônima. (Advo
gadas: Doutores úosé Torres das Neves e 
José Octavio Silva da Rocha). Foi rela
tor o Ermo. Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-823 de 1978 
da Puarta Região, relativo ao agravo re
g.mehtal, 6ehdo agravante Bradesco Sul 
sociedaae Anônima Credito Imobiliário e 
gravada Luzia Fontana. (Advogados 
Doutores Lino Alberto de Castro e Hei
tor Francisco Gomes Coe»ho). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
uiiAnimemente. —  Processo A G - R R  —  
852 de 197 da Segunda Região, relativo 
ao agravo regimental, sendo agravante 
Banco Itaú de Investimento Sociedade

Anônima —  lnve6tbanco e agravado Luiz 
Rosa Pacini. (Advogados: Doutores Luiz 
Miranda e Francisco Izidoro Devásio). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unammemente. —  Processo A G 
Al —  890 de 1978 da Segunda Região, 
relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante FEPASA —  Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima e agravado José Apa
recido da Silva. (Advogados: Doutores 
M a n a  Cristina P. Côrtes e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-927 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante José Bruno e agravado 
Companhia Municipal de Transportes Co
letivos. (Advogados: Doutores Ulisses
Riedel de'Resende e José Alberto Couto 
Maciel). Foi reiator o Exceientíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resoivido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —  Processo 
A G - R R  —  987 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Manoel Pinto de Melo e 
outros e agravada Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e He
ra ido Jubilut Júnior). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resoivido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Procesos A G - R R  —  1007 de 1978 da Quin
ta Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Antonio Batista do 
Amaral e agravado Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima —  P E T R O B R A S  —  
Riam. (Advogaaos: Doutores Ulisses Rie
del de Reser.de e Ruy Jorge Caídas Pe
reira) . Foi reiat or o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisagua, 
tendo o Tribunal resoivido negar provi
mento ao agiavo, unammemente. Deu-se 
por impedido o Exce.entíssímo Sennor 
Juiz Washington da Trindade. —  Pro
cesso A G - R R  —  1215 de 1978 da Quinta 
Região, relativo ao agravo regimentad, 
sendo agravante, Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e agrava
do Natália Barreto de A.meida. (Advo
gados Doutores Lino Alberto de Castro 
e Heitor Francisco Gomes Coedho). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo A G - R R  —  
1716 de 1978 da Quarta Região, relativo 
ao agravo regitnental, sendoagravante 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
e agravado Osvaldo Ribeiro. (Advogados: 
Doutores Ivo Evangelista de Avila e José 
Francisco Boselli). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebranao 
Bisaglia tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Observação —  Após o Julgamento do 
Processo número RO-DC-247, de 1978, 
compareceu à Sessão o Excelentíssimo 
Senhor MirUstro Mozart Victor Russoma
no. —  Encerrou- se a Sessão às doze ho
ras. E, para constar, eu, Secrethário do 
Tribunal Pieno, lavrei a presente Ata 
que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente e por mim, 
subscrita. —  Brasília, aos treze dias do 
mês de dezembro de mil novecentos e se
tenta e oito. —  João de Lima Teixeira, 
Pres’dente do Tribunal. —  Hegler José 
Horta Barbosa, Secretário do Tribunal 
Pieno.

R E S U M O  D A  A T A  D A  26a SESSÃO 
P L E N A  EXTRAORDINÁRIA,

E M  15.12.78
Presidente; Exmo. Sr. Ministro João 

de Lima Teixeira
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco 

Aurélio Prates de Macedo
Secretário, limo. Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa
As treze horas, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Starling Soares, Ray
mundo ce Souza Moura, Mozart Victor 
Ru somano, Barata Silva, Coqueijo Cos
ta, Ary Campista, Orlando Coutinho, Al
ves de Almeida, Lomba Ferraz, Fernan
do Franco, e juizes Washington da Trin
dade e Wagner Giglio, convocados. H a 
venüo número regimental, loi declarada 
aberta a sessão. —  Não compareceu por 
motivo justificado o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós. —  No 
expediente, o Exceientíssimo Senhor M i
nistro Presidente comunicou haver re
cebido telegrama enviado pelo Senhor

Vicente Pacheco, agradecenao a mani
fe t&ção deste Tribunal a respeito de 
sua participação no dia do comerciário 
da. bah.a. —  A  seguir, passou à ornem 
do dia com os seguintes julgamentos: 
Processo AG-ES-53 de 1978, relativo a 
Agravo em Efeito Suspensivo, sendo A 
gravante Sindicato dos Trabalhadores 
e m  Empresas Ferroviárias da: Zonas 
Paulista e Mogiana e Federação dos 
Trabalhadores em Empresas Ferroviá
rias e agravado FEPASA —  Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima. (Advoga
dos: Doutores Lázaro Bittencourt de Ca
margo e João Carlos Casella). Relator: 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento ao agravo, em parte, para 
retirar o efeito .uspensivo em relação a 
garantia de estabilidade provisória á 
gestante, unanimemente. Processo A G 
RR-662 de 1975 da Quinta Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes Joselito Costa Barreto e outros e 
agravado Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima —  PETROBRAS. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez). Re
lator: Excelentis imo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal re
soivido negar provimento ao agravo, u
nanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington 
da Trindade. Processo AG-RR-5.062 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante ....
O R B R A M  Sociedade Anônima —  Orga
nização Riograndense de Serviços t a
gravada Zoraide Gomes Gil. (Advoga
dos: Doutores Israel Santana e Eduar
do Gomes Gil). Foi relator o Excelen
tís imo Senhor Ministro Stardng Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-364 de 1977 da Tercei
ra Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Construções e Co
r. ércio Camargo Corrêa Sociedade Anô
nima e agravado José Gomes Neto. (Ad
vogados: Doutores Raul Queiroz Neves 
e Paulo Deodato Castanhelra Coelho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
re olvido negar provimento ao agravo, 
unanirremerta. Processo AG-RR-1.485 
de 1977 da Quinta Região, relativo a A 
gravo Regimental, sendo agravantes A n 
tonio Milton Pereira e outros c agra
vado Rede Ferroviária Federal Socieda
de Anônima. (Advogados: Doutores
Ulisses Riedel de Re-ende e Hilmary Al
ves Passos). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Washington da Trindade. —  
Processo AG-AI-1.712 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, .'endo aeravante Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais Sociedade 
Anônima e agravado Domício D ”artc. 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros
Bernardes e Ruy Jorge Ca’das Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senho- Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. —  Processo AG-AI
2.249 de 1977 da Terceira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Sociedade Anônima indústrias 
Reunidas F’. Matarazzo e agravado Jo.c 
Otávio Cortes Monteiro de Castro. (Ad
vogados: Doutores Luiz Carlos Pujol e 
Leua Azevedo Sette). Foi reiator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Stariing 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unamme
mente. —  Processo AG-AI-3.045 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, senão agravante Companhia 
de F'umos Santa Cruz e agravado Adei
ciüio Leal Pereira. (Advogados: Douto
res Antonio Carlos Gonçaive, e Álvaro 
Vidal de Pinho). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Triounal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.
—  Processo AG-RR-3.058 de 1977 da 
Oitava Região, relativo a Agravo ' i 
mental, sendo agravante Guiihermt
xa Tavares e Agravado Petróleo B  i-
leiro Sociedade Anônima —  ........
PETROBRAS. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Calda > Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resoivido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.
—  Processo AG-AI-3.247 de 1977 da Ter-
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ceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Nacio
nal Sociedade Anônima e agravado João 
Francisco Barbosa Filho (Sucessores). 
(Advogados Doutores Carlos Odorico Vi
eira Martins e José Torrei das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao '.gra
vo, unanimemente. Após o julgamento 
deste processo compareceu o Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel. —  Processo AG-RR-3.546 de .'977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Adenir 
Gentil Sobral e agravado Banco Bra
sileiro ce Descontos Sociedade Anôni
ma. (Advogados: Doutores Heitor Fran
cisco Gomes Coelho e Cândido G. Gaí
fée Thompson). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
—  Processo AG-AI-3.655 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal Sociedade Anônima —  Sé
tima Divisão —  Leopoldina e agrava
dos Expedito Marciano dos Santos e ou
tro . (Advogados: Doutores Roberto Be
natar e José da Fonseca Martins). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u
nenimemente. —  Processo AG-AI-3.733 
de 1977 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravantes 
Francisco Eurípedes Estevão e outros e 
o cravado FEPASA —  Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima. (Advogados: Dou
tore’ Ulisses Riedel de Resende e Sér
gio Lu'z Vaz Paixão). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tpndo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
t-» —  P or»'.'o >»G-41-3.925 de 1977 da 
Sexta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Pietro Sofíi
atini e agravado Sociedade Industrial 
Sociedade Annima. (Advogados: Douto
res AHno da Costa Monteiro e Celio 
Avelino de Andrade). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Star’ing 
Soares, tendo o Tribuna! resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Proces‘ 0 AG-RR-3.950 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental. sendo agravante Banco Na

Socndad.^ Anôotma » a^-evado 
M o !=és Soares Moit.inho). (Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins 
e '0’é Torres das N»ves). Foi rela ter o 
F*c?l«nt<]rsimo Renhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal reso’vHo 
r>or»a- provimento ao ama vo. unanim»
mente. Proce\so AG-AT-3.P80 de 1977 da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante FEPASA
—  Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
e agravado José Ronaldo Gonçalves. —  
(Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixao uo*tes). rui relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tenao o TriDunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.
—  Processo AG-Ar-4.199 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Reae Ferro
viária Federal Sociedade Anônima e a
gravado Enir Dias e Darcy Garcia. (Ad
vogado: Doutor Carlos Roberto O. Co>
ta). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao a
gravo, unanimemente. —  Processo A G 
AI-4.343 de 1977 da Quinta Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo a
gravante Rede Ferroviária Federal So
ciedaae Anônima e agravados Antonio 
de Oliveira Lima e outros. (Advogados: 
Doutores Roberto Benatar e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares 
tendo o Tribunal re.olvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-4.395 de 1977 da Quar
ta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Forjas Taurus So
ciedade Anônima e agravada Neuma Te
reza Moreira. (Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Bemardcs e Alino da Cos
ta Monteiro). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-4.397 de 1977 da Nona Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Remol —  Repre entações 
Limitada, e gravado Fo.tunato Luiz 
Romagnolli. (Advogados: Doutores Luiz

Carlos Pujol e Pedro Paulo Vitoia). foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u
nanimemente. —  Processo AG-RR-4.521 
de 1977 da Quinta Região, relativo a A 
gravo Regimental, sendo agravante Wil
son Fonseca Sabá e Agravado Petróleo
Brasileiro Sociedade Anônima —  ....
P E T R O B R A S  —  RPBa. (Advogados: 
Doutores Ulisse: Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao Agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-RR-4.659 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Ubirajár Fal
cão da Rocha e agravado Representa
ções Motta Limitada. (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Sérgio 
Francisco jayme). Foi relator o Exce
lentí simo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento ao agravo para que sejam pro
cessados os embargos, unanimemente.
.—  Processo AG-RR-4.866 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante S. Maneia 
Sociedade Anônima —  Engenharia e 
Construções e agravados José Luiz Cor
rêa Pinto e Alexandre Musse. (Advoga
dos: Doutorei Ildélio Martins e Hugo 
Gueiros Bernardes). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao Agravo, u
nanimemente. —  Processo AG-RR-5.217 
de 1577 da Quarta Região, relativo a A 
gravo Regimental, sendo agravante Fer
nando Rodolfo Rutta e agravado o Banco 
Sul Brasileiro Sociedade Anônima. (Ad
vogados: Doutores José Torres das Ne
ve: e José Alberto Couto Maciel». Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-AI-13 
de 1978 da Primeira Região, relativo ao 
Agravo Regimental, sendo agravante 
U N I B A N C O  —  Crédito Imobiliário So
ciedade Anônima-Rio e agravado Santo 
Gilberto Corrêa. (Advogados: Doutores 
Márcio Gontijo e Antônio de Oliveira 
Camargo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
0 Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —  Processo 
AG-AI-487 de 1978 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo a
gravante Eduardo Matto: Costa Filho e 
aeravada L I G H T  —  Serviços de Eletri
cidade Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Cé
lio Silva). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, *endo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —  Processo 
AG-RU-2.776 de 1975 <ra Quinta xte
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
ão agravante Eauardo Gomes da Sirva 
e agravado Petróleo Brasileiro Socieda
de Annima —  P E T R O B R A S  —  KLAM. 
(Advogados: Doutore., Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistor Starling Soares, tendo o Triou
nal resolvido negar provimento ao a
gravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade. —  Processo 
AG-RR-845 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo a
gravantes Vitor Vicente e outros e agra
vada FEPASA —  Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima. (Advogado., Doutores 
Sérgio Roberto Alonso e José Céiin ce 
Andrade). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —  Processo 
AG-RR-856 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo a
gravante Casa Anglo Brasileira Socie
dade Anônima —  Modas, Confecções e 
Bazar e agravado Antônio Cabrerisso. 
(Advogados: Doutores Márcio Gontijo e 
Antônio da Costa Neves Neto). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u
nanimemente. —  Processo AG-AI-876 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Antonio de Mico e agravado Banco Bra
sileiro de Descontos Sociedade Anônima. 
(Advogados: Doutores Sebastião Lázaro 
Balbo e Joaquim Antonio Ferraz Ne
greiros). Foi relator o Excelentis imo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo

o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —  Processo 
AG-AI-1.643 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Nacional Sociedade 
Anônima e agravado Francisco Manoel 
Souza Andrade. (Advogados: Doutores 
Carlos Odorico Vieira Martns e José 
Torres das Neves). Foi relator o Ex
celentis imo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-AI-1.838 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Sociedade A 
nônima —  Frigorífico Anglo e agravado 
Natalício de Jesus Bittencourt de A n 
drade. (Advogados: Doutores Maria 
Cristina Paixão Côrtes e Clovis Gotuzzo 
Russomano). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soarei, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-2.253 de 1977 da Quin
ta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravantes Fernando Daltro 
Simões e outro e agravado Petróleo Pra
fileiro Sociedade Anônima —  RPBa. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator e Excelentíssimo Senhor Ml
ni tro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impelido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Washington 
da Trindade. —  Processo AG-RR-2.512 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante A 
lípio Durães e agravado Lady Modas So
ciedade Anônima —  Indústria e Comér
cio. (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Décio J. B. da Sil
va) . Foi relator o Excelentísimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao a-i 
gravo, unanimemente. —  Processo .. 
AG-RR-2.572 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, s»n
do agravante Luiz Rodrigues Metelio e 
agravado Tecelagem Moderna Sociedade 
Anônima. (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e José Eduardo Hudson 
F^-tp-o  . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
FR-2.592 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, serdo a
gravante Sebastião Pinto Pessoa c agra
vada Fazenda Nacional (Companhia 
Brasileira de Cimento Portlánd Perus). 
(Advogados: Doutores: Ulisses Riedel de 
Re-ende e Henrique 
Fagundes Filho). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares 
— , tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Processe AG-AI-2.754 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Eduardo de C a m 
pas Pessel e agravado R O F E R  —  Impor
tadorfa de Ferramentas Limitada. (Ad
vogados; Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Nilson Jacobj. Foi relator o Ex
celentíssimo S nhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento a oagiavo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-2.762 ae 1977 aa begun
da Região, leativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Diva Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Limitada 
e agravado José Peiegrini. (Advogados: 
Doutores Márcio Gontikjo e Theo Esco
bar). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimenunie. —  Processo A G 
AI-2.773 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, seido agra
vante Sociedade Anônima —  Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e agravado Fran
cisco Luiz da Silva. (Advogados: Douto
res Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel de 
R  sende». Foi reiator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
AI-2.819 de 1877 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Jamilson Costa de Souza e agra
vado Dambrosio Indústria de Auto Pe
ças Limitada. (Advogados: Doutores
Ulisses Riedel de Resende e Antonio 
Francisco Furtado). —  Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal rdesolcvido n.
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-AI-2.927 da Segunda 
Região, relativo a Agraavo Regimental, 
sendo agravante Sociedade Anônima In
dústrias Matarazzo do Paraná e agrava

do Nicola de Cecco. (Advogados; Douto
r s Luiz Carlos Pujol e Erineu Edison 
Maranesi). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunail resolvido negar provimento 
ao agravo unanimemente. —  Pmcesso 
AG-RR-2.938 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Ag:avo Regimental, s.ndo 
agravante FEPASA —  Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima e agravado Octávio 
Rizzo. (Advogados: Doutores Maria Cris
tina Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —  P'oce.-'o 
AG-AI-953 de 1977 da Segunda Região, 
reativo a Agravo Regim.ntal, sendo 
agravantes Philogõnio Cassitas e outros 
e agravada Indústrias de Chocolate Lacta 
Sociedade Anônima. (Advogados: Dneto
tes Rubem José da Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Svarung 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unaninumente. —  
Processo AG-RR-2.955 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco do B.asil Socie
dade Anônima e agravado Adélio M e n 
des. (Advogfados: Doutores José Maria 
de Souza Andrade e Uliss.s Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentísimo 
Senhor Ministro Starling Soa es. tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemeníe. —  p.oc sso A G 
AI-2.971 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Nacional Sociedade Anôni
m a  e agravado Wandyl dos Santos Bra
ga. (Advogados: Doutores Carlos Odo
rico Vieira Martins e José Torres das N  
ves). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. —  Processo A G - R R 
3.094 de 1977 da S.gunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Antônio Afonso da Silva e agravada 
Fábrica de Móveis Mercapaulo Limita
da. (Advogados: Doutores Carlos Arnal
do Selva e Luiz Maurício Souza Santos). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
r so’vido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo A G - R R 
3.110 de 1977 da Terceira Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Banco Brasileiro de Descontos Socie
dade Anônima e agravado Carlos Arman
do Magalhães Lopis. (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e José Tor
res das Neves). Foi relator o Exoelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o T  íbunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Pro
c sso AG-RR-3.117 de 1877 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravantes Paulo Cesar Santana 
de OOliveira e outros e agravado Petró
leo Brasi’eiro Sociedade Anônima —  ... 
P E T R O B R A S  —  RPBa, (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira) . Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soarres, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-AI-3.127 d? 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agraavo Ke
gimeental, sendo agravante Centrais Elé
tricas de São Paulo e agravados Joaquim 
Felfcio e outros. (Advogados: Doutores 
Maria Cristina Paixão Côrtes e Antero 
Patrício Silvestre) . Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunar resorvioo negar
p.ovmien.o ao agravo, unanúnememe. —  
Proceso a g -RR-o . 138 ae 19(7 da begun
tia Região, reiaticvo ta Agravo Regimen
tal, tenao agravante Dorival Tmaoauca 
t agravado Vodiswagen ao Brasil socie
daue Anônima. (Aavogados: Doutores
Lnases Riedel de Kesenae e Ricarao Luiz 
dos Santos Carvalho). Poi íeiator o Ex
cerentissimo Senhor Ministro Starling 
Soa.es, tenao o Tribunal resoiviao negar 
piovimento ao agravo, unanimem-nte. —  
Processo AG-AI-3.146 de 1977 ua Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
senão agiavante Socieaaúe Anônima ln
aústrias Reunidas F. Matarazzo e agra
vado ARntomo Pedro Trourtlno. (Advo
gados: Doutores Maria Cristma paixão 
Côrtes e Ulisses Ri-dei de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Etarrmg Soares, tendo o 'Tribunal resol
vido negar p.ovimento ao agravo, una
mmemente. —  Processo AG-Aí-3.147 ae 
1977 aa Segunda Região, r-lativo a Agra
vo Kegimnetal, sencw agravante Socieaa
de Anônima Frigorífico Anglo e agra
vaao Anercio Toaesco. (Advogauoo: d a t 
toies Maria Crisdna e Edson Flaustíno
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Silva). Foi relator o Excelentíssimo Se
niioi' Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resoicviao negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Prooeso A G 
AI-3.168 <de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Agiavo Regimental, sermo agra
vante Sociedade Anônima —  Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e agravado Fran
cisco Gallardo Iglesias. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal Resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
me n te. —  Processo AG-RR-3.193 de 1977 
da Segunda Região, relativo ao Agaavo 
Regimental, sendo agravante Anderson 
Clayton Sociedade Anônima —  Indústria 
e Comércio e agravado Antônio Pereira 
Neto. (Advogados: Doutores Paulo Cé
sar Gontijo e Ulisses Riedel de Resen
de). —  Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-3.247 de 1977 da Quarta Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Adão Ozi Lacerda Pereira e agra
vado Companhia Estadual de Energia 
Eétrica. (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Silvio Cabral Lórenz). 
Foi relator o Excelentisimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemen e. —  Processo A G - R R  —  
3.320 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, senão agia
vante José Quintino e agravada Fazenda 
Nacional (Companhia Brasileira de Ci
mento Portland Perus). (Advogados: —  
Doutores Ulisses R iedel de Resende e 
Henrique Fagundes Filho). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal Resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-AI-3.394 de 1977 
da Quarta Rr gião, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descon.os Sociedade Anônima 
e agiavado Norival Bomeisel. (Advoga
dos: Doutores Lino Alberto de Castro e 
Cláudio Laíayete G. Silva). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-3.474 de 1977 
da Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Wilson Antô
nio Bilibio agravado Empresa —  A  Ra
zão —  Limitada. (Advogados; Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Joaquina 
Cchissi Pereira). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
rá nto ao Agravo, unanimemente. —  Pro
cesso AG-AI-2.341 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo RegMmental, 
sendo agravante Antonio Manoel de 
Araújo e agravada Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos. (Advoga
dos; Dou ores Sid H. Riedel de Figuri
rrdo e Adilson Antonio da Silva). —  Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Brrata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
nega'- provimento ao agravo, unanime
m  nte. —  Processo AG-AI-2.381 de 1977 
da Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental. sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descontos Sociedade Anônima e 
agravado Elísio Vicente d Oliveira. (Ad
vogados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro  e Hezick Muzzi Filho) . Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —
P  o cesso AG-AI-2.461 de 1977 da Tercei
ra Região .relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais Soc’edade Anônima e 
agravados Aginelo Ribeiro e outros . (Ad
vneados: Doutores Hugo Gueiros Bernar
d o  e Miguel Raimundo Viegas Peixoto).
Foi relator o Fvcelenri.v.imo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
ninvnnente. —  Processo AG-RR-3.469 de 
1977 da Terceira Região, relativo a Agra
vo Regimental s ndo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e agravado Tanus Nagem. (Advo
gados: Doutores Lino Alberto de Castro 
e Geraldo Cezar Franco). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Baraaa 
Silva, tendo o Triounal resolvido negar 
provimenm ao agravo, unanimemente —  
Processo AG-RR-3.559 de 1917 da Quar
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Aigeu Teixeira Lopes e
ag.avaaa Cairoceiias Eliziário Soci.dade 
Anônima —  Indústria, e Comércio. (Ad
vogauos; Doutores José Piancisco B oscí
li e Dante Rossit. Foi relator o Excelen

tíssimo Senhor Ministro Barata Siiva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  Pio
cesso AG-RR-3.565 de 1977 da Quarta 
R  gião, relativo a Agravo Regimen.al, 
senuo agravante Hélio Lima dos Santos 
e agravada Companhia Eclatíual ae iv.re.
gia Elétrica. (Advogados: Douto.es —  
José Francisco Boselii e Silvio Cabral 
Lorenz). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhorMiristro Ba.ata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
ag avo, unanimement.. —  Processo A G 
AI-3.890 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, senão agra
vante Real e Benemérita Sociedade Po.
tuguesa de Beneficência - agravado Joel 
Cláudio Hrimann. (Advogados: Doutores 
Arnaldo von Gluhn e Silvio Santos). Foi 
relator o Excelentisimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar p.ovimento ao agravo, unanime
rnente. —  Processo AG-AI-4.157 de 1977 
da Quarta R  gião, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descontos Sociedade Anórrima e 
agravada Sônia Maria Carneiro Sortica. 
(Advogados: Douto es Lino Alberto de 
Castro e Rena o Oliveira Gonçalves). Foi 
relator o Excelentisimo S nhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
nega.- p ovímento ao agravo, unanune
mente, vencido o Excelentisimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio. —  processo A G - R R 
4.208 de 1977 da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regim ntal, sendo agravante 
Banco do Estado do Rio G.anae do Sul 
Sociedade Anônima e agravado Soiy 
Pacheco. (Advogaaos: Douto.es José Al
berto Couto Maciel e Nadir João Colog
nese). Foi relator o Excelen.íssimo Se
nhor Ministro Barrata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido nega rpr ovímento ao 
agiavo, unanim.mente. —  processo A G 
AI-4.349 de 1977 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, senuo agra
vante José Jorge Grugel e agiavado Ban
co Nacional Sociedade Anônima. (Advo
gados: Doutores Geraldo Cezar Franco 
e Modestino L ão da Paixão). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao ag.avo, unanimsmente. 
—  Processo AG-AI-4.368 de 1977 da 
Quar.a Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Sociedade Anô
nima Indústrias Reunidas F. Matarazzo 
e agravado Luiz Duarte Fil. (Advogados: 
Doutores Cristina Paixão Cortes e João 
Zurlo). Foi re ator o Excelentíssimo se
nho • Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resholvido negar provimento ao 
agTavo, unanimemente. —  Proc sso A G 
RR-4.583 de 1977 da Quinta Região, re
la ivo ao Agravo Regimental, sendo agra
vante Funaacão Serviços de Saúde Pú
blica —  FSESP e agravado Maria Beliene 
Tavares de Brito. (Advogados; Doutor.s 
Maria Cristina Paixão Cortes e Eamundo 
Prado Maia). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o T.ibunal resolvido negar p ovímento ao 
agravo unanimemente. —  processo A G 
RR-4.751 de 1977 da Primeira Região re
lativo a Agravo R  gimental, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Socieda
de Anônima —  Sistema Regional Rio de 
.Tf'ri o —  SR. irêr e agrava-lo Trate a 
Motta de Souza. (Advogados: Doutores 
Carlos Robe.to O. Costa e Guilbert Vi
eira Peixoto). Foi r lator o Excelentessi
mo Senho Ministro Ba-ata Silva, tendo
0 Tribunali resolvido negar provimento 
ao acravo. unanimemente. —  Processo 
AG-RR-4.847 de 1977 da Sétima Regrão, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante F-ancisco Julião Milhom e 
agravado Viação Aé'<-a São Paute Socie
dade Anônima —  VASP. (Advogados: 
Dou ores Áivare Augusto Ribeiro Cesta 
e Tidélte Martins). Foi relator o Evce-
1 (.ntissimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar previ
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-4.975 de 1977 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Fundação Serviços de 
Saúde Pública e agravado P d- o Canuto 
de Souza. (Advogados; Doutores Cristi
na Paixão Cortes e Giceima Santos). Foi 
relator o Excelentisimo Senhor Ministro 
Barata Silva tendo o Tribunal resolvido 
nesar provimento ao ag-avo unanime
mente. Deu-s^ por impedido o Excelen
tíssimo Juiz Washington da Trindade. —  
Processo AG-RR-5.114 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agaravo Regi
mental, sendo agravantes Domingos de 
Souza Vasconcelos e outros e agravada 
Companhia Docas do Rio de Janeiro 
«Advogados; Doutoi.s Alino ua Costa 
Monteiro e Tldélio Maitin.s)(. _  Foi re

lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Baia!a Silva, tendo o Tribunal lesolido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-ivR-5.144 ue ia (7 
da Sétima Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Philomeno Ho
téis Sociedade Anônima-Iracema plaza e 
agravado Francisco Honório de Abreu. 
(Advogados; Doutores Álvaro Augusto 
Ribeiro Costa e Tarcícsio Leitão) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-5.174 de 1977 
da Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Fundação Ser
viços de Saúde Pública e agravados He
lio Batista de Almeida e outro. (Advo
gados; Doutores Cristina Paixão Côrtes 
e Giceima Santos). Foi relator o Exce
lentísimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excí lentísimo Senhor Juiz 
Washington da Trindadt. —  Processo 
AG-RR-5.351 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais Sociedadie Anônima e agra
vado Elton Ribeiro de Vai. —  (Advoga
dos: Doutores Hugo Guriros Bemardes e 
José Torres das Neves) . Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido pecar 
provimento ao agravo, unanlmemente.
—  Processo A G - R R  —  5.372 de 1977 da 
Nona Regiãço, relativo a Agravo Regi
m  ntal, sendo agravante Banco Brasilei
ro de Descontos Sociedade Anônima e 
agravado Dilson Avelino dos Santos. (Ad
vogados: —  Doutores Lino Alberto de 
Castro e Rogégio Pereira). Foi reteto- o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribuna] resomao negar 
provimento ao agravo, unanim mente. —  
Processo AG-AI-29 dè 1978 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e agravado 
João Basco de Oliveira Lagrotta. (Ad
vogados; Doutores Lino Alberto dr. Cas
tro e Antenor Cardoso da Fonseca). Foi 
relator o Excelentíssimo senhor Ministro 
Bara.a Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-42 de 1978 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Bane oBra
sileiro de Descontos Sociedad eAnõnima 
e agravada Iara Terezinha Pereira. (Ad
vogados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro e Luiz Augusto Sommer de Azambu
ja) Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo A G  —  R R  
n.° 323 de 1978 da Terceira Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Banco Brasil ir o de Descontos Socie
dade Anônima e agravada Ia a Te.ezi
nha Pereiia. (Advogados; Doutores Lino 
Alberto de Castro e Luiz Augusto S o m 
mer de Azambuja). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sii
va. tendo o Tribunal resolvido n gar pro
vimento ao agiavr unanimesmente. —  
Processo AG-RR-323 de 1978 da T'rcei-a 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo ag.avante Banco Bramlei.o v.e ue^
contos Pomi.dade Anônima e agravado 
Petrònio Alves Silva. (Advogados; Dou
to, es Lino Alberto de Castro e José Tor
res das Neves). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar piovomen
to ao agravo, unanimement . - P oc“s-
so AG-RR-331 de 1978 da Terceira Re
gião, relaticvo a Agravo Regiineiua , .s,n
clo agravante Rede Ferroviária Fede al 
Sociedade Anônima . agravado No.real 
Fernandes Pinto. (Advogados: Douto es 
Carlos Roberto O. Costa e Domét io 
Mendes Ornelas). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Si.va, 
tendo o Tribuna’ resolvido n gar p ovi
m-nto ao agravo. uuanimemente. —  p.o
ces o AG-RR-581 < e 1978 da T ' co’ a ne
grão, relativo a Agiavo Regimental, sen
ão agia.ante Ocii.on de Oiivei.a B,uga e 
agiavado Maq —  Di sei Limitada. (Ad
vogados; Doutores Eduardo Antonio Vi
era Ay',r e Joaquim Duque Filho) . Foi 
relator o Excelentisimo Senhor Ministro 
Barata Silva tendo o Tribunal resolvido 
nrear p ovi rento ao agravo, unanime
mente. —  Proceso AG-AI-l .515 de 1977 
da Quinta Região r lativo a Agravo Re
gimental, sendo ag avante João Santos 
Souza e agravado João da silva Ribeire. 
(Advogados; Doutores U  i.lses Riedel de 
Reacende e Gabriel Nunes) . Foi relator 
o Excel ntissimo Senhor Ministro Barata

Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
P ocesre AG-AA-2.729 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Rebimen
tal. sendo agravante Banco do Basil So
ciedade Anônima t agravado Raul Bar
reto Lima. (Advogados: Doutores Moa
cyr Ribeiro Netto e Rubem José da Sil
va) . Foi relator o Excelentisimo Senhor 
Ministro Barata Silva tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-AI-3.135 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Se
veiino Camilo de Souza e agravados XAP 
Sociedade Anônima —  Industria Técnico 
de Artefatos Plásticos e ouaas. (Advo
gado; Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssnmo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Triounal re
solvido negar provimento ao agiavo, 
unanimemente. —  Proceso AG-RR-3.149 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante M a 
noel Ignácio Lopes Franqutira e agia
vado Banco Bandeirantes. (Advogados: 
Doutores Heitor Francisco Gomes Coelho 
e Carlos Roberto Mussi). Foi relator o 
Excelentisimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao Agravo, unanimemente. 
—  Processo AG-AI-3.175 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rivaldo Souza 
dos Santos t agravado Vicunha Siciedade 
Anônima —  indústrias Reunidas. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
send. e J. Granadeiro Guimarães). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Siiva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-3.418 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, s.ndo agravante Edvaldo Ro
drigues da Silva e agravado Lojas Ara
puà Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Mauiicio Gianadelro Guimarães). Foi 
íeiator o Excelentisimo S.nhor Ministro 
Baiata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agiavo, unanime
mente. —  Processo AG-AI-3.625 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Warner Jo
sé Pires Neves e agravado Companhia 
Nacional de Alcaiis. (Advogados; Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Fernan
do Nev.s da Silva). Foi reialor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va. tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer do agravo, unanimemente. —
Piocesso AG-RR-3.726 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo ag.avante Red- Ferroviá
ria Federal Sociedade Anônima (Supe
rintendência Regional São Paulo —  SR
—  quatro) e agiavados Silvio dos San
tos e outros. (Advogados; Doutores Car
los Roberto O. Costa e Jurandyr P. de 
Assumpção). Foi relator o Excelentíssi
m o  S nhor Ministro Barata Silva, tendo 
o T.iblunal resolvido negar p.ovimento 
ao agravo .unanimemente. —  Processo 
AG-AI-3.756 de 1977 de Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agi avante Centrais Elétricas de São 
Paulo Sociedade Anônima —  CESP e 
agiavados Aldo Z.chin e outros. (Advo
gados; Doutores Luiz Carlos Pujol e A n 
terp Patrício Silvestre) . Foi reiator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
piovimento ao agravo, unanlmemente. —
Pi ocesso AG-RR-4.091 de 1977 da Segun
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Jahel de Carvalho Aze
vedo e agravado Banco Econômico Socie
dade Anônima. (Advogados: Doutores
Heitor Francisco Gomes Coelho e J. Edu
ardo Gomes Pereira). Foi relator o Ex
cel.ntissimo Senhor Ministro Ba, ata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Piocesso AG-RR-4.181 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Es.ado do Rio 
de Janeiro i agí avado Thereza Soares 
Teixeira. (Advogados: Doutores Renato 
Freitas Ramos» . Foi reiator o Evxcelen
tísimo Senhor Ministro Ma; ata Siiiva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Proc í s o  AG-ÁI-4.360 de 1977 da Quar
ta Região .relativo a Agravo Regimental 
rendo agravante Alpheu Francisco Ca
bin e ag avado Abbott —  Labo;atório.s do 
Brasil Limitada. (Advogado: Douto"
Uüesres Riedel d- Resendet. Foi relator 
o Excel ntísirno Senhor Ministro Ba ata 
Sreva tendo o Tribunal resolvido regar 
provimento ao ag avo unanimemente.
—  P ocesso AG-RR-4.362 de 1977 da Se-
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gunda Região re ativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante João Pegoraro 
e agravado R. J. Reynolds —  Tabacos 
do B asiil Limitada. (Advogados: Dou
tor s Ulisses Riedel de Resende e Carlos 
H  Z . Mabzzeo). Foi relator o Excelen
isimo Senhor Minist-o Ba ata Silva ten
do o Tribunal resolvido nega,- provimen
to ao agravo, unanimemente. —  Proces
so A G - R R  4.637 de 1977 da Segunda Re
eião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravant Centrais Elétricas de São 
Paulo —  Sociedade Anônima —  CESP e 
ag avado Egydio Battistella. (Advogados: 
Doutoras Luiz Carlos Pujol e Jami Mi
guel) . Foi relator o Excelentísimo Smhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao ag: avo. 
unanimemente. —  Processo A G - R R 
5.065 de 1977 da S gunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Banco do B asil Sociedade Anônima 
e agradado Orváldo Oliveira Lucio da 
Si va. (Advogados: Doutores Moucy- Ri
beiro NePo e Ulisses Riedel de Resend ). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ba-ata Silva tendo o Tribunal -e
rolvido n°gar provimento ao ag-avo una
nimemente. —  Processo AG-RR-5.285 de
1977 doa Sevunda Reeião relativo a Agra
vo Regimental, sendo ag-avante Hoechst 
-*o Brasil Química e Farma-éutica Socle
do-to Anônima e agravada Stelina Ma*ia 
Barbosa. —  (Advogados: Douto-es Luiz 
Car'or B^tMol e Jo-ge Radi). Foi r la
fo- o Fxce’en‘’>imo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agiavo, unanimemente. Processo A G - R R 
5.304 de 1977 da Segunda Região, relativo 
ao Agiavo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e agravado Manuel Alves de 
Azevedo. (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e Sebastião Lázaro Bal
bo). Foi relator o Excedlentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-38 de
1978 da Primeira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante André 
Pinheiro de Freitas e agravado Banco Na
cional Sociedade Annima. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Carlos 
Odorico Vieira Martins) . Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-97 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Sociedade Anônima In
dústrias Reunidas F. Matarazzo e agra
vado Sizenando Dari. (Advogados: Dou
tores Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-116 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo —  SABESP 
e agravado Valdir Silva. (Advogados:
Doutores Luiz Carlos Pujol e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-124 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco do Brasil Socie
dade Anônima e agravado Samuel de 
Morais Carvalho. (Advogados: Doutores 
Moacyr Ribeiro Netto ae Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ba'ata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-169 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima e agravado Paulo Ta
keshi Fuginoto. (Advogados: Doutores 
Lino Alberto de Castro e Jorge Radi). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido nega provimento ao ag avo, una
nimemente. —  Processo AG-RR-173 de 
1978 da Srgunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravantes Abilio 
Ramcs e outros e agravado Sifco do 
Brasil Sociedade Annima —  Indústrias 
Metalúsgicas. (Advogados Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Rui Cascaldi). 
relator o Excelentíssimo Senho- Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo unanime
mente. —  Processo AG-RR-345 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante José Rodri
gues Rosa e agravado R. J Reynolds
Tabacos do Brasil Limitada. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e João

Batista Pereira de Almeida). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba-ata 
Silva, tendo o tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-347 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Francisco Carlos Morrlli 
e agravado Banco B-asileiro de Descon
tos Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores Sebastião Lázaro Balbo e M a u 
rício A . Penna Chaves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-435 de 1978 da Segunda 
Hegião, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasilei-o de Des
contos Sociedade Anônima e agravado 
Mutuo Miyasaki. (Advogados: Doutores 
Lino Alberto de Castro e Sebastião Lá
zaro Balbo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barat3 Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
AI-468 d° 1978 da Segunda Região, re
lativo a Ag-avo Regimental, sendo agra
vante Instituto de Aslssténcla Médica ao 
Servidor Público Estadual —  IAMSPE e 
agravada Dolores Rodrigues Campos. 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros Ber
nardes e Sebastião Rodrigues Campes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao ag. avo( una
nimemente. —  Processo AG-AI-534 de 
1978 da Segunda Região, relativo ao Agra
vo Regimental, sendo agravantes Fidal
zina Araújo de Almeida e outros e agra
vado Cotonifício Idaiatuba Sociedade 
Anônima. (Advogados: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agiavo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-535 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Mausa —  Metalúrgica de 
Acessórios para Usinas e agravados Luiz 
Orsini e outro. (Advogados: Doutores
Hugo Gueros Bernardes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio. —  Processo AG-AI
540 de 1978 da Segunda Região, relativo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Rodolfo Sassi e agravado Banco Mercan
til de São Paulo Sociedade Anônima. 
(Advogados: Doutores Sebastião Lázaro 
Balbo e Carlos H. Z. Mazzeo). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, thendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-719 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante João Gime
uez Romero e agravada Companhia M u 
nicipal de Transportes Coletivos. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Jose Alberto Cuuto Maciel). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao ag.avo, unani
me mente. —  Processo AG-RR-887 de 
1978'da Segunda Região, reiativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Prefei
tura do Município de São Paulo e agra
vada Aurelina Adelia de Faria Silva. 
(Advogados: Doutores Cristina Paixão
Côrtes e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Bai ata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravante unanime
mente. —  Proc.sso AG-RR-935 de 1978 
da Segunda Regiau, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Honório Fer
reira e outros e agravada —  FEPASA —  
Fe.rovia Paulista Sociedade Anônima. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel do 
Resende e Antonio Miguel Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-AI-980 de 1978 
da Segunda Regiào, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Mausa —  M e 
talúrgica de Acessonos pa a usinas Socie
dade Anônima e agravados Carlos Alberto 
Revisan e outro. (Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agavo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-988 de 1978 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes Roque Simào de Arruda e oiitro 
e agravado E T E M O N T  —  Empresa Téc
nica de Montagens Sociedade Anônima, 
fAdvogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Walter Benhamln Paoli). Fo! 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis

tro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AI-1.069 de 
1978 da Segunda Região, relativo a Agra 
vo Regimental, sendo Agravante Compa
nhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo —  SABESP e agravado Dlreeu 
Gonçalves. (Advogados: Doutores Cris
tina Paixão Crtes e Alino da Costa M o n 
teiro) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tenao o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-1,373 de 1978 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Maria Luiza Duarte Soarrs e 
outros e agravado U N I B A N C O  —  União 
de Bancos Brasileiros Sociedade Anôni
ma. (Advogados: Doutores Heitor Fran
cisco Gomes Coelho e Waldyr Pedro M e n 
dicino). Foi Relator o Excelentíssimo Se
nho- Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. —  Proces
se —  A U  —  AI —  numero 3.562 de 1977
—  da segunda Região, reiativo a Agravo
Regimeinai, sen„o agi avante Banco Bra
sileiro ae ixscontos Sociedade Anônima, 
e ag.avuao is.uel Hoianaa de Oliveira. 
(Auvogados: Douloies Lino Alberto de 
Cast.o e U.issts R.edel de Resende). Foi 
relato* o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente . —  Pi ocesso A G  —  R R  —  nu
mero 3.564 de 1977 da Quarta Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes Neide Bernardes Alves e outros e 
agiavaoa Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica. (Advogados: —  Doutores 
Aiino da Costa Monteiro e SilViO Cabral 
Lórenz). Foi relator o Excelentíssimo 
SenhOf Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Porcesso A G  
-- AI —  número 3.599 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Centrais Elétricas üe 
São Paulo CESP e agravado Antonio Ba
reman. (Advogados: Doutores Maria
Cristina Paixão Côrtes e Jamii Miguel). 
Foi relator relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starlmg Soarse, tendo o 
Tribunal icsolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G
—  Aí —  numero 3.630 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agiavo Regi
mental, sendo agravante Vera Lucia Mar
tins dos Santos e outra e agravado M u 
nicípio do R.o de Janeiro. (Advogados:
—  Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Abel Nascimento de Menezes). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao Agravo, una
nimemente . —  Processo A G  —  R R  —  nu
mero 3.630 de 1977 da Segunda Região, 
rleativo a Agravo Regimental, sendo
agravante Wilson Selege e agravada __
FEPASA —  Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Má; ia Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira). —  Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soaers, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, nanlmemente. —  
Processo A G  —  AI —  número 3.671 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Reg mental, senco agravante LIGHT
—  Seiviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima, e agravada Maria Fernandes 
Anastácio. (Advogado: —  Doutor Cêlto 
Silva). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo —  
A G  Al —  número 3.676 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental. sendo agravante Geraldo Che
ne e agravada FEPASA —  Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima. (Advoga
dos: Doutores Ulisses R ’edel de Resende 
e Osvaldo Ferreira da Silva). Foi rela
tor o Excelcnt sismo Senhor Ministro 
Starling Eoares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unam
memente. —  Processo A G  —  AI —  nu
mero 3.720 de 1977 da Segunda Reg.ao, 
:eativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante Shirlev Salete S;go.u e agra
vado - U N I B A N C O  —  Un<ão de Bancos 
Eras‘leiros Sociedade Anônima. —  (Ad
vogidos: Douto:es Ulisses Riedel de Re
s-nde e Waldyr Pedro Mendiclno). —  
Fo: relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo. 
ur">n memente. —  Processo A G  —  AI —  
número 3 791 de 1977 da Segunda Re
rão. rela^vo a Avravo Regimental, sen
-o avravante LIGHT —  Serviços de Ele
triedad- Sociedade Anônima, c agrava

do Ruy da Cunha Ramos. (Advogados: 
^outo-es Célio Silva e Ulisses Riede’ de 
R-sende). Foi rlentor o Excelentlss mo 
Senho. Ministro Starling Soares, tendo o 
T  ibunal resolv'do negar provimento ao 
avavo. unanimemente. —  Processo A G
—  AI —  número 3.806 de 1977 da Se
gunda Região relativo a Ag'avo Regi
mental. s-ndo agravante Alzivo Adão Ro
sa e agravado Ford Bras’ 1 Sociedade 
«nõnlma. (Advogados: Doutores Uüsses 
Ri“de! de Resende e Cá.ssio Me-au ta 
Berros Júnior) Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starhng Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
v’men*o ao agravo, unanimemente. —  
p-ocesso —  A G  —  R R  —  número 3.814 
de 1977 _  da Quinta Regmo. re’ativo a 
Agravo Regimental sendo ag: avante 
.T0ã o Norberto da Cruz e agravado Pe
tróleo Br esteiro Sociedade Anônima. —  
P E T R O B R A S  —  RPBa. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Rezende e 
Ruy Jorge Caldas Pereiar). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento, unanimemente. —  Porcesso
—  A G  —  AI —  número 3.863 de 1977 da 
Sexta Região, reiativo a Agravo Regi
mental, sendo agi avante Banco Brasiiei
io de Descontos Sociedade Anônima, e 
agravado Paulo Igor Nabuco 1'o.xeixa. 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e José Rocha Mendes). íoi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Min.st.o 
Starling Soares, tendo o Tribunal reosi
vido negar provimento ao agravo, unam
memente. —  Processo A G  —  R R  —  nu
meio 3.896 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo
ag. ate Roosevelt dos Santos e agravada 
FEPASA —  Ferrovia Paulista Sociedaae 
Aninoma.. Advogados: Doutores Ulisses 
R  eael de Resende e Mário Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar 
.provimento ao agravo, unanimemente. —  
Proctsso A G  —  AI —  númreo 3.968 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante José 
Gonçalves e Banco B.asi.eiro de Descon
tos Sociedade Anônima, e Banco Brades
co de Invetsimento Sociedade Anônima, 
e agravados o smesmos. (Advogados: —  
Doutores Sebastião Lázaro Balbo e Lino 
A. de Castro). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministio Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento a ambos os agravos, unanimem,n
te. —  Processo A G  —  R R  —  númreo 
3.986 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante David Dom.ngos e agravado Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima. (Advogados: —  Doutores Se
bostião Lázaro Balbo e Lino Alberto de 
Castro). Foi ielator o Excleentisslmo Se
nhor Ministro Starlmg Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G
—  R R  —  número 4.005 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Cariota de Sou
za Almeida e agiavada Charlotte Modas 
Limitada. —  (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Osny G. Tavares). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tenro o Tribunal 
reslvoido negar provimento ao agarvo, 
unanimemente. —  Processo A G  —  R R  —
r. úmero 4.018 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Florentino Tomaz de Araú
jo e agravada Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advogados: —  
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Décio de Jesus Borges da Silva). Foi re
lator o Excelent ssimo Senhor Min stro 
Stsrling Soares, tendo o Tirbunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo A G  —  AI —  nú
mero 4.024 de 1977 da Segunda Região, 
relativo aa Agravo Regimental. sendo 
agravante —  FEPASA —  Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima e agravados Ar
chimedes de Oliveira e outros. (Advoga
dos: —  Doutores Maria Cristina Paixão 
Côrtes e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minlstor 
Starling Soares, tendo o Tr bunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente.4 —  Processo A G  —  AI —  nú
mero 4.054 de 1977 de Segunda Reglâo, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
avravante FEPASA —  Ferrovia Paulista 
Socieôaed Anôn*ma. e agravado Joao 
Miranda Machado (Advogados: —  Dou
to-es —  Maria Cristina Paixão e An
tálcldss Pereira Leite). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Minisrto Starling 
Soar-s. tendo o Tribunal ersolvido n"ear



provimento ao agravo, unanime mente. 
—  Processo —  A G  —  AI —  número 4.055 
de 1977 —  da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Jockey Clube de São Paulo e gravados 
Victor Carneiro o outros. (Advogados: —  
Doutores Luiz Carlos Pujol e Jacob ri
moner). Foi relator o Excelentíss’mo Se
rnor ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
cgravo, unanimemente. —  Processo —  
A G  —  AI —  númer 04.061 de 1977 —  
da S e g u n d a  Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Light —  Serviços de Eletricidade Socie
dade Anônima e agravado Antonio Fer
reira Santiago Filho (Advogados: Douto
res Célio Silva e Darmy Mendonça i. roi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunai resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AG-AI-4.Ub3 de .1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, senão agravante Sociedade 
Anônima industrias Reunidas *•, M a 
tarazzo e ag.avado Danúbio d? Oliveira 
(Aavogaaos: Doutores Maria Cristina vai 
xão Cortes e Ulisses Riede dle Resende). 
Foi Re,ator o Exceientissimo Seimor Mi
nistro Starling Soares, tenao o Triounai 
íesoiviao negar provimento ao ag.avo, 
unanimemente, rrocesso AG-a I-4.064 de 
1977 ua Segunda Região, relativo a Ag.a
vo Regimental, senão agiavantes Sindi
catos aos Onciais Alfaiates, Costu.e,.os 
e Txabaihaaoies nas mdústiias de Con
fecção ae Roupas e de Chapéus de Se
nho, a ae Sao x-aulo e agiavaua Indus
tria de Roupas Regência Soc.edade Anô
nima (Aovogados: Doutores U lisses R ie
del de Resende e Afrânio R. Duarte 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Triounai 
resoivido não conhecer do agravo, unan.
memente. Piocesso AG-RR-4.073 de 1917 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, senão agi avante Fiá-ASA —  
Ferrov.a Paulista Sociedade Anônima e 
ag.avaao Orlando Guaratini (Advogadi.s: 
Doutores Carlos Robichez penna e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o Ex
ceientissimo Senhor Ministro ’ Starling 
Soares, tenao o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente, 
piocesso AG-AI-4.079 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Bras.leiro 
<le Descontos Sociedade Anônima e agra
vado José Vences.au Venâncio (Advoga
dos: Doutores Lino Alberto de Castro e 
Sebastião Lázaro Balbo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanime mente. 
Piocesso AG-RR-4.086 de 1977 aa S.gun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agiavantes Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo —  
SABESP e Celso dos Reis e agtavados os 
mesmos (Advogados: Doutores Maria 
Cristina P. Cortes, Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento a 
ambos os agravos, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-4.089 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimenta', 
sendo agravante Sociedade Anônima Fri 
goiífico Anglo e agravados Gerindo Joa
quim dos Santos e outros (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes 
e Wilrmr Saldanha da Gama Pádua). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agiavo, 
unanimemente. Procesos AG-AI-4.093 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Agra 
vo Regimental, sendo agravante Banco 
de C. édito Real de Minas Geiais Socie
dade Anônima e agravado Raul Souto 
Mayor Ciaudino (Advogados. Doutores 
Hugo Gueiros Bernardes e Acrísio de 
Mo.aes Rego Bastos). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
p ovimento ao agiavo, unanimemente. 
Pioceso AG-AI-4.131 de 197 aa Primei
ra Região, re ativo a Agravo Regimental, 
sendo ag: avante Banco do Estado de Mi
nas Geiais Sociedade Anônima e agra
vado Mirtes Mendonça de Carvalho (Ad
vogado: Doutores Hugo Gu»'ros Bernar
des e Haroldo de Castro Fonseca). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Coares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Piocesso AG-Ai-4.287 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravantes Arge
mlio da Cruz Coelho e outros e agrava
da Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima —  Superintendência Regional

São Paulo —  SR-quatro (Advogados: 
Doutores Ulisses Ri dei de Resende e 
José da Costa Henrique). Foi relator o 
Exceientissimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-4.321 de 3977 da Segun
da Região, relativo a Agiavo Regimental, 
sendo agravante Omero Bartolo e agra
vado Eletro Radiobraz Sociedade Anôni
m a  (Advogados: Doutores Uiisses Rie
del de Resende e Edilberto Pinto Men
des) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministio Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
.agravo, unanime mente. Processo A G 
RR-4.385 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, seuao ag.a-
vante José Borges Silva e agravado__
FEPASA —  Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Osvaldo Ferreira da 
Silva). Relator: Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tenda o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agia
vo, unanimemente. Processo A G - R R 
4.412 de 1977 da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Regina Carmem da Silva Bernardes e 
agravado Hospital Nossa Senhora da Con 
criçâo Sociedade Anônima (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Marta Prates). Foi realtor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar pro 
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-4.419 de 1977 de Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimenta', 
sendo agravante FEPASA —  Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e agravado 
Antenor Ferraz de Toledo (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende). F m  relator 
o Excelentíssimo Senhor Min*ôtro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AG-RR-4.469 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Sociedade 
Anônima Frigorífico Anglo e agravados 
Waldemar Flores ti e outro (Auvogadcs: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes e 
Carlos Arnaldo Selva). Foi relator o Ex
ceientissimo Senhor Ministro Stariing 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unaivmemeníe. 
Proceso AG-RR-4.633 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Aiiton Soares 
Barreto e agravado Companhia de Fu
mos Santa Cruz (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Antônio Car
los Gonçalves). Foi relatoi o Exceien
tissimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-4.653 de 197 7da Qua-ta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo argravante Confecções Jack Socit
dade Anônima e agravado Valquiria Mar
tins de Aguiar (Advogados: Doutores
José Maria de Souza Andrade e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-RR-4.655 de 1977 da Qua-ta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo ag-avante C^U Figueiredo Martins 
e agravado FRIOTEC Sociedade Anôni
m a  —  IndUstria Termo Mecânica (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Reinaldo José Peruzzo JUnlor). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Stariing Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Proceso A.G-RR-4.887 de 
1977 da Segunda Região, re'ativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante FEPASA 
—  Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
e agravados Américo Delanese e out-os 
(Advogados: Doutores Maria Cristina Pai 
xão Córtes e Antonio R. Figueiredo). Foi 
relator o Exceientissimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o T-ibunal resol
vido n°gar provimento ao agravo, una
nimemente. Proceso AG-RR-4.689 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Ma-ia 
Apa-ecida Lucas Ga-cia e agravado —  
FEPASA —  Ferrovia FauPsta Sociedade 
Anônima (Advogados: Doutores Uiisses 
Riedel de Resende e Mário Bastos Cruz 
Telxei-a Nogueira). Foi relator o Exce
ientissimo Senhor Ministro Sta-ling Soa
res. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao ag*avo. unanimemente.
Procesos AG-RR-4.734 Je 1977 da Se

gunda Reg ão, relativo a Agravo Regi
menta’, sendo agravante FEPASA —  
Ferrovia Paulista Soc’edade Anônima e 
agravado Valdecir José Barrocas (Advo

gados: Doutores Maria Cristina 
Côvtes e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mintsto 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido ne argrpovlmento ao agravo unam-

Nona Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Biasi
leiio de Descontos Sociedade Anônima e 
agravado Oswaldo Fe.reiia, (Advogados: 
Doutoies Lino Albeito de Castro e M a 
noel Antônio Teixeira Filho). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunai resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-5.034, de 
1977 da Prímeii a Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Franciszek Sciepierski e agravado Olga 
Koslak Coutinho. (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e José 
Soares Rosa). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares 
tendo o Tribunal resoivido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-5.S19 de 1977 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Evanecy Lopes Milano e agra
vado Wallig Sul Sociedade Anônima —  
IndUstria e Comércio. (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Cristia
no Atnbros). Roi relator o Exceientis
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. 
Proe.sso AG-RR-5.324 de 1977 da Quar
ta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante José Menezes da 
Rosa e agravado Banco Brasileiro ae 
Descontos Sociedade Anônima. (Advo
gados: Doutores José Torres das Ne
ves e Gabriel Zandonai). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Sta ling 
soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unammemen
te. —  Processo AG-RR-122 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental sendo agravante Fernando 
Perez de Mira e agravado Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. —  
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Décío de Jesus Borges da 
Silva). Foi relator o Exceientissimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo ... 
AG-AI-128 de 1978 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Antônio de Miranaa e agra
vado Toyobo do Brasil Sociedade Anô
nima —  Fiação e Tecelagem. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Re en
de e Armiion Ribeiro de Mello). Foi 
relator 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-AI-130 
de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Construções e Comércio Camargo Cor
rêa Sociedade Anônima e ag"avado José 
Antônio Lourenço (Advogados: Douto
res Raul Queiroz Neves e RRcaila Ab
da!a Elias). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-230 de 1978 da Secunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e agra
vado Hugo Rossi Filho. (Advogados: 
Douto-es —  Lino Alberto de Castro e 
Sebastião Lázaro Balbo). Foi re’ato- o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanímemen
te. —  Processo AG-AI-242 de 1978 da 
Segunda Região, re’atívo a Agravo Re
gimental. sendo agravante José de Bar
ros Souza e a"'avado C E T E N C O  —  En
genharia Sociedade Anônima (Advoga
dos: Douto-es U'is°e.s Riedel de Resende 
e .ToRannes Dietrich Hecht) Foi -e'ator 
o Excelentrsimo Senho- Minist-o Star
line Soa-es. tendo o Tribunal re~o'vido 
neea- provimento ao agravo. uranlme
mente. —  Processo AG-AI-756 de 1978 
da Segimda Região. relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante A"na’do 
Alves de Souza e agravado Indústrias 
Pet-acco —  Nicoti SocieM^d“ “-ônlma. 
(Advogados: Douto-es UHs-es Riedel de 
Resende p Uhi-nia-a An"e'ino>. Foi re
lato- o Fvre’erti'simo Sen^o- '"i-FPo 
Sta-'ing Soares, tendo o Tribunal re
so’vido neca- provimento ao a"-avo, 
unanimeroent.p - P-orps'o AG-AT-1 558 
de 1977 da SeminHa Re-rião. re’at.l'o a
A"-avo Regimental, sen^o a^-a^ante
Whce^-ato- Sinto do R-nri’ (zppî a

mento* Tndu*t-iais I-imita â e a^-ava
do Donato Carmino Casciano (Advo
gados; Douto-e= Jo^é Ma-ia de Sousa 
Andra(je e Wa->der’ev Avanrlnl) Foi 
riPamr o Excelentíssimo Se-^o- Minis
tro Sta-Un? Soa-es tendo o Tribuna! -e
so1 vb'o nevar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  P-oce-so AG-AT-1.891 
de 1977 da Quarta Região, relativo à 
Agravo Regimental, sendo agravante Re
de Ferroviária Federal Socieaade Anôni
m a  e agravados Tibiriçá Menezes de Sá e 
outros. (Advogados: Doutores Roberto
Benatar e João Antônio Velho címe 
Lima). Foi relator o Exceientissimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo O 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
ag.avo. unammemeine. —  Procc ru 
AG-RR-2.519 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante FTSPASA —  Ferrovia Pau
ii.> a Sociedade Anônima e agiavaao JoA 
Franco de Lima (Advogados; Doutores 
Maria Cristina Paixão Cortes e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ba.ata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-2.742 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Sociedade Anô
nima —  Industrias Reunidas F. Mata
razzo e agravados José Di-a., ue G.ivr. a 
e outros. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Luiz Carlos Pu;,oi). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunai 
;...j.viQo negar provimento ao agiavo, 
unanimemenie. —  Piocesso AF-RR-3.4S2 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Surto Miguel e agravada Companhia 
Municipal de Transportes Corttivos. 
(Advfcigado: Doutcvcs Ulisses Rietisl
de Resende e Jo6é Albeito Couto M a 
ciei). Foi relator o Exceientissimo Se
nho- Ministro Barata Silva tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo ... 
AG-RR-3.664 de 1977 da Segunda R e 
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Carlos Alves Branco e 
s m m a a o  Sociedade Anônima Diário da 
Noite. —  (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Luiz Carlos A m o 
rim Robertella). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. 
Proce.ieo AG-Ai-3.72,i ue iuí7 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coietivos e 
agravado Elias Francisco de Oliveira. 
(Advogados: Doutores Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exceientissimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-4.075 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo ag; avante Light —  Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anôni
m a  e agravado José Luiz Zucher. (Ad
vogado: Doutor Célio Slivai. Foi relator 
o Exceientissimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resoivido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen
te. —  Processo AG-RR-4 .666 de 1977 
da Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante U N I B A N C O  
—  União de Bancos Brasileiros Socieda
<?» Anerima e aa.avado Antônio H»e tit. 
(Advogados: Doutores Mareio uontijo e 
José Torres das Neves). Foi relator o 
Exceientissimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente —  
Processo AG-RR-4 616 de 1977 da Quar
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Estadual de 
raergia Elétrica e agravados Caries Ve 
r>-*’ 'a Si'vei a e outio. (Advo7ar’~i: 
Doutores Silvio Cabral Lorenz e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen
te. —  Processo AG-RR-4.949 de 1977 
da Quarta Região, re’atlvo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
Estadual de Energia Elétrica e agrava
do Pedro de Almeida. (Advogados: Dou
to-es Silvio Cabzral Lorenz e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Exce
mo ?• -ihor Ministro Ba a a St • a 
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unaninieinente. —  
Prore-so AG-RR-5.103 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regi
mental. sendo agravantes Companhia
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Agrícola e Florestal Santa B rfcara e 
agravado Enedína Gregórío Lima. (Ad
vogados: Doutores Carlos Eduardo de 
BaTos Barreto e Jerônymo Brito da 
Cunha). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Barata Sil-va 
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Piocesso AG-RR-5.294 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante U N i B A N C O  —  
União de Bancos Brasileiras Sociedade 
Anônima e agravado Pedro Lopes Soler.
—  (Advogados: Doutores Pauio Cesar 
Gontijo e José Torres dos Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-AI-243 
de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravantes 
Nelson Salustri e outros e agravado P.e
íeitura da Cidade Universitária Armando 
de Salles Oliveira. —  (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Antônio 
Carlos Mateis de Arruda). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-AI-275 de 19/8 
ua Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Rede Feroviá
ria Federal Sociedade Anônima e agra
vados Raimundo Porto Viíi.a e outro.
—  (Advogados: Doutores Roberto Be
natar e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
uanimemente. —  Processo AG-RR-3/1 
de 1978 da Segunda Região relativo a 
Agravo Regimental, sendo agi avante Re
de Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima —  Supeimtendência Regional São 
Paulo e agiavado Agenor Martins Vi
eira. —  (Advogados: Doutores Carlos 
Rooerto O. Costa e Gildo Corrêa Fer
íaz e Doutor Christovam Carneiro da 
Cunha). Foi relator o Excele.it sismo 
Senhor Ministro Barata Silva, tenra o 
Trinunal resolvido negar provim.nto ao 
ag avo unanimemente. —  Processo A G 
A-385 de 1978 da Terceira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo ag.a
vante Pedro Popes Cançado e Agravado 
Banco Nacional Sociedade Anônima. —  
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Carlos Odorico Vieira M-irtinsi. 
Fci relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resoivido negar provimento ao agia vo, 
unauimemente. —  Processo AG-AI-533 
de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transpores Co
letivvs e agravada Noemia Casagrande.
—  (Advogados: Doutores Célio Silva e
Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor c Excelentíssimo Senhor Ministro 
Baiata Silva, tendo o Tribunal resclvdo 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-o49 de 1973 
da Primeira Reg.ão, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal Sociedade Anônima e 
agravado José Linhares de Deus. —  (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar e 
Eder Rodrigues). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Minist:o Barata Sil
va tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Piocesso AG-AI-753 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante LIGHT —  Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e agra
vado lzaltino José Maria. —  (Advogado: 
Doutores Célio Silva e Claudinei Naca
rato). Foi lelator o Excelentissimoo Se
nnor Ministro Barata Silva, tenda o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Proceso A G 
-AI-80S de 1978 da Segunda Região re
lativo a Agravo Regimental sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e agravado Ivanir Nu
nes. -- (Advogados: Doutores Célio
Silva e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resoi
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AI-826 de 
1978 da Quinta Região, relativo a Agra
vo Regimental sendo agravante Rede 
Feroviána Federal Sociedade Anônima e 
agravado Waldemar Ângelo Custódio. —  
(Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Nilson Tosta de Araújo). Foi rriatir 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, uranime
mente. —  Processo AG-RR-892 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimenca', sendo agravante Banco Itaú 
Sociedade Anônima e agravado Antonio 
Celso Gomes Nascimento. —  (Advoga

dos: Doutores Luiz Mi-anrà e José Tor
res das Neves). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo vencido o Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Giglio. —  
Processo AG-AI-963 de 1978 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante S A N B R A  —  Socie
dade Anônima Algodoeira do Nordeste 
Brasileiro Sociedade Anônima e agrava
do Noel Vieira da Silva. —  (Advogados: 
Doutoies Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio. —  Processo A G 
-AI-734 de 1977 da Segunda Região, re
laitvo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Olival Dantas de Morais e agia
vado Saivilucies —  Comércio e Repre
sentações Limitada. —  (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Laércio Cristiano Viana). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemea
te. —  Processo AG-RR-1.897 de 1977 da 
Terceiia Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Hypólito Ca
lon de Assis Pinto Sobrinho e agrava
dos Sociedade Anônima Estado de Mi
nas Gerais e outros. —  (Advogados: 
Doutores Mauro Thibau da S. Almeida 
e Ordélio Azevedo Sette). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
msnte. —  Processo AG-RR-2.904 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Estado 
do Rio de Janeiro e agravada Maria 
Cristina da Costa Pinto Mafra de Laet.
—  (Advogados: Doutores Renato Freitas
Ramos e Paulo Henrique Alves Ribeiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
íesolvido negar provimento ao agrara, 
unanimemente. —  Processo AG-RR-
-3.483 de 1977 da Seunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Prefeitura do Município de São 
Paulo e agiavado Ademir da Costa B a
vos. —  (Advogados: Doutores Cristi
na Paixão Cortes e José Carlos de Bar
ros Lima). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo e 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-4.629 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental. sendo 
agravante Oswald Heintich Muller e 
agravado Serviços Aéreos Cruzeiro do 
Sul. —  (Advogados: Doutores Uli-ses 
Riedel de Resende e Alino da Cesta 
Monteiro). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Miinstro Barata Silva ten
do o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-4.927 de 1977, relativo 
a Agravo Regimental sendo agravante 
Companhia Siderúrgica Mannesmann e 
agTavadcs Benedita Vaz Din:z e outros.
—  (Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes e Mauro Thibau da Silva Al
meida).. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-5.191 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimenta', sendo 
agravante Manuel José Lopes e agravada 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos. —  (Advogados: Doutores Ulis
sse Riedel de Resende e José e Albeito 
Couto Maciel). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao rv-ravo unanimemente. —  
Processo AO-RR-5.204 de 1977 da Se
gunda Região relativo a Agravo Regi
mental. sendo agravante Comnanhia 
Municipal de Tranpsortes Coletivos e 
agravado Álvaro Mateus. —  (Advogados: 
Doutores Jo*é Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende). Fii rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pacata Sih-a. tendo o Tribunal resolvido 
negar p.orimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-RR-5.244 de 
1977 da Quaria Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Ba-ico 
Nacional Sociedade Anônima e agravada
Maria L?nice Faúer. —  (Advozad's: 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins 
e José Tores das Neves). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo una ri
memente. —  Processo AG-RR-5 302 
de 1977 da Nona Região relativo 
ao Agravo Regimental, sendo agravan
tes Instituto de Previdência e Assis
tência aos Servidores do Estado do Pa

raná e Augusto Fernando Beduschi e 
agravados os mesmos. (Advogaao- Dou
tor Ilaélio Martins). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento a ambos os agravos, unani
memente. —  Proces o AG-AI-166 de 
1978 da Segunda Região, relativo a A 
gravo Regimental, sendo agravante So
ciedade Arjnima^ Frigorífico Anglo e a
gravados João Luiz e outros. (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixão 
Cortes e Mário Barboza da Silva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u
nanimemente. —  Processo AG-RR-265 
de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravantes 
José Evangelista Barbo a e outros e a
gravada Fábrica Nacional de Vagões So
ciedade Anônima —  FNV. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Nelson Romanelli). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-AI-528 de 1978, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante
Rede Ferroviária Federal Sociedade A 
nônima e agravados Agenor Manoel de 
Oliveira e outro;. (Advogados: Doutores 
Carlos Roberto O. Costa e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido r.egar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
—  Processo AG-AI-634 de 1978 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Nacio
nal Sociedade Anônima e agravado Jai
ro Reis. )Advogados: Doutores Carlos 
Odorico Vieira Martins e Paulo A. de 
Carvalho). Foi relator o Excelentí simo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
AI-694 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo a
gravante Sociedade Anônima —  Frigo
fírico Anglo e agravado Sebastião Josô 
Siiva. (Advogados: Doutores Cristina 
Paixão Cortes e Valdomiro Issa Sama
ra). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao a
gravo, unanimemente. —  Proces o A G 
RR-745 de 1978 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia Siderúrgica Mannes
mann e agravado Benedito Luiz de Bar
ros. (Advogados: Doutores Hugo Guei
ros Bernardes e Alino da Costa Montei
ro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-889 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivo e agravado Estevarn To
poloski. (Advogados: Doutores José Al
berto Couto Maciel e Ulisses Rieriel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Sila, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
RR-909 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo a
gravante Maria Eduarda Patrício de 
Carvalho e agravado Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivo . (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Américo de Jesus Rodrigues). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, u
nanimemente. O  Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pre.idente, com a palavra, dis
se: “Julgamos duzentos e treze agravos 
nesta assentada, num total de doze mil 
seiscentos e vinte e três processos, o que 
representa —  em média —  para cada 
Ministro, cerca de oitocentos e quaren
ta e um, qua.e mil processos, seia Re
lator ou Revisor. Faço este registro com 
alegria porque posso dar o testemunho 
do esforço, do trabalho perseverante de 
cada Ministro nesta Casa da Justiça es
pecializada do Trabalho. Espero, num 
futuro não tão distante, termos condi
ções de —  dado o aumento constante do 
número de proce sos — , fazer face a 
essa situação que agora descrevo. Neste 
momento, dois colegas Juizes Convoca
dos. se afastam. O  Ministro Washington 
<1a Trindade, convocado, e província da 
Quinta Região, prestou nesta Casa re
levantes serviço . Cauteloso, culto, pro
fessor universitário, deixa entre nós a

melhor das impressões, porque em aqui 
ch°gando pôde dar um contingente de 
trabalho digno de registro. Ministro 
Washington da Trindade queira receber 
neste instante —  com muita efusão de
nossa parte —  também lamentando o 
..eu afastamento, mas ao mesmo tempo 
tendo a impressão de que seu retorno 
não se fará oemorar — , os nossos votos 
de u m  Feliz Natal e u m  Ano B o m  cheio 
de alegrias. Vossa Excelência sai aesta 
Casa com a certeza de que cumpriu com 
o seu dever. Digo também ao Ministro 
Wagner Giglio, que proveio da Nona Re
gião, profes or universitário, jurista, que 
sua passagem pelo Tribunal deixa —  
sem dúvida — , a demonstração do seu 
espírito público, da sua capacidade de 
trabalho, porque os processos aos quais 
esteve afetos foram quase todo, julga
dos. Ambos levarão uma experiência 
deste Pleno junto aos Tribunais Regio
nais de onde provieram. Meus apiauso3 
e meus votos de u m  Feliz Natal e de 
u m  Ano Novo cheio de alegrias com seus 
familiares, pro.peridade e uma grande 
esperança que cada u m  deverá levar ca
qui de que dias melhores teremos no fu
turo”. —  ü  Excelentíssimo Senho- Pro
curador-Geral pediu a palavra, pela or
dem, dizendo: “Senhor Presidente, peço 
a palavra. Senhor Ministro Washington 
da Trindade, a Procuradoria se associa 
a justa e merecida homenagem que ora 
lhe é prestada. Sua passagem por esta 
Corte foi marcante e lumino.a. Tivemos 
o privilégio de sentir de perto as qua
lidades de coração e os dotes de seu es
pírito, transfundido em votos de lavra 
peregrina na pureza da aferição dos fa
tos à lei, na serenidade e segurança de 
seus julgamentos. A sauve presença de 
Vo sa Excelência, o trato amável e res
peitoso para com os seus_ pares, a m o 
déstia exempuar, a discrição elegante dos 
sabedores autênticos, a simplicidade en
cantadora deixaram funda impressão. 
E ’( pois, com tristeza que vemos o afas
tamento do no.so convlcio desta nobre 
figura, deste magistrado ilustre, que é, 
sem favor, o Ministro Washington da 
Trindade. Aceite os cumprimentos des
peitoeos e a admiração sincera do Mi
nistério Público. Ao não menos ilustre, 
cuito e brilhante Ministro Wagner Gi
glio, estendo a respeito, a admiração do 
órgão que represento nesta egrégia Cor
te”. —  O  Excelentíssimo Senho- Mi
nistro Presidente —  “Aproveito a opor
tunidade para registrar nos anais desta 

ssl que ontem os Advogados de Bra
sília, reunidos, prestaram uma "ignifi
cativa homenagem aos eminentes Mi
nistros que se afastam neste instante: 
Washington da Trindade e Wagn°r Gi
glio. Faço esse registro porque fo‘ co
movente a manifestação do Advogado 
Fdélio Martins oue —  num discur o pri
moroso —  ressaltou as virtudes e a ca
pacidade de trabalho de ambos m  Co
legas que agora estamos homenageando 
e que, também, passaram por esta Casa 
deixando o traço de luz pelos ensina
mento- que aqui tiveram enseio de 
transmitir, como professores universitá
rios. Também aproveito o ensejo para 
desejar Boas Festas e agradecer a co
laboração prestada durante o ano, pela 
eficiente dedicação e trabalho incessante 
dos Colegas. Faço questão deste regis
tro po-que sou das que testemunharam 
de perto o trabalho estafante de caJa 
r m  dos componentes desta Corte. Meus 
votos de Boas Festas e u m  descanso me
r̂ xrido. Também à Secretaria da Preri
dência pela sua eficiência, pela maneira 
com que se comnortou neste período em 
mie esrive na Presidência substituindo 
como Vice-Prpsjdente, o saudoso Minis
tro Renato Machado. Ao Senhor Di
retor-Gerai, Doutor Eros Tinoco Mar
ques. competente, que presta e prestou 
—  durante esse período —  uma co’a
boração muito grande à adminisfração 
dote Tribunal. Ao Secretário do Tribu
nal Pleno. Doutor Heeler, que todos 03 
colegas aprovaram o acerto da e.sco’ho, 
pela maneira com que se tem comnor
ta-io neste alta função oue tanto co'a
borou com e«ta Presidência. Aos Se
nhores S“erefários de Turmas, incessan
tes na coíaboracão eficiente que oresta
ram. Aas Funcionários oue trab-lhem 
na- diverS3  ̂ Seções, ao S°rv’co de Ta
ouierafia. Acsessoria e Distribu’çãi>. Re
lações PubUcas e aos demais fimrin-ri
rios d» Casa. E ’ manifestaeão minha 
e acredito oue d.a todos os Colegas que 
comnõem esta Corte” . —  O  Excelen
tíssimo Senhor
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Ministro Starling Soares —  “Senhor Pre
sidente Senhores Ministros, quando uma 
orquetra sinfônica apresta a sua apre
sen tação, Vimos que ao descenar a cor
tina do seu proscênico, há sempre aquela 
manifestaçao de sons, procurando afinar 
a orquestração e todo aquele conjunto 
que vai tirar das notas a harmonia, a 
beleza, o encanto e a sublimidade da m ú 
sica. Mas, na Segunda Turma —  quero 
acentuar —  tínhamos uma instrumenta
ção preparada e afinada, mas faltava 
uma peça. Feça ausente sempre por t.u
tuações da composição da Turma, uqan
do surgiu u m  novo instrumento. E que 
instrumento, Senhor Presidente ! Que 
sonoridade saia daquela nova peça tra
zida ao conjunto! Era justamente essa 
paile a figura do Ministro Washigton da 
Trindade: Sua Excelência veio dar a 
nessa i u. ma aque.e afinamento, aquela 
harmonia de sens para que tudo neia 
cotesse com beleza e a sublimidade de 
uma partitura que seria ouvida e admira
da por uma platéia imensa. Essa p a
téia imensa não somos nós nem os Advo
gados que estão, aqui, mas aquela pra
teia que se difunde pelo Brasil afora 
acompanhando os resultados dos nossos 
juigamentos e das nossas decisões. Por 
isso é que nesta hora, como fizera na 
Turma, e o nzemos particularmente os 
componentes da Turma, queremos render 
homenagem ao nosso companheiro Wash
ington da Trindade pelo que Sua Excelência 

 fez de tão relevante, tão marcante, 
tão assinalado e dedicada amor àquilo 
que se lhe deu como Incumbência neste 
T nounal, sua uxce.ència tinha a cda 
dia, os seus processos estudados. Nunca 
retardou vinte e quatro horas no julga
mento de u m  processo. Dai por que a 
nossa Turma conseguiu, não obstante 
todas os eventualidades contrárias, alcan
çar u m  número insuperável de julga
mentos neste Tribunal. Inusuperável, no 
nosso conceito. Porém devemos conside
rar como insuperáveis os Julgamentos 
das outras Turmas, porque todos nós cu
limamos n u m  só desiderato, numa f ó 
meia, n u m  princípio, que é aquele de 
exaltar e enaltecer a Justiça. Por isso, 
quero —  como Presidente de Turma —  
juntar a minha. voz à de Vossa Excelên
cia enaltecendo o Ministro Washington 
da Trindade. Não poderia deixar de des
tacar, igualmente, a figura do Professor 
Wagner Gigiio que é, aqui, não u m  no
vato, que entra paia o convento sem 
saber daquilo que possa correr dentro das 
suas soturnas e frias paredes, mas entra 
como se fosse u m  dono do convento e da 
situação que irá enfrentar, dada a cons
ciência que tem dos seus conhecimentos 
jurídicos e das suas condições de Jurista 
para também aprimorar os julgameutos 
do Terceira Turma, à qual pertencí, com 
orgulho, durante longo tempo e da qual 
sai por contingência obrigatória: para 
6er Presidente da Segunda Turma. Por 
isso quero juntar minha voz, embora qua
se fora do protocolo, para anexar às 
vozes, que aqui, multas e m  silêncio porém 
todas em uníssono exaltam os nomes de 

companheiros que neste instante 
s* afasta de nes, mas que, também, por 
obra do destino podendo voltar ao nosso 
convívício. Era o que tinha a dizer” . — O  
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
fc i.a —  "oenhor Presidente, quero fazer 
minhas as palavras do Ministro Starling 
Soares e m  relação ao Ministro Wagner 
Giglio, que esteve em nossa Turma e ao 
Ministro Washington da Trindade, digno 
membro da Segunda Turma. Ontem, por 
ocasião da última sessão, houve uma ho-
menagem justíssimo ao eminente Ministxo 
Wagner Giglio, que se retira. Na opor
tunidade todos os membros daquela Tur
m a  tiveram a felicidade de se manifestar 
engrandecendo a passagem de Sua Ex
celência o Ministro Wagner Giglio, na 
Terceira Turma”. —  O  Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade —  
“Senhor Presidente, peço a palavra a 
Vossa Exce ência por alguns minutos por
que é sobremaneira honroso para mim 
poder responder as palavras de Vossa 
Excelência, as do Excelentíssimo Procura
dor-Geral da Justiça do Trabalho, as dos 
Ministros Starling Soares e Barata Silva. 
Na Segunda Turma —  quando fui alvo 
de uma homenagem sem qualquer dúvida 
acima do possivel merecimento — , tive 
ooortunidade de dizer que somente a ami
zrde vinha e m  meu socorro proporeio
nando-me tantas homenagens e tantas 
considerações. Agora, peraebo o signi
ficado daquelas palavras que estão num 
Ensaio que Rui Barbosa traduziu e que 
foi escrito por Jonathan Swift. Somente 
agora percebo que, realmente, só há dois 
grandes sentimentos no abissal da alma

humana: o sentimento da Pátria e o sen
timento dos amigos. Não é possível que 
possa existir sentimento maior do que 
eàses dois. Neste instante é o sentimento 
da amizade que permite que Vossas Ex
celências me dediquem palavras tão 
honrosas deixando-me muito sensibiliza
do e, de certa forma, perturbando até o 
mau propno jU.gamentu. Sei que em 
granre parte aí estão os laços da conter
raneidaded. Qualquer que seja a inter
pretação que se dê às palavras de Vossa 
Excelência eu as recebo como o Prêm.o 
Nobel da minha carreira. Ao eminente 
chefe do Ministério Público agradeço as 
nobres e valiosas palavras que me foram 
dirigidas. Recebê-las eis como u m  incen
tivo no meu Regional e transmitirei aos 
meus colegas ce Tribunais Regionais 
possam gozar da facilidade que pude 
experimentar como juiz Convocado 
deota egrégia Corte. Acentuei na home
nagem de ontem que Vossa Exce.êacia 
me deixa a mais profunda marca da se
renidade e da compostura no exerc.cio 
d? Presidência. Agora acrescento a no
breza e a constância do eminente chefe 
do Ministério P údiíco que durante este 
breve tempo, que passei aqui, pude admi
rar e respeitar. Dos eminentes Ministros 
Stailmg Soares e Victor Russomano ape
M:nistro Victor Russomano é o mestre 
de todos nós. O  Ministro Starling Soares 
é aquele a quem ouço a pensar da minha 
idade, com ímai atsnção. Do Excelentís
simo Ministro Barata Silva levo a rnais 
absoluta impressão da sua inteligência e 
dos seus iulminantes argumentos, que 
tantar vezes mudaram o rumo das deci
sões nesta Casa. Dos Ministros Ary C a m 
pista e Ales de Almeida, quando os ouvia 
nas decl6ões do Pleno, lembrava-me sem
pre do famoso discurso de Fraçois Cou
pé, perante a Corte de Cassação de Pa
ris quando defendendo os trabalhadores 
grevistas afirmava: “Senhor Chanceler, 
Senhores Juizes o inverno está muito duro 
e o operariado esta cansado de passar 
fome”. Do eminente Ministro Marcelo 
Plmentel vislumbrei —  no verbo mais 
atíministrativlsta que reponta e que dei
xar aqui contribuições permanentes ao 
Direito, foi honrado com a minha con
vocação. No que me toca pessoalmente, 
Senhor Pi esicento, os e ogios recebidos 
entendo-os como honrando muito mais 
que os faz do que quem os recebe dada 
a generosidade certamente insuflada pela 
amizade, como frisou o eminente Ministro 
Washington da Trindade que informou a 
extensão desses elogios, que me sinto aca
nhado de receber. Para mim que —  
como o Ministro Washington —  dediquei 
o melhor da minha vida útil à Magistra
tura a permanência honrosa por todos os

títulos nesta Egrégia Cesta significa a 
culminância ue uma carreira e u m  prê
mio pelos vinte e poucos anos que dedi
quei à Magistratura. Levo daqui. Senhor 
Presidente, ensinamentos preciosos que 
por mais que me dedicasse ao estudo de 
livros jamais poderia adquirir e cerla
mente não o adquirira em tão curto es
paço de tempo. Foi uma experiência en
requecedora, sem dúvida alguma. Devo 
agiadece' emocionado a bondade de Vos
sa Excelência a receptividade e o trata
mento ameno que recebí de todos os Mi
nistros dfsta Casa, dos funcionários, do 
Representant- da Procuradoria-Geral e 
dos Advogados. Volto enriquecido para 
expressão que aprendi com o eminente 
Ministro Victor Russomano — , dos pi
nácu os e volto para a planicie do meu 
Tribunal R^eiona' onde dedicarei o meu

Advogado*: Dr. Marcus Jair Garutti

esforço e ainda e sempre para o engran
declmento do Direito e da Justiça do Tra
balho. Por fim, fcenhor Presidente, faço 
minhas as palavras do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trinda
de e com os meus reiterados agradeci
mentos desejo a todos u m  bom Natal e 
u m  excelente ano de mil novecentos e se
tanta e nove. Muito obrigado a todos”. 
Encerrou-se a Sessão às doze horas e vin
te e c'nco minutos. E, para constar, eu, 
Secretário do Tribunal, lavrei a presen
te ata que vai assinada pelo Excelentissl
simo Senhor Ministro PTesidente e por 
mim subscrita. —  Brasília, aos quinze 
dias do mês de dezembro do ano de mil 
novecentos e setenta e oito. —  Ministro 
Lima Teixeira, Presidente do Tribunal. —  
(Assinatura ilegível), Secretário do Tri
bunal.

lia. PAUTA OE JULGAMENTO PARA A SESSÃO A REALIZAR-SE EM
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PROCESSO RO-MS-505/78 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Ajnorim
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando COUtinhO
EspSci* Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
Interessados: DOMINIUM S/A

Advogados: Dr. Geraldo Magela da Cruz Ouintão

PROCESSO RO-MS-540/78 da 2a. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro RaymundO de SOUza Moura 
Revisor: Exmo. Sr. jdrtimdxK Juiz Washington da Trindade 
Espieis Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 
interessados: Condomínio Edifício Adriano

p r o c e s s o DC—02/78 da la. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando COUtinhO 
Espieis Dissídio coletivo
Intt do*: sind.dos Empregados em Ents.Culturais,Recreativas,de Assist.Social , de Orientação e Formação Profissional do Mun.do R J e Fundação Nacional do índio
Advogado*: Drs. Alino da Costa Monteiro e Tibêrio Cordeiro Tavares

PROCESSO DC-07/78
Relator: Exmo. Sr. aidcxmx Juiz Washington da Trindade 
Raviaor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva 
Espécie Dissídio Coletivo
Interessados: Sind.dos Trabs.na Ind.da Destilação e Ref.do Petróleo nos Ests.do RJ, MG e BA.de Campinas e Paulinia.de Cubatão,Santos e S.Vicente,de Porto Alegre,Canoas e Osório.de Fortaleza.de Manaus.de D.de Caxias e Mauá , da Extr.do.Petróleo nos Ests.do PA,AM,MA,BA,a L e SE.de Ref. .Dest. e >Adnt9ef»t Explor.de Petróleo no Est.do PR e da Petroquímica dè,D.ae,Caxias ,e Pe Petróleo Brasileiro S/Ã-PETROBRAs . PETROQUISA-Petrobràs Química S/A e PETROFLEX-Industria e Comercio S/A _ ADVOGADOS: Drs. Sid H.Riedel de Figueiredo, Roberto Siqueira e Ruy Jorge Caldas Pereira 
PROCESSO RO-DC-253/78 da 2a. Região
Rsistor: Exmo. Sr.' Ministro starling Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécis Recurso Ordinário em Dissídio ColetivoI íí Sind.dos Trabs.nas Inds.Metalúrgicas,Mecânicas e de Mat.Elétrico de " ° B ernardo do Campo e Diadema, Sind,da Ind.de Aparelhos Elétricos,Eletrônicos e Similares do Est.de SP e Sind.dos Trabs.nas Inds.Mets.,Mecs. e“ Advogatíos: de Mat.EJét.de Sto.André.Maua, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra Drs.Alino da Costa Monteiro, Benjamin Monteiro e Maurício Soares de Almeida
Pr.*esso n.° RO-DC-355/78 da la. RpgiSo
Relator.- Ex.”° Sr. Ministr,. Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.“" Sr. ̂ tociuGc Juiz Washington da Trindade
Espécie: EeC]^ocu^âoria Regional f ítaTraSafho^a la. Região, Sind.dos Empre
interess.ílos- jados em Estabelecimentos Bancários do Mun.do I<J e Sind.das Sociedades de Credito,Financiamento e Investimento do Mun.do Rio 

de Janeiro e Outros
Advnga.los: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga

Dr. José Geraldo R. Bellino e José Eduardo Hudson Pereira e outros

iWesso n." r o-DC-398/78 da 2a. Região
Relator: Kx.'"' Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: F.x.“' Sr. juiz Washington da Trindade
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletisíc Proc.Regl.aa J,do TraÇ.da 2a.Regia;
Interessados: Trigo, Mi Jho, Soí ?, Mandioca, Aveia, AriÓleos Alimentícios,dRaçoer --------ces e Conser.Alim.,Mas.Al'___
Advogados: Dr. Paulo C.Felisberto //5

Dr. Ulisses Riedel de Resende e Loretta M.Velletri Muselli

5tÍ5ÍO --jao e rroz, ind.dos Trabs.nas Inds.do efinaçao de Sal,Azeite ”“ias.de

Processo n." r o -DC-400/78 da la. Região
R ei.tor: Kx."" Sr. j f t t ix x x x  Juiz Washington da Trindade
Revisor: K x ."1 Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio £oletivo. PToc.Regl.do Trab.da la.Região e Sind.dos Auxs.de Adm.Escolar dos 
interessados: Ests.dç RJ e ES e Sind.dos Estabelecimentos de Ensino Secund. e Primário ao Est.ao ES e Outros 
Advogados: D r. Carlos Affonso Carvalho de Fraga

IV. Manoel Martins e Luiz Cláudio L. Penafiel
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Processo n." R0-DC-408/78 da 3a. Região
Relator: Kn...Sr.jôtiakMX Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.. Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo „ .Federaçao das Inds. do Est.de Minas Gerais e Outro e Federaçao 
Interessados: dos Trabalhadores naç Inds. Metalúrgicas,Mecânicas e de Material Elétrico do Est.de Minas Gerais
Advogados: Dr. Messias Pereira Donato 

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." RO-DC-428/78 da la. Região
Relator: Ex.""’ Sr. MjokKw Juiz Roberto Mário 
Revisor: Kx.“" Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Esdccíc- Recurso Ordinário em Dissídio Cgletivo' Proc.Regl.do Trab.da la.Região e Sind.dos Empregados em EnJ.Cul
Intercssados: turans,Recreativas,de Assist.Social.de Orientação e Formaçao Pro fissional do Mun.do iy e Fund.Nacl.do Bem Estar do Menor-FUNABEK
Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga

Dr. Nilton Pereira Braga e Helio Xavier de Vasconcelos

Processo n.° RO-DC-430/78 da 3a. Região
Relator: Ex "• Sr, Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.”" Sr. M sksoxsx Juiz Washington da Trindade
Espicic: Recurso Ordinário em Dissídio ColetivoFederaçao das Inds.do Est.de Minas Gerais e Outros e Fçd.dos Tra 
Interessados:balhadores nas Inds.Metalúrgicas,Mecânicas e de Mat.Elétrico do 

Est.de Minas Gerais e Outros 
Advogados: Dr. Afrânib Vieira Furtado 

Dr. Alino da Costa Monteiro
Processo n." RO-DC—434/78 da 2a. legião 
Relator: E x —  Sr. Ministro RajDTIUndO de SOUza MOUra
Revisor: Ex.— Sr. ^ fo n to c  juiz Washington da Trindade 
Esptóe: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
. . , Proc.Regl.da J.do Trab.da 2a. Regiãointeressados: jnas. rja Construção e do Mobiliário d. veis Ancora Ltda. e Outras

- e Sind.dos Trabalhadores nas de Sorocaba e Industria de Mó-
Advogados: Dr. Paulo Chagas Felisberto 

Dr. Antonio Hernanèes Moreno

Processo n.° RO—DC—476/78 da la. Região 
Relator: Ex.—  Sr.jfttooOtM JUÍZ RObertO MâriO 
Revisor: Ex—  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, Proc.Regl.do Trab.da la.Região e Sind.dos Empregados de Clubes,Fe
interessados: frações e Confeds.Esportivas e Atletas Profissionais do Mun. dTT RJ e Olaria Atlético clube e Outros 
Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga 

Dr. Nelson Moreira de Aquino

Processo n." RO-DC-522/78 da la. Região
Relator: Ex.”" Sr. MjnjsltK Juiz Roberto Mário
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio CgletivoProc.Regl.do Trab.da la.Regiao e Sind.dos Condutores de Veículos Interessados: Rodoviários e Anexos de Niterói e Sind.das Empresas de Transportes de Carga a Frete do Est.do RJ
Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga

Dr. Pedro Rubens Mandarino e Neide Mota da Silva

Processo n." RO-DC-531/78 da la. Região
Relator: Ex.—  Sr. tfimaoi Juiz Roberto Mário 
Revisor: Ex.—  Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo

Proc.Regl.do Trab.da la.Região e Sind.dos Empregados de Clubes,Fe 
interessados:derações e Confeds.Esportivas e Atletas Profissionais do Mun. dc RJ e Clube Municipal
Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga

Dr. Nelson Moreira de Aquino e Jorge Fortunato

As causas constantes da presente pauta e que nao 
forem julgadas nessa sessão entrarão em qualquer 
outra que se seguir, independente de nova publi
cação.

Brasília, 16 de março de 1979

SECRETARIA 
DA PRIMEIRA TURMA

Recurso Extraordinário para o Supremo Tribunal Federal 
Vista ao recorrido, por 5 (cinco) dias, 

para impugnação:
AI-1438-78 —  1425-79 

Recorrente —  O  Estado de São Paulo
Recorridos —  José Rubens Bertazzoli e 

outro
Ao Dr. do Recorrido 
AI-1871-78 —  1952-79

Recorrente —  M. Dedini S.A. —  M e 
talúrgica
Recorridos —  Antonio Rubia e outro 
Ao Dr. Ulisses Riede! de Resende

HEGLER JOSÊ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

AI —  2550-78 —  1964-79
Recorrente —  Volkswagen do Brasil 

S.A.
Recorridos —  Francisco Pereira da S!l

va e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
RR-2144-78 —  1655-79

Recorrente —  O Estado do Paraná
Recorridos —  Lincoln Jeííerson Car

rara e outros
Ao Dr. Eliud José Borges

Supremo Tribunal Federal
Agravante —  Construtora de Destila-
Vista, ao agravado, por 05 (cinco) dias 

para contraminutar

TST-75654 —  AI-4021-77 
Agravante —  M. Dedini S.A.
Agravado —  Raul Colettl 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
TST-15655-78 —  AI-2637-77

Agravante —  Construtora de Desfia
rias Dedino S.A.
Agravados —  Valdir Rodrigues dos San

tos c uutros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST-15897-79 —  AI-604-78

Agravante —  Volkswagen do Brasil 
Sociedade Anônima
Agravado —  José Carlos Bonke
Ao Dr. do Agravado.
TST-17132-78 —  RR-1612-77

Agravante —  Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S.A. —  S O F U N G E
Agravado —  Francisco Ferreira da 

silva
Ao Dr. Leon Geisler
TST-17254-78 —  AI-192-78

Agravante —  Construtora de Distila
rias Dedini S.A.
Agravado —  José Alírio Gallo
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST-17255-78 —  AI-976-78

Agravante —  M. Dedini S.A. —  Meta
lúrgica
Agravados —  Armando Soares e outro 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
TST-17550-78 —  AI-891-78

Agravante —  Modas A Exposição —  
Clipper S.A.
Agravado —  Jahir Bittencourt Ribeiro 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Recurso Extraordinário 
TST-AI-981-78 

(Ac. 1.* T. —  1383-78)
Recorrente —  M. Dedini S.A. —  M e 

talúrgica
Advogado —  Dr. Juracy Galvão Jú

nior
Recorridos —  Mauro Pagotto e outros
Advogado —  Dr. Ulisses Riedel de Re

sende

2 * REGIÃO 
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.
Há recurso extraordinário interposto, 

apontando-se como violados os art6. 143, 
parágrafos 2.° e 4°; 8.° XVII, “b”; 6 °, 
parágrafo único; 43 e 142, § l.°, da Cons
tituição Federal. Tanto afirma ser in
constitucional a tese contida no Prejul
gado número 52, como que a aplicação 
deste, com força vinculativa, afrontaria 
a Carta Magna.
Esta Tribunal, ao decidir de acordo 

com o Prejulgado número 52, aceitou-o 
como precedente judicial, jurisprudência 
predominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreciar-se se os prejulgados mantém ou 
não força vinculativa Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.
A afirmação da Recorrente de que a 

ter.s contida do Prejulgado número 52 
ofendería a Constituição não tem o m e 
nor suporte jurídico. Parte tal afirma
ção de u m  pressuposto falso. Ao ver do 
recorrente a tese do Preju’gado número 
52 atritaria com o disposto na Lei núme
ro 605, de 1949. Esse pretendido atrito é 
inexistente. A Lei número 605 determina 
que as horas “suplementares”, isto é, as 
horas não habituais, não costumeiras, 
não devem ser levadas em conta para o 
cálculo do repouso remunerado. O  Pre
julgado número 52 fixa a tese de que, no 
cálculo do repouso remunerado, devem 
ser levadas em consideração as horas ex
tras habitualmente trabalhadas. Não se 
pode confundir “horas suplementares” 
com “horas extras” habltualmente pres
tadas” . As segundas integram-6e no sa
lário do obreiro: as primeiras, não sendo

habituais, não vem a integrar o saiario 
contratual. Não há, consequentemente, 
a menor oposição entre a tese do Pre
julgado número 52 e a Lei número 605, 
antes mencionada. Há, isso sim, perfei
ta conciliação do dito Prejulgado, com os 
artigos 58, parte final, e 59 da CLT.
Ao apreciar caso análogo, o Veneran

do Supremo Tribunal Federal ]á assim
decidiu:

“Repouso remunerado. —  Cômputo 
de horas extras habitualmente pres
tadas no cálculo do repouso remu
nerado. —  Inexistência de ofensa a 
texto constitucional. —  Agravo re
gimental não provido”. (Agravo nú
mero 71.817, Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão 
do Tribunal Pleno, de 16 de dezem
bro de 1977, Diário da Justiça de 3 
de março de 1978, página 969).
Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 13 de fevereiro de 1979. —  
João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

Recurso Extraordinário
Recorrente —  M. Dedini S.A. —  M e 

talúrgica
Advogado —  Dr. Juracy Galvao Júnior
Recorrido —  Oemail Alexandre dos 

Santos
Advogado —  Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
2." REGIÃO 
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.
Há recurso extraordinário interposto, 

apontando-se como violados os artigos 
153, parágrafos 2.° e 4.°; 8.“, XVII, “b”; 
6.°, parágrafo único; 43 e 142, parágra
fo l.°, da Constituição Federal. Tanto 
afirma ser inconstitucional a tese contida 
no Prejulgado número 52, como que a 
aplicação deste, com força vinculativa, 
afrontaria a Carta Magna.
Este Tribunal, ao decidir de acordo 

com o Prejulgado número 52, aceitou-o 
como precedente judicial, Jurisprudência 
predominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreciur-se 6e os prejulgados mantêm ou 
não lorça vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
ser
A afirmação do recorrente de que a 

tese contida no Preju.gado número 52 
ofendería a Constituição não tem o m e 
nor suporte juridico. Parte tal afirmação 
ue u m  pressuposto falso. Ao ver do re
corrente a tese do Prejulgado número 52 
atritaria co mo disposto na Lei número 
605, de 1949. Esse pretendido atrito é ine
xistente. A Lei número 605 determina 
que as horas "suplementares”, isto é, as 
noras nào habituais, não costumeiras, 
não devem ser levadas e m conta para o 
cálculo do repouso remunerado. O Pre
julgado número 52 fixa a tese de que, 
no cálculo do repouso remunerado, de
vem ser levadas em consideração as ho
ras extras habitualmente trabalhadas. 
Não 6e pode confundir “horas extras su
plementares” com “horas extras habl
tualmente prestadas'. As segundas inte
tesegram-se no salário do obreiro; as 
primeiras, não 6endo habituais, não vêm 
a integrar o salário contrttual. Não há, 
consequentemente, a menor oposição en
tre a tese do Prejulgado número 52 e a 
Lei número 605, antes mencionada. Hã, 
isso sim, perfeita conciuiação do dito 
Prejulgado, com os artigos 58, parte li
nal, e 59 da CLT.
Ao apreciar caso análogo, o Veneran

do Supremo Tribunal Federal, assim de
cidiu:

“Resouro remunerado. —  Cômpu
to de hora6 extras habitualmerte 
prestadas no cálculo do repouso re
munerado. —  Inexistência de ofensa 
a texto constitucional. —  Agravo re
gimental não provido” (Agravo nú
mero 71.817, Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin, 
Acórdão do Tribunal Pleno, de 16 
de dezembro de 1977, Diáno da Jus
tiça de 3-3-1978, pág. 969).
Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 13 de fevereiro de 1979. —  
João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.
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R E S T A U R A Ç A O  D O S  A U T O S  D O  
RR-769-76

Recorrente —  Valdir Areso Pinto.
Advogado —  Dr. José Torres das Ne

ves.
Recorrido —  Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Advogado —  Dr. Lino Alberto de Cas

tro.
4-* REGIÃO 
Despacho

Nâo tendo havido contestação, ,julgo 
restaurados os autos do Recurso de Re
vista número 769-76, cujas peças essen
ciais se contêm no presente.
O  acórdão número 1.548-76, da C>

lenda Primeira Turma (cópia a folhas 
58-59), foi embargado (folhas 108-113).
Transitado este em Julgado, façam-se 

os autos conclusos ao Presidente da Pri
meira Turma.
Publique-se.
Brasília, 2 de março de 1979. —  Mi

nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência.

SEGUNDA TURMA
Relação de processos sorteados aos 
Exmos. Srs. Ministros da Segunda 
Turma

Process on.° RR-2.987-78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  4.* Região
Interessados: M A R C O V E Z A  —  Manu

faturas Metálicas Ltda. e Felix Camargo 
Alves e outros —  os mesmos
Advogados: Dr. Milton M. Camargo e 

Carlos Arnaldo Ferreira Selva.
Processo r..° RR-3.395/78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  1.* Região
Interessados: U N I B A N C O  —  Crédito 

Imobiliário S/A —  Elisabeth Memória 
Vargas
Advogados: Dr. José Francisco Vieira 

Helayel —  Dr. Ari Paulo Fernandes de 
Souza

Processo n.° RR-3.579/78 
Relator: E*xmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de deci

são T R T  —  4." Região
Inte.essados; Cia. Riograndense de 

Telecomunicações —  C R T  —  Luiz Valério 
Costa e outros.
Advogados: Dr. Ariete Mello —  Dr. 

Helio Alves Rodrigues.
Processo r..° RR-3.830/78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  4.* Região
Interessados: Margarida Pereira Alves 

e outra —  As mesmas 
Advogados: Dr. Sérgio Schmitt e Car

cy Voi. Hoonholtz —  Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n.° RR-4.154/78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapaáos
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  4.* Região
Intenessados: Valde m ar Osório Car

boni —  Zivi S/A —  Cutelaria 
Advogados: Dr. José Francisco Boselli

—  Hugo Gueiros Bernardes.
Processo n.° RR-2.197/78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor. Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  2.“ Região
Interessados; Joaquim dfc Alencar —  

Industrias Químicas Eletro Cloro S/A. 
Advogado»: Dr. José Francisco Boselli

—  Dr. José Eustáquio Camargo.

Processo n.° RR-2.199/78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de dêci

são T R T  —  2.* Região
In:eressados: Alberto Moisés N a m ias

— O R B A C  —  Organização Brasileira de 
Artigos para Cabeleireiros.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende —  Dr. Júlio Tinton.

Processo n.° AI-3.117/78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Agravo de ^Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  --
2. “ Região

Inteiessados: Volkswagen do Brasil 
S/A —  Adão Guareze e outros 
Advogados: Dr. Antonio Carlos Fer

nandez —  Dr. Maurício Soaies de Al
meida.

Processo n.° AI-3.844-78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando

Coutinho
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T
—  3.* Região
Interessados: Sul América —  Cia. Na

cional de Seguros de Vida —  Mário Si
mões Ramos
Mattos Paixão —  Dr. Wilson Carneiro 
V;aigai.

Processo n.° RR-4.232/78 
Reiator. Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinno
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Especie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  3.* Região
Interessados: Mário Simões Ramos — 

Sul América Cia. Nacional de Segrro3 
de Vida
Advogados: Dr. Wilson Carneiro Ví

digal —  Dr. Arthur Pereira de Mattos 
Paixão.

Processo n.° RR-3.547/78 
Reiatoi: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutmno
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  2.° Região
Interessados: Adão Guareze e outros

—  Volkswagen do Brasil S/A.
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Fer

reira Seiva —  Dr. Antonio Carlos Fer
nandez.

Processo n." AI-1.834/78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Especie’ Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
4.' Região
Interessados: Elias Ferreira da Silva

—  WalUg Sui S/A —  Indústria e Comer
cio.
Advogados: Dr. José Francisco Boselli

—  Dr. Cristiano Ambros.
Processo n.° AI-2.205-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
Especie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —
3. ‘ Região

Interessados: Companhia Siderúrgica 
Beigo —  Mineira —  José Cecílio da Ro
cha Sobrlnno

Advogados: Dr. Salvador Valdevino 
Conceição —  Dr. Wilson Carneiro Vidi
gai.

Processo n.° AI-2.888/78 
Reiator; Exmo. sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Especie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
1.-* Região
Interessados: S E R T R A N  S/A —  Ser

viços oe Transportes —  Luiz José Justo 
Fiino
Advogados: Dr. Afonso Cesar Burla

maqui —  Dr. Siivério dos Santos.
Processo n.° AI-3.374-78 

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Especie: Agravo de Instrum-nto de 
Des»» cno do Juiz Presidente do T R T  —
3.* Região
ir lercssados: Banco Nacional S/A —  

Jose oiustolini.
Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieiia 

Martins —  Dr. Jaime Queiroz Resende.

Processo n? AI-3.451-78 
Reiaior: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Couta ho
Especie: Agravo de Instrumento de Dec

• pacno do Juiz Presidente do T R T  —  
3.* Região
Interessados: Loteria do Estado de

Minas Gerais —  Irene Miranda Corrêa. 
Advogados: Dr. Canos Odorico Vieira
Processo n.° AI-3.493-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Especie: Agravo de Instrumento ue 
Despacho ao Juiz Presidente do T R T  —  
1.* Região
Interessados: Roberto Ezequiel Martinc

—  a u i o  Víação Paraense S/A 
Advogaaos: Dr. Canos Arnaldo Fer

reira Seiva —  Dr. Davíd Silva Júnior.
Piocesso n.° AI-3.529-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Especie: Agravo de Instrumento de 
Despacno do Juiz Presidente do T R T  —  
a.- Região

interessados: Manoel Aresl PetrO le 
uutros —  Hércules S/A 
no vogado: Dr. Helio Alves Rodrigues.
Piocesso n.v AI-3.558-78 

Relatei. Exmo. Sr. Ministro Orlando 
' Coutir.ho

Especie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
**.* Região
Interessados: Caixa Econômica do Es

tado de santa Catarina —  Mário Bian
ctani.
Advogados: Dr. Raul Pereira Caldas

—  Dr. Moacyr Pereira .
Processo n.° AI-1.837/78 

Relator; Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
especie: Agravo de Instrumento de Des

p»cno cio Juiz Presidente do T R T  —  
l.- Regia»
interessados: Dagmar Alceis Correta

— Petroieo Brasileiro S/A —  petiobras 
Advogados: Dr. João Batista dos san

to» - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira » 
Ciaudio A. F. Per.na Fernandez.

Processo n.° AI-2.207-78 
Relator: Exmo. Sr. Minis.ro Nelson 

Tapa.ós
Espero. Agravo de Instrumneto de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
I.* Região
Interessados: Sindicato dos Emprega

des em Estabelecimentos Bancarlos Ge 
Ties H;os —  Banco Nacional S/A 
Advogados: Dr. José Torres das Ne>

ves -- Dr. Carios Odorico Vieira Mar
tins.

Processo n.° RR-2.240/78 
Reiator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor. Exmo. Sr. Ministro Roberto 

Mano
Especie: Recurso de revista de decisão 

Trii —  4. Região
interessado». Sérgio Luiz Lennart 

Reuz —  ir.d. Mecânica Ltda.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mo n 

teiro.
Processo n.° RR-3.357/78 

Relator. Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Roberto 

Mario
Especie: Recurso de revista de decisão 

Titi —  4.* Região
Interessados: izidoro Kowaski —  João 

Hoppc Industrial S/A 
A&vogatio: Dr. Jose Francisco BoseUi.
Processo n.“ RR-3.451/78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Roberto 

Mar;o
Especie: Recurso de revista de decisão 

TRT -- 3.a Região
interessados: Geraldo Trevas —  Banco 

de Credito Real de Minas Gerais o, a  
Advogados: Dr. Miguel Raimundo Vie

gafc Peixoto —  Dr. Fernando AiKmim ae 
Burros.

Processo r..° RR-3.527/78 
Reiator. Exmo. Sr. Ministro Nelson

Tapajós
Kevisox: Exmo. Sr. Ministro Roberto 

Mário
Especie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  2 ' Região
interessados: Waldemar Martins —

Light -- Serviços de Eletricidade S/A 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

seuao - Dr. Célio Silva.

PvOcesso n° RR-5Ò8-78
Reiator: E\mo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Roberto 

Má. io
Espécie: Recurso de revista ae decisão 

T R T  —  2.- Região
Interessados: Eurico Luiz —  Viaçao 

Jaraim Míriam Ltda.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende -- Dr. Cicero Campos.
Processo n.° RR-3.692/78

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Ta pa.jós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Roberto 

Mário
Especie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  l.r Região
Interessados: Rede Ferroviária Federai 

S/A —  Superintendência Regional Rio 
de Janeiro —  SR-3 —  Serafina do Vala 
Silva
Advogados: Dr. Paulo Rodrigues o.a

bnnho —  Dr. Alino da Costa Monteiro.
Processo n.° RR-3.878-18

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Roberto 

Mário
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  6.* Região
Interessados: Walmir Garcia Santos

—  Banco Nacional S/A
Advogados: Dr. José Torres das Neves

—  Dr. Carlos Odirico Vieira Martins.
Processo n.° RR-3.938-78

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajot

Revisor: Exmo. sr. Ministro Roberto 
Mário
Espécie: Recurso de revista de decisão 

T R T  —  1.* Região
Interessados: Instituto de Resseguros 

do Brasil IRB —  José Nunes Pimentel 
Júnior
Advogados: Dr. Rodolfo Icamar A. de 

Carvalho —  Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n.? AI-2.899-78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapajós
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
1.* Região
Interessados: Cia. de Transporte» Co

letivos do Estado do Rio de Janeiro —  
Antonio Ribeiro Bezerra e outros 
Advogados: Dr. Clemente Silveira do 

Paiva —  Dr. Ulisses Riedel de Reserde.
Processo n.° AI-3.443-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
xapajo»

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
3." Região

Interessados: Hospital Felício Rocho
—  Oriemir Costa de Andrade.
Advogados: Dr. José Cabral —  Dou

tor Benvindo Amâncio do Nascimento.
Proc sso n° AI-3.111-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do T R T  —
3* Região
Interessados: Bar.co de Crédito Real de 

Minas Gerais S/A —  Geraldo Trevas.
Advogados: Dr. Fernando Alkmim de 

Barros —  Dr. Miguel Raimundo Viegas 
Peixoto.

Processo n° AI-3.335178 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 

Tapaiós
Espécie. Agravo de Instrumento do 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
6.* Região
Interessados: Banco Nacional S/A —  

Walmir Garcia Santos
Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieira 

Martins —  Dr. Duval Rodrigues da Silva
Processo n.° AI-3.463-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós

Espécie: Agravo de Instrumento do
Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
3.’ Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S/A —  Antonio de Castro Ferreira. 
Advogados: Dr. Rubem Romeiro Péiei

— Dr. Múcio Wanderley Borja.
Pro-.-sro n° AI-3.517-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Espécie: Agravo de Instrumento de
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Despacho do Juiz Presidente do T R T  —
4.* Região
Interessados: Adão dos Santos Soares

—  Metalúrgica Herfe Ltda.
Advogados. Dr. Darcy Von Hoonholtz

—  Dr. Luiz Alberto Pimenta Grassi.
Prooesso n.° AI-3.531-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Ta pajcs

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do T R T  —
4.* Região
Interessados: Gebre Riograndense S/A

—  Serviços Empresariais —  Anesimo Al
ves.
Advogados: Dr. Salim Daou Júnior —  

Dr. Laci Uglini.
Processo n.° AI-3.550-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós
Espécie: Agravo de Instrumento da

Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
9.“ Região
Interessados: Antonio Lazzarin —  Mi

neração Santa Catarina S/A
Advogados: Dr. Julio Assumpção M a 

lhadas —  Dr. José Carlos Busatto.
Processo n. AI-2.098/78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Roberto 
Mário

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do T R T  —
3. a Região
Interessados: Banco do Estado de

Goiãs S/A —  Wilson Menezes da Silva. 
Advogados: Dr. Ordelio Azevedo Sette

—  Dr. José Torres das Neves.
Processo n? AI-2.171-78 

Re!ator: Exmo. Sr. Ministro Roberto 
Mário

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do T R T  —
4. ‘ Região
Interessados: Roberto Collares Martins

—  José Cipriano Nunes Vieira. 
Advogados: Dr. Protásio Borges M a 

ciel.
Processo n.° AI-2.39^-78 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Roberto 
Mário

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do T R T  —  
6.’ Região
Interessados: Indústria Açucareira An

tor.io Martins de Albuquerque S/A —  An
tonio Alexandre da Cruz

Advogados: Dr. Alexandre Tadeu R a 
belo de Lemos —  Dr. Cicero Martins.

Processo AI-3.195-78 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Roberto 

Mário
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T
—  3.* Região

Interessados: Banco Nacional S/A —  
Dirceu Ferreira

Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins —  Dr. José Torres das Neves.

Processo n.° AI 3.266-78 
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ro

berto Mário.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  da 
3.» Região.
Interessados: Mesbla S. A. e Maria

Grazia Costa.
Advogados: Dr. José Cabral e Dr. 

Wenio Balbino de Castro.
Processo n.° AI 3.446-78 

Relator: Exmo. Senho’- Ministro Ro
berto Mário.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  da 
3.a Região.
Interessados: FEPASA —  Ferrovia 

Paulista S. A. e José Carlos Fereira Lo
pes.
Advogados: Dr. José Carlos Rutowi

tsch Maciel e Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n.° AI 3.469-78 
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ro

berto Mário.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  da 
3.? Região.
Interessados: Rede Ferroviária Fe

deral S. A. e José Ferreira dos Santos.
Advogados: Dr. Rubem Romeiro Péret 

e Dr. Múcio Wanderley Borja.
Processo n.° AI 3.521-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ro
berto Mário.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  da 
4A Região.

Interessados: Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica e Carlos de Andrade Mac
Genith e outros.
Advogados: Dr. Ivan Carlos Luzzatto 

e Dr. Alino da Costa Monteiro.
Processo n.° AI 3.551-78 

Relator: Exmo. Senho* Ministro Ro
berto Mário.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  da 
8.a Região.
Interessados: Sinésio de Oliveira Mi

randa e Sociedade Portugusa Beneficen
te do Amazonas.
Advogados: Dr. Moacir Silva e Dr. 

Fernando Ricardo Cabral Wanzeller.
Processo n.° AI 4.256-77 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ro
berto Mário.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  da 
l.a Região.
Interessados: Banco Halles S. A. e 

Oscar Calheiros Cruz.
Advogados: Dr. Hugo Mósca e Dr. 

Sylvio Tito Carvalho Coelho.
Processo n.° R R  2.280-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ro
berto Mário.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro M o 

zart V. Russomano.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3 a Região.
Interessados: Wilson Menezes da Silva 

e Banco do Estado de Goiás S. A.
Advogados: Dr. Wilson Carneiro VI

digal e José Torres das Neves e Dr. Or
délio Azevedo Sette.

Processo n.° R R  2.993-78 
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ro

berto Mário.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro M o 

zart V. Russomano.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região.
Interessados: Renato Machado Duarte 

e João Hoppe Industrial S. A.
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da 

G a m a  I-ádua.
Processo n.° R R  3.396-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ro
berto Mário.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro M o 

zart V. Russomano.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a Região.
Interessados: Sociedade Técnica de

Engenharia e Representações —  STER
S. A. e Enéas Quitino Ribeiro.
Advogados: Dr. Flávio Jorge da Gra

ça Martins e Dr. Milton de Souza.
Processo n.° R R  3.580-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ro
berto Mário.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro M o 

zart V. Russomano.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.» Regiãó.
Interessados: Pluma —  Conforto e Tu

rismo S. A. e Wilson Antonio de Brito.
Advogados: Dr. José Luz Thomé de 

Oliveira e Dr. Cid Rogério Vieiia.
Processo n.° R R  3.758-78 

Relator: Exmo. Senho” Ministro Ro
berto Mário.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro M o 

zart V. Russomano.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.a Região.
Interessados: Dirceu Ferreira e Ban

co Nacional S. A.
Advogados: Dr. José Torres das Ne

ves e Dr. Carlos Odorico Vieira Mar
tins.
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ro

berto Mário.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro M o 

zart V . Russomano.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.» Região.

Processo n.° R R  3.832-78 
Interessados: João Limberger e outro e 

Cia. Estadual de Energ!a Elétrica.
Advogados: Dr. Victor Douglas Nunes 

e Alino da Costa Monteiro e Dr. Erica 
Srhacfer.

Processo n.° R R  4.155-78 
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ro

berto Mário.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro M o 

zart V-, Russomano.

Espécie —  Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Traba’ho 
da 4.* Região.
Interessados: Clóvis Cabral Coitinho e 

outros e Cia. Riograndense de Sanea
mento —  CORSAN.
Advogados: Dr. Alino da Costa M o n 

teiro e Dr. Aldo José Siràngelo.
Processo n.° R R  2.597-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do T R T  da 2.» Região.
Interessados: José Carlos Felipe e

U N I B A N C O  —  União de Bancos Brasi
leiros 0 . A.
Advogados: Dr. José Tones das Ne

ves e Dr. Waldyr Pedro Mendicino. 
Processo n.° R R  2.848-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do T R T  da 4.a Região.
In'a essados: Mariva do Nunes Pmhel 

ro Matusiaú e Winnicki ■& Costa Limi
tada.
Advogados: Dr. Alino da Costa M o n 

teiro e Dr. Iara A. D. Sulepa.
Processo n.° R R  3.394-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a Região.
Interessados: Nadja Naira de Lemos e 

Lemos e B A N R I O  —  Administração, 
Empreendimentos e Participações S. A.
Arvogados: Dr. Sérgio Galvão e Dr. 

João Bosco de Medeiros Ribeiro.
Processo n.° R R  3.554-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a Região.
interessados: Guilherme Alves da Sil

va e outra e Hygia —  Empresa Brasilei
ra de Serviços.
Advogados: Dr. Marcelo Domingues e 

Dr. Antonio Carlos Ferreira.
Processo n.° R R  4.153-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zait V. Russomano.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região.
Inte:essados: Antonio Marques Henri

que e União Sul Brasileira ds Educação 
e Ensino —  Escola Profissional Cham
pagnat.
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Fer

reira Selva e Dr. Paulo Serra.
Processo n.° R R  4.338-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região.
Interessados: Cia. Estadual de Ener

gia Elétrica e Eduardo Ribeiro Dornel
les e outros.
Advogados: Dr. José Antonio da

Cunha e Dr. Alino da Costa Monteiro.
Processo n." R R  3.448-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2 a Região.
Interessados: Manoel José Rosa Notá

rio e Pfizer Química Ltda.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Wieslaw Chodyn.
Processo n.° R R  3.824-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região.
Interessados: Argeu da Silva Roldão e 

Clemente Cifali S. A.
Advogados: Dr. Alino da Costa M o n 

teiro e Dr. Vera Regina D. Pozza Reis.

Processo n.° AI 1.829-78 
Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 

zart V. Russomano.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
da 4 a Região.
Interessados: Ivo Dreher e Compa

nhia Estadual de Energia Elétrica.
Advogados: Dr. José Francisco Bo

selli e Dr. Wilson Branco.
Processo n.° AI 2.175-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
da 6.» Região.
Interessados: José de França Macha

do e outros e Administração do Porto do 
Recife.
Advogados: Dr. Joaquim Bezerra de 

Medeiros e Dr. Boanerges Paes Galindo.
Processo n.° AI 2.353-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
da 2 a Região.

Interessados: U N I B A N C O  —  União de 
Bancos Brasileiros S. A. e José Carlos 
Felipe.
Advogados: Dr. Waldemar Cury M.

Júunior e Dr. José Torres das Neves.
Processo n.° AI 2.872-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
da 4.» Região.
Interessados: Cia. Souza Cruz Ind. e 

Comércio e Dani José Beckei.
Advogados: Dr. Lasier Costa Martins 

e Dr. José Francisco Boselli.
Processo n.° AI 3.106-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
da 2.» Região.
Interessados: Pfizer Química Ltda. e 

ManoA José Rosa Notário.
Advogados: D;. Wieslaw Chodyn e Dr. 

Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° AI 3.314-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
da 3.a Região.
Interessados: Rede Ferroviária Federal

S. A. e José Fernandes.
Advogados: Dr. Michel Bechara Jú

nior e Dr. Alberto Deodato Filho.
Processo n.° AI 3.449-78 

Relator: Exmo. Senhor Mimstro M o 
zart V. Russomano.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
da 3.a Região.
Interessados: Cia. Siderúrgica Nacio

na le Adenor Amâncio de Oliveira.
Advogados: Dr. Lúcio de Freitas Lus

tosa e Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° AI 3.472-78 
Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 

zart V. Russomano.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
da 3 a Região.
Interessados: Banco Nacional S. A. e 

Antonio Ivo Gonçalves de Oliveira.
Aditogados: Dr. Roberto Papini e Dr. 

José Torres das Neves.
Processo n.” AI 3.525-78 

Relator: Exmo. Senhor Min!stro M o 
zart V. Russomano.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
da 4a Região.
Interessados: Cia. Carris Portoale-

grense e Ademar Rodrigues Leão.
Advogados: Dr. Levone Engel e Dr. 

Helio Alves Rodrigues.
Processo n.° AI 3.555-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro M o 
zart V. Russomano.
Espécie —  Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do T R T  
da 9a Região.
Interessados: Centrais Elétricas de

Santa Catarina S. A. —  CELESC e 
Emanoel Alfredo Maes.

Advogados: Dr. Mauri Dirceu de Araú 
jo Gomes e Dr. Mariogold Dickfeid.

Processo n.° R R  2.450-78 
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
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Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutlnho.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional co Trabalho 
da 5.a Região.
Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 

—  P E T R O B R A S  —  RPBa. e Manoel M a 
galhães Ferraz.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira, Dr. Cláudio A. F. Penna Fer
nandez e Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n.° R R  3.254-78
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ba

rata Silva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do' Trabalho 
da 9.® Região.
Interessados: Companhia Hansen In

dustrial e Alfredo Mauwerk e out-o.
Advoeados: Dr. Roberto Barranco e 

Dr. Wilson Reiner.
Processo n.° R R  3.401-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tnbunal Regional do Trabalho 
da 2.» Região.
Interessados: Elevadores Otis S. A. e 

Expedito Monteiro Silva.
Advogados: Dr. Antonio Fakhany Jú

nior e Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Processo n° R R  3.409-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.
Revisor: Exmo. Senhcr Ministro Or

lando Coutinho.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.® Região. .
Interessados: Cia. Estadual de Ener

gia Elétrica e Giordano Ângelo Silva.
Advogados: Dr. Flávio T. Leal e Dr. 

José Francisco Boselli.
P-ooesso n.° R R  3.792-78

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.

Revuor: Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho.
Espécie —  Recurso de Revista de De

Csão do Tribunal Regional do'-Trabalho 
da 2.® Região.
Interessados: Cia. Municipal de

Transportes Coletivos e Zelly Santiago.
Advogados: Dr. Heraldo Jubilut Júnior 

e Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° R R  3.865-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5* Região.
Interessados: Cesar Cunha e ,Silva e 

Rede Ferroviária Federal S. A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Eduardo Silva Costa.
Processo n.° R R  3.900-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho.
Esp'".le —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.® Região.
Interessados: Metalúrgica Orvandil Li

mitada e Moacir dos Santos e outro e os 
Mesmos.
Advogados: Dr. Reinaldo José Peruz

zo Júnior e José Francisco Boselli.
Processo n.° R R  4.246-78 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Or

lando Coutinho.
Espécie —  Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4* Região.
Interessados: José Heraldo Martins e 

Zivi S. A. —  Cutelaria.
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Fer

reira Selva e Dr. Hugo Gueiros Bernar
des.
Brasília, 6 de março de 1979. —  Neide 

A. Borges Ferreira, P-Secretária da 2.» 
Turma.

TERCEIRA TURMA
SÉTIMA PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO A REALIZAR-8E EM

27 ^ ____ MARÇO_______ t,r«8 fèir.) às IJjOO

PROCESSO A1-2169/78
Rvlstor: Eimo. 8r. Ministro Expedito Amorim
Rsvlsor: Exmo. 8r. Ministro
Espécie* AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 4a. Região
IntarMMdoa: Santiago Braz Martins Filho 

Estaleiro SÚ S/A 
Advogado*: José Francisco Boselli

PROCESSO A1-2395/78
Rtlalor: Exmo. Sr. Miniatro Expedito Amorim
Ravlaor: Exmo. Sr. Miniatro
Eapdcia AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 6a. Região
Intaraaaadoat Usina Pumaty S/A

Amaro Izidorio da Silva 
Advogado»: Albino Queiroz de O. Junior

Floriano Gonçalves de Lima

PROCESSO A1-3125/78
Ralator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espéci» ai de despacho do Juiz Presidente - TRT la. Região
lntsr.es.dos: Sertran S/A-Serviços de Transportes 

Apiàinario Menezes de Marins 
Advogados: Vera Regina Silva Dias

PROCESSO A1-3467/78
Relator; Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim 
Rsvisor: Exmo. Sr. Ministro
Eapacla AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 3a. Região 
intara»udn»- BAnco Brasileiro de Descontos S/A 

Dauro de Araújo Andrade
Advogado»; Carlos Victor Muzzi

Galba José dos Santos
PROCESSO A 1-3520/78
R»l»tor: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 4a. Região
Interessados: Waldir Antonio Traslafcti

Legião Brasileira de Assistência 
Advogados: Ulisses Riedel de Resende

■ Processo n." A 1-3548/78 
Relator: Ex.—  Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.“  Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do! Juiz Presidente - TRT 6a. Regiac 
Interessados: Ciplanorte-Cia. Industrial de Plásticos 

Petrônio José da Costa Ferreira 
Advogados: Dr. Joás Cruz

Dr. Irapoan José Soares 

Processo n.* AI-3602/78
Relator: K*.”" Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 2a. Região
Interessados: Banco Mercantil de Sao Paulo S/A 

José Fazolari
Advogados: Dr. Dácio de Jesus B. da Silva 

Dr. Gerson Lacerda Pistori

Processo n.° A 1-3636/78
Relator: Ex.- S,. Ministro Lopo Coelho
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie: flI de despacho do Juiz Presidente - TRT 2a. Região
Interessados: Banco ItaÚ S/A

Evaldo Rodrigues dos Santos 
Advogados: Dr. Emygdio Scuarcialupi 

j)r José Torres das Neves

Processo n.° A 1-3663/78
Relator: Ex."- Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Kx.. Sr. Ministro
Espccie: AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 2a. Região
Interessados: Pilat & CÍa»^Ltda.

Messias Virgínio
Advogados: Dr. Antonio Carlos P. de Barros 

Dr. :::::::::::::::::::::::::::

Processo n." AI — 3669/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Lopo Coelho
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro
Espécie- AI de despacho do Juiz Presidente - TRT 3a. Regiád
Interessados: Banco do Estado de Minas Gerais S/A 

SebastiSorEarbÈitõade Morais
Advogados: Dr. Afrãnio I/ieira Furtado

Dr- Itália Maria Uiglioni

Processo n.° AI — 3882/78
Relator: Ex.”" Sr, Ministro Lopo Coelho
Revisor: Ex.”* Sr. Ministro
Espécie- 81 de despacho do Juiz Presidente - TRT-la. Região
Interessados: José Maria Fontes

Indústria de Roupas Pilares Ltda.
Advogados: Dr. Alcides da Silva Nascimento

Dr- David da Silva Júnior

Processo n." AI-3902/78
Relator: Ex.”“ Sr. Ministro LOpO Coelho
Revisor: Ei.“  Sr. Ministro .......
Espécie: a i de Despachô do TRT da 2a. Região
interessados: bight - Serviços de Eletricidade S/A

Cláudio Trizzine 
Advogados: Dr. CÓlio Silva 

Dr.......

Processo n." AI—3931/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Lopo CeOlhO
Revisor: Ex."” Sr. Ministro ......
Espécie: AI de Despacho do TRT da la. Região
Interessados: E m a n i  Esteves Barroso de Siqueira

Construtora Norberto Odebrecht S/A 
Advogados: Drjorge (Ja Silva Esteves

Dijorge Fernando Conçavles da Fonte

Processo n." AI-3937/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Lopo Coelho
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro . j
Espécie: AI de Despacho do TRT da5a. Região
Interessados: Lundgren Tecidos S/a  — Casas Pernambucanas

José Caxias da Costa 
Advogados: DiGeorge Bragoso Modesto 

jj,Rubens Borba Ramos

Processo n." AI—3942/78
Relator: Ex.”» Sr. Ministro Lopo Coelho
Revisor: Ex.“" Sr. Ministro .......
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Espécie: AI de  Despacho do TRT da 5a. Região
Interessados: Pedro Lima Messias

Francisco Café 
Advogados: D r Ary Marques Porto 

~  Dr.CÍstenes Oliveira

Processo n.» AI—3946/78
Relator: Ex.”» Sr. Ministro Lopo Coelho
Revisor: Ex.”» Sr. Ministro ••••••
Espécie: AI de Despacho do TRT da 6a. Região
interessados: Prefeitura Municipal do Jaboatão

Jurandir Felix de Menezes 
Advogados: Dr. Paulo Azevedo

Dr Josinaldo Maria da Costa

Processo n.° AI-3996/78
Relator: Ex.”» Sr, Ministro Lopo Coelho
Revisor: Ex.“» Sr. Ministro ■ • • • •
âpécic: AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Interessados: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
.. . Francisca dos Santos FontelaAdvogados: Dr.Maria Cristina Cestaria

Dr. Helena Araújo Abreu

Processo u.° A I - 4000/ 78
Relator: Ex.“° Sr. Ministro Lopo Coelho
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do 3uiz Presidente - TRT 6a. Região 
Interessados: Usina Ca tende S/A

Maria das Graças Clementino
Advogados: Dr. Hélio Luiz F. Galvao

Dr. Reginaldo Alues de Andrade

Processo n.° A 1-4462/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do 3uiz Presidente - TRT la. Região 
Interessados: Milton Pinheiro Borges

O Mundo Português - Julio Caldas-Ediçoes, Livros e Revistas 
Advogados: Dr. Pedro Oto Reis Lopes

Dr. Jaime Nascimento Bastos

Processo n.° •B-5233/77 
Relator: Ex.“" Sr. Ministro A ry Campista
Revisor: Ex.”» Sr. Ministro Expedito Amorim 
Espécie: RR de decisão - TRT 4a. Região
Interessados: Siderúrgica Riograndense S/A 

Manoel Santos da Silva 
Advogados: X)r. Armênio Monjardim 

Dr. Luiz Heron Araújo

Processo n.» RR-1085/78
Relator: Ex.'™ Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Ex.-" Sr. Ministro Washington da Trindade 
Espécie: r r de decisão - TRT-2a. Região 
Interessados: Ana Maria Berardinelli

Universidade de Sao Paulo -USP
Advogados: Dr. Joaquim Antonio D'Angelo de Carvalho 

Luiz Sérgio de Souza Rizzi

Processo n.° RR-1954/78
Relator: Ex.1"" Sr. Alinistro Ar y Campista 
Revisor: Ex.1— Sr. Ministro Expedito Amorim 
Espécie: ftR de decisão - TRT la. Região 
Interessados: Light-Serviços de Eletricidade S/A

Oswaldo Fernandes da Silva
Advogados: Dr. Celio Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n- RR-2451/78 .
Relator: Ei.- Sr, Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex.”° Sr. Ministro CoqueijO Costa 
Espécie: RR de decisão - TRT 5a. Região
Interessados: Vicente 3osé dos Santos

. Fundaçao 'de Saúde do Estado da Bahia-Fuseb 
Advogados: Dr. Jairo Rosas dos Santos

Dr. Sonia Maria de Carvalho Santana

Processo n.» RR-2577/78
Relator: Ex.“  Sr. Ministn, Washington da Trindade 
Revisor: Ex -  Sr. Ministro CoqueijO COSta 
Espécie: José Mendes dos Santos
Interessado,: Cetenco Engenharia S/A

RR de Decisão do TRT da 2a. Região 
Advogados: Dr.Ulisses Riedel de Resende 

p r Osvaldo Mariano da costa

Processo n.° RR—2603/78
Relator: Ex.”” Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Ex.”» Sr. Ministro Washington da Trindade 
Espécie: r r  de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Maria Aparecida de Lima e Silva

Confecções H. Ranan's Ltda.
Advogados: Dr.Ulisses Riedel de Resende 

Dr.Antonio Sérgio Menen

Processo n.» RR—2652/78
Relator: Ex.»~ Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Kx.”u Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: RR de Decisão do TRT da 7a. Região. , walter Gomes de Miranda
n nessa os. C i a  de Aguas e Esgotos do Ceará - CAGECE
Advogados: o,.Carlos Arnaldo Ferreira silva

n  Carlos Roberto Martins Rodrigues

Processo n.» RR-2992/78
Relator: Ex.”” Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: F.x.“" Sr. Ministro Washington da Trindade 
Espécie; RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais

Marino de Oliveira Salvado e outros 
Advogados: Ilr.Renan V. M. Bandeira

Dr.Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR—3172/78
Relator: Ex.m" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Expedito Amorim
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Companhia Siderúrgica Pains

Francisco Soares Alvim Machado Neto 
Advogados: Dr.Anália Maria Guimarães Lima 

Rubens R. Hadad Vianna

Processo n.» RR-3320/78
Relator: Ex.”» Sr, Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.”- Sr. Ministro Washington da Trindade
Espécie: r r  de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Ugo Fiori Filho e Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás

os mesmos
Advogados: Dr. Deoclécio Leopoldo de Oliveira e Ruy Jorge Caldas Pereira 
Processo n.° RR-3341/78
Relator: Ex.”» Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.”» Sr. Ministro Washington da Trindade 
Espécie: SR de decisão - TRT 2a. Regia'o 
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A 

Silvio Alves Menezes
Advogados: Dr. Maurício A. Penna Chaves 

Dr. Sebastiao Lázaro Balbo

Processo n.“ RR-3350/70
Relator: Ex.”» Sr. Ministro A Campista
Revisor: Fx.ro" Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: RR de decisão - TRT 4a. Região 
Interessados: Artur Casanova

Zivi S/A-Cutelaria 
Advogados: Dr. 3osé Francisco Boselli

Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Processo n.° RR-3359/78
Relator: Kx.. Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Kx.m Sr. Ministro Expedito Amorim 
Espécie: RR de decisão - TRT 2a. Região
Interessados: Estruturas Hauff S/A

Delfino Pereira da Silva 
Advogados: Dr. Pedra Alambert Reixeira

Dr. Ulisses RiecH. de Resende

Processo n.- RR-3378/78
Relator: Kx."-* Sr. Ministro Expedito Amorim 
Re\ isor: Ex."** Sr. Ministro Lopo Coelho 
Espécie: RR de decisão - TRT 2a. Região
Interessados: Antonio Spinosa e Outros

Companhia Docas du Santos 
Advogados: Dr. Caràos Arnaldo Ferreira Selva 

Dr Klaus Menge

Processo n." RR-3388/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Washington da Trindado 
Revisor: Kx.m" Sr. Ministro Coqyeijo Costa 
Espécie: rr de decisão - TRT 3a. Região
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Interessados: Francisco Trindade , .Ciebra-Costruçoes e Instalações Elétricas
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Cláudio Luiz de Oliveira

Ltda.

Processo n.° RR-3410/78
Relator: Ex.mo Sr> Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro Washington da Trindade
Ê xcie: rr de decisão - TRT 4a. Região 
Wre^dos: Pinto Pereira

Termolar-lndustria Térmica Brasileira S/A
Advogados: Dr. Carlos F. P. Araújo 

Dr. Milton Camargo

Processo n." RR-3427/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro ExpeditO Amorim 
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro Washington da Trindade 
Espécie; RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Fepasa - Ferrovia Paulista S/a  e João Conejo

os mesmos
Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da Silva e Ulisses Riedel de Resende 

Dr......

Processo n * AI-3445/78
Relator: Ex."» Sr. Ministro Expedito Amorim 
Revisor: Ex.1"" Sr. Ministro .......
Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Interessados: Cia. Ferro Brasileiro

Antonio Teixeira
Advogados: Dr. josé Anacleto Ferreira

Dr.João Sebastião Ribeiro Romanelli

Processo n.» AI-3113/78 (corre junto com RR-3453/78)
Relator: Ex.'"” Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro ......
Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Interessados: Cia. Grícola e Florestal Santa Barbara

José Ribeiro
Advogados: Dr. Guilherme Hnto de Carvalho 

Dr Jeronymo Brito da Cunha

Processo n.- RR-3453/78 (corre junto com AI-3113/78)
Relator: Ex.m“ Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Coqueijo COSta 
Espécie: r r  de Decisão do TRT dá 3a. Região
Interessados: Jose Ribeiro

Cia. Agrícola e Florestal Santa Barbara 
Advogados: Dr.jeronymo Brito da Cunha

Dr.Guilherme Pinto de Carvalho

Processo n.” RR-3513/78
Relator: Ex."“ Sr. Ministro ExpeditO Amorim 
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Washington da Trindade 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados- Fepasa - Ferrovia Paulista s/a  

Fernando Betim Paes Leme 
Advogados: Dr. Carlos Moreira de Luca

Lázaro Bittencourt de Camargo

Processo n.° ER 3523/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro ExpeditO Amorim
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Cia. Companhia Iporanga de Automóveis

isaias Francisco de Carvalho
Advogados: Dr. Raul Tavaçes da Silva

Dr Roberto Tácito de Faro Melo

Processo |..°A l_ 3116/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.*0 Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do 3uiz Presidente do TRT da 28 Região
Interessados: Instituto de Assistência Medica do Servidor Público Estadual 

DDAMSPE - Elza Repetto 
Advogados: Dr.flilton Trecc0

Dr.Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR- 3546/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Washington da Trindade 
Espécie: RR de desisao do TRT da 28 Região 
Interessados: Elza Repetto

Instituto de Assistência Médica ao Serv/idor Público Estadual 
Advogados: I^5!lsies Riedel de Resende 

Milton Trecco

Processo n.° RR— 3549/78
Relator: Ex.. Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.’"" Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: RR- de decisão do TRT da 18 Região
Interessados: Guilherme Hermann Neyes Fernandes 

Banco do Brasil S/A
Advogados: DrOuv/enal Campos de Azevedo Campos 

Drcàrlos Alberto de Paiva

Processo n." RR_ 3552/78
Relator: Ex.. Sr. Ministro Washington da TRindade
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de decisão do TRT da 18 Região 
Interessados: Leiio Lima Rodriques

Escritório Levy- Corretora de Valores Mobiliários Ltda 
Advogados. Dr. gQS" Francisco Boselli 

Dr. C.E. de Camargo Aranha

Processo n."RR_ 3641/78
Relator: Ex.™ Sr. MinistroExpedito Amorim 
Revisor: Ex"" Sr. Ministroyashington da Trindade 
Espécie: RRde decisao do TRT da xg Região 
Interessados: Unibanco - Credito Imobiliárid S/A 

Borge Nevton Carneiro Ribeiro 
Advogados: Dr.Celia Regina Sanches Reyqaldo

Dr.Gilberto Gonçalves

Processo n." RR- 3728/78
Relator: Ex."” Sr, MinistroWashington da Trindade 
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Coqueijo Costa 
Espécie: RR de decisão do TRT da 4® Região
Interessados: Cia. Souza Cruz Ind. e Com. E Nelson Dernitz 

Os Mesmos
Advogados: Dr. Lasier Costa Martins e 3osé Francisco Boselli 

Processo n." RR-3735/78
Relator: Ex."” Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex.m“ Sr. Ministro Coqueijo COStã 
Espécie: RR de Decisão do TRT da'5a. Região
Interessados: Laidinor Ribeiro da Silva e outro

Maternidade Manoel Martins de Souza 
Advogados: Dr.josé Martins Catharino

Dr.Frederico Augusto Lasserre

Processo n.” RR—3862/78
Relator: Ex.”° Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: RE de Decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: Antonio Alberto Olheira e outros

Usina Siderúrgica da Bahia S/A - USIBA 
Advogados: E>r-carmélia de Oliveira Alves 

Dr.Rosilda Lacerda

Processo n.” RR—3931/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Kx.mu Sr. Ministro Expedito Amorim 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados. Dorival Tadeu Fonseca Lopes e Livi s/A - Cutelaria

os mesmos
Advogados: Dr.Beatriz Santos Gomes e Elio Carlos Englert

Processo n." PR—4069/7 8
Relator: Ex.’"" Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.’““ Sr. Ministro ExpeditO Amorim 
Espécie: r r  de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: BANESPA s/a  - Serviços Técnicos e Administrativos

Aparecido Alvarez 
Advogados: Dr Antonio Manoel Leite

Drlllisses Riedel de Resende
/

Processo n.” RR-4133/78
Relator: Ex."” Sr. Ministro ExpeditO Amorim 
Revisor: Ex."” Sr. Minisiro Washington da Trindade 
Espécie; RR de Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Lpc ~ Laticínios Poços de Caldas S/A

Sindicato dos Empregados vendedores viajantes do comércio 
Advogados: Dr.no Município do Rio de Janeiro

DrCarlos Roberto Fonseca de Andrade 
Annibal Ferreira

Processo n.” RR—4140/78
Relator: Ex.”” Sr, Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Coqueijo COSta 
Espécie; RR de Decisão do TRT da 4a. Região 
Interessados-. Wallig Sul S/a  e Maurício Rodrigues da Silva 

os mesmos
Advogados: Dr. Cristiano Ambros e Carlos Arnaldo Selva
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Processo n.” RR-4188/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Expedito Amorim
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Washington da Trindade
Espécie: RR de Decisão do TRT da 6a. Região
Interessados: Banco Econômico S/a  e Econômico Distribuidora de Títulos e

Valores Mobiliários 
Advogados: D r. Pedro Paula da Costa

Dr Marcelo Antonio V. Lopes e José Otávio P. de Carvalho 
José Torres das Néves

Processo n.» RR-4 194 /78
Relator: Ex.** Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.1"" Sr. Ministro Expedito Amorim 
Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Mantuano S/A - Com. e Ind. de Pesca

Júlio José Baptista da Torre 
Advogados: Dr. Fernando B . Freire

Processo n.° AI-3232/78
Relator: Ex.»» Sr. Ministro * * * Campista
Revisor: Ex.""1 Sr. Ministro
Espécie: flI de despacho do 3uiz Presidente do TRT da 2a. Região
Interessados: Têxtil 3. Serrano S/A

Francisco Leite da Silva Filho 
Advogados: Dr. J • Eduardo Gomes Ferreira 

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n.° AI-3249/78
Relator: Ex.1»» Sr, Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex.»» Sr. Ministro
Espécie: flI de despacho do 3uiz Presidente dn TRT da 2a. Região
Interessados: Cia. Antártica Paulista-Indústria Brasileira de Bebidas e

Orlando Lopes Conexos
Advogados: Dr. Francisco Pereira Gaspar Filho 

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n.» RR AI-378l/78 (corre junto com RR-4212/78)
Relator: Ex..Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro .....
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região
, , . Antonio Rodrigues de Brito NetoInttircssâdos: _. . * < » . .  /Ormimaq - Orgamzaçao Mineira de Maquinas - Com. Ind. Ltda.
Advogados: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

D r Francisco de Assis Betti

Processo n.» RR-4212/78 (corre junto com AI-3781/78)
Relator: Ex.»» Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: F.x.'"” Sr. Ministro COqueijo COSta
Espécie: r r  de Decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: Ormimaq - Organização Mineira de Máquinas - com. e Ind. Ltda.

Antonio Rodrigues de Brito Neto 
Advogados: D r.Francisco de Assis Betti

Ur Mauro Thibau da Silva Almeida

Processo n.» RR—4336/78 
Relator: Ex."» Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.»" Sr. Ministro Expedito Amorim 
Espécie: RE de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Serra do Feital S/A - Agro Pastoril

Almir Kutne
Advogados: Dr.sergio de Oliveira

Dr.Ulisses Riedel de Resende
ADENDO

Processo n.° AI—2569/78
Relator: Ex.*" Sr, Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.»" Sr. Ministro .....
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região
. . , Panificadora Tuv Tam Ltda.Interessados: Pedro Batista da Silva 
Advogados: D r. Nelson Santos Peixoto

Processo „.» AI-2936/7B
Relator: Ex.mo Sr;. Ministro  ̂ry Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região 
Interessados: Pedro Fustaino

Fabrica de Tecidos Mossa Senhora Mao^dos Homens S/A 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Amândio de Moraes
Processo n." AI — 3062/76
Relator: Ex.""* Sr. Ministro Ary Campista ,
Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região
interessados: Indústrias rasileiras Eletro metalúrgicas S/A 

Carlos^Fiedler
Advogados: Dr. Afrânio R. Duarte

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n." A 1-3132/78
Relator: Ex."- Sr. M inistro Ary Campista
Revisor: Ex.""1 Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do 3uiz ̂ Presidente do TRT da 2a. Região 
Interessados: Prefeitura do Município de Sao Paulo 

Roberto Izabados Boczko
Advogados: I)r. Renato Tufi Salim

Dr. José Ângelo Montanheiro

Processou.0 A 1-3250/78
Relator: Ex."10 Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro
Espécie: AI dedespacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região
Interessados: Orlando Lopes

Cia. Antártica Paulista-Indústria BrasiJára de Bebidas e Cone
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende xos

Dr. Francisco Pereira Gaspar Filho

Processo n.° A 1-3293/78
Relator: Ex."° Sr. Ministro ArY Campista
Revisor: Ex.m" Sr. Ministro
Espécie: AI dedespacho do 3uiz Preside te do TRT da 2a. Região
Interessados: Decio Mondes

Fundaçao Legião Brasileira de Assistêcáa 
Advogados: Dr. Ildelio Martins

Dr. Oscar Nelson Kuntz
Processo n.° A 1-3360/78
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do Ouiz^Presidente do TRT da 2a. Regigo 
Interessados: Cia. de Saneamento Básico do Estado de Sao Paulo 

□ duvaldo Otaviani Bernis
Advogados: Dr.- Antonio Carlos Rios

])r Alino da Costa Monteiro

Processo n." RR-3251/78
Relator: Ex."“ Sr. Ministro Washington da Trindade 
Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro
Espécie: RR de decisão de TRT da 7a. Região
Interessados: Renato Fonseca Ferreira

Banco do Estado do Piauí S/A 
Advogados: Dr. Antonio Emérico de Carvalho Sousa

Dr. Antonio Araújo

Processo n.« RR-3574/78 *
Relator: Ex."» Sr. Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex."» Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Aristides Elias da Silveira

Sindicato das Indústriasda Construção Civil do Estado do RGS 
Advogados: Dr. Maria Cristina Paixáo Cortes

Dr. 3osé Maria de Souza Andrade

Os processos constantes da presente 
Pauta, que nao forem julgados nesta 
Sessão, entrarao em qualqáer outra 
que se seguir, independentemente de 
nova publicação.
Brasília, 16_de março de 1979

? MARIO DE PT. M. PIMENTEL 3UNI0R 
SECRETARIO

Processo n.» AI-3229/78
Relator: Ex.— Sr. .Ministro Washington da Trindade
Revisor: Ex.'"” Sr. Ministro
Espécie: AI de despacho do 3uiz Presidente do TRT da 2a. Região
Interessados: Cia. Municipal de Transportes Coletivos 

3osé Crepaldi
Advogados: Dr. Orlando Antonio Capella Fernandes 

Dr. Ulisses Riedel de Resende


